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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA VEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERAL DE INFRAESTRUTURA DE ENERGIA ELÉTRICA
COORDENAÇÃO DE HIDRELÉTRICA

TERMO RESSALVA

Ressalvamos que o Processo de n° 02001.002567/97-88, Volumes: II contém a(s)

seguinte(s) irregularidade(s):

( ) 0 volume encerra-se com mais de 200 folhas (Volume I).

( ) Ha duplicidade de numeração das paginas.

(X) Lapso de numeração entre as paginas: 287 e 288

( ) Ausência de carimbo ou rubrica da unidade de origem.

( ) Documentos com folhas menores que A4.

( ) Outro:

Informamos que o referido processo apresentou falha na numeração e foi recebido com

a presente irregularidade por esta unidade.

Certificamos que não é possível realizar a renumeração das páginas, pelo (s) seguinte (s)

motivo (s):

(X) o processo foi autuado em anos anteriores à vigência da Portaria n° 26 de

26/12/2014;

( ) foi objeto de cópias solicitadas por usuários externos;

( ) a (s) referida (s) pagina (s) foi/foram mencionadas (s) posteriormente à numeração.

( ) outros:

Brasilia, 21/07/2017.

-

Assinatura do Elaborador Assinatura da Chefia Imediata
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DA AMAZÔNIA LEGAL
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INFORMAÇÃO N° 008/98 - IBAMA/DIRCOF/DEREL/DIAP

Dos Técnicos:

Ao:

Assunto:

Brasilia-DF, 11 de março de 1998.

Elvira Maria Xavier Vieira
Erani Mauricio Bastos
Regina Coeli Montenegro Generino
Silvia Regina Alvarez Guedes

Alberto Costa de Paula
Coordenador da DIAP

Esclarecimentos quanto O conclusão do Parecer Técnico
IBAMA/FEPAM referente O análise do EIA/RIMA da UTE Candiota
Ill, solicitados por esta DIAP

Em 14 de novembro de 1997 as equipes técnicas do IBAMA e da FEPAM
concluíram no Parecer Técnico em referência que ''o EIA/RIMA não atende aos seus
objetivos, devendo ser reestruturado".

Esta conclusão prendeu-se ao fato de que, apesar do Projeto da Usina
Candiota Ill ter sofrido uma reformulaçãol, em 1994, inclusive com mudança de
localização, observou-se, por exemplo, que:

Para o meio físico
1. o EIA/RIMA foi apresentado de forma insatisfatória quanto aos dados

relativos aos parâmetros físico, físico-químico e químicos, os quais referiam-se aos
anos de 1987/1988, estando, portanto, desatualizados;

2. as propostas para o tratamento do efluente para as fontes especificas e
para o efluente global não estão bem esclarecidas, devendo-se observar que o sistema
existente na Usina de Candiota II não comporta ampliação de vazão e de carga que
seria proveniente da UTE Candiota Ill.

Para o meio biótico
1.os estudos mostraram-se incompletos e, aliado ao fato de terem sido

realizados há quase 10 (dez) anos atrás (1989), dificultam uma avaliação da situação
atual da área de estudo;

1 - A Comissão designada para elaborar proposta de solução definitiva para a UTE Candiota Ill - 1a Máquina recomendou a
reformulação do Projeto Básico, com vistas a sua instalação junto ao atual Complexo Presidente Medici, onde esta localizada
a UTE Candiota II, considerando-a como única realidade viável existente, desvinculando-a do projeto original que a projetava
junto a instalação de outras cinco unidades idênticas de mesma potência - 335/350 MW.

giDIAP98/INFORMAÇA0/1N008.DOC
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2. as antigas areas previstas para a implantação do empreendimento
(microbacia do Arroio Carvoeiro e Arroio Poaca), onde foram realizadas a maior parte
das coletas para o EIA/RIMA, localizam-se próximas à mineração, não representando
hoje a situação real no que diz respeito à area de influência do empreendimento.

Meio sócio-econômico
1. no que diz respeito aos programas ambientais, da forma como estão

descritos, tendem a ser inatingíveis, necessitando, pois, de uma revisão. Por exemplo,
podemos citar o fator de ser o MINTER, já extinto, um dos responsáveis pela execução
de um dos programas de monitoramento;

2. as areas de influência do empreendimento não foram adequadamente
definidas. A forma apresentada é confusa e não abrange a região de fronteira,
desconsiderando-se os problemas existentes de relações exteriores entre o Brasil e o
Uruguai.

Pelo exposto, tendo em vista que os estudos desenvolvidos na década de 80
tiveram como objetivo consubstanciar a tomada de decisão quanto a viabilidade do
empreendimento para uma localização diferente da atual e, considerando que os dados
coletados posteriormente para a situação atual do empreendimento não foram
suficientes, o EIA/RIMA necessita, portanto, de uma complementação e adequação. A
seguir, encontram-se discriminados os itens a serem solicitados ao empreendedor como
complemento ao EIA/RIMA apresentado:

• Recursos hídricos superficiais e efluentes líquidos industriais

1. acrescentar dados mais recentes e um maior número de pontos de amostragem para
a bacia hidrográfica do Arroio Candiota. Neste caso deverão ser apresentadas,
detalhadamente, para todos os parâmetros, as metodologias de amostragem, de análise
e de preservação de amostras, bem como ser realizada uma avaliação dos dados
coletados por estação de amostragem;
2. contemplar os trabalhos realizados na região após 1988;
3. apresentar uma avaliação dos principais usos da agua a montante e a jusante do
empreendimento e a compatibilidade desses usos com a vazão disponível e a qualidade
da agua;
4. incluir a determinação de elementos metálicos em sedimentos;
5. apresentar dados atualizados do monitoramento dos efluentes liquidos da UTPM, em
termos de vazão e de parâmetros físico-químicos. Contemplar a realização, também, da
determinação de metais pesados;
6. apresentar as estimativas de vazão maxima dos efluentes liquidos industriais e
sanitários provenientes de cada fonte especifica,
7. explicitar o reciclo do efluente tratado, discriminando o uso e a vazão;
8. apresentar a previsão de vazão maxima de lançamento dos efluentes líquidos,
considerando a vazão de reciclo;
9. apresentar uma nova proposta para tratamento dos efluentes líquidos industriais,
tendo em vista que o sistema existente para a UTPM não comporta ampliação de vazão
e de carga;

g IDIAP98/INFORMAÇAORN008.130C
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Rubrics

• Recursos atmosféricos

1. refazer todo o estudo, tendo em vista que o diagnóstico e o prognóstico ambientais
baseiaram-se em dados desatualizados, resultando, desta forma, em estimativas
erradas das emissões;

2. incorporar, no estudo, a questão da acidificação da atmosfera;
3. incorporar o estudo de dispersão de poluentes, bem como os dados de

monitoramento, provenientes dos estudos realizados pela FEPAM, CEEE e JICA, na
delimitação da area de influência do empreendimento;

4. apresentar os planos e programas governamentais para a região, inclusive os pianos
do Ministério das Minas e Energia - MME para a expansão da termeletricidade;

*' (!) apresentar programa atualizado de monitoramento da qualidade da agua de chuva e
de poluentes atmosféricos.

• Meio biótico

1. apresentar dados atualizados e reavaliar as estações de amostragem, visando as
areas que são significativas e que estão inseridas na atual area de influência do

• N- empreendimento;
2. apresentar proposta de programa de monitoramento dos efluentes liquidos e

atmosféricos, bem como dos seus sistemas de controle;
3. apresentar os impactos ambientais a serem causados pelo empreendimento de

forma sucinta e objetiva;
4. complementar as informações quanto a seleção de bioindicadores, espécies

ameaçadas de extinção, raras, comerciais e endêmicas;
5. apresentar mapas de vegetação e de uso do solo em escala adequada.

• Meio sócio-econômico

1. apresentar avaliação quanto ao quadro de saúde detectado na região de influência
do empreendimento, bem como proposta de programa de acompanhamento desses
impactos na região. Este item tem como objetivos tentar estabelecer relações entre
poluição do ar e saúde e formular programas de saúde pública;

2. contemplar no EIA/RIMA:
- a questão da saúde ocupacional dos trabalhadores;
- os impactos na infra-estrutura dos municípios de Bag& Candiota, Hulha
Negra, Pinheiro Machado e Herval, decorrente da implantação e da
operação do empreendimento;

- dados concretos sobre o impacto que os empreendimentos responsáveis pela
emissão de poluentes atmosféricos exercem sobre a saúde da população;

- de forma clara, a descrição das areas de influência direta e indireta do
empreendimento. A forma apresentada é confusa e não abrange a região de
fronteira (Acegua), desconsiderando os problemas existentes de relações
exteriores entre o Brasil e o Uruguai;
propor programas ambientais exeqüíveis.

VIDIAP98/INFORM A CAO/IN008.DOC
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• Outras solicitações

....
Rubric°

1. atualizar o levantamento da legislação ambiental;
2. apresentar propostas de medidas compensatórias, conforme estabelece a Resolução
CONAMA N° 002/96;

3. apresentar planos/programas de:

- gerenciamento ambiental;
- de descomissionamento do empreendimento, o qual deverá sofrer atualização

periódica, com base nas informações coletadas nos programas de
monitoramento do empreendimento, bem como nas inovações tecnológicas.

4. ibpresentar proposta de destinação final dos resíduos sólidos provenientes do
, yempreendimento.

tea
Quienica • GRQ 01.3‘1.968

CONSULTOBA

gIng.0 Agrônomo CRE 45.414

gIDIAP98/INFORMAÇA0/1140011.DOC
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INFORMAÇÃO SOBRE A COMPLEMENTAÇÂO DO EIA-RIMA
CANDIOTA III

Porto Akre, 6 de março de 1998

PrOCOSSO: 006674 - 20.67 FEPAM 96 5
Empteentledor Companha Estadual de Energia Elétrica • CEEE

Apás a análise do EIA-RIMA, em 14111197, foi emitido pela equipe
de análise o parecer técnico conjunto 16AMATEPAM, indicando as falhas do
referido Estudo e as necessérias complementações O material ora entregue
pelo Empreendedor consta de dois volumes: Volume I: Recursos Hidricos e
Biológicos e Volume Recursos Atmosféricos.

Relativo aos recursos hídricos e biológicos (qualidade dos
recursos hidricos superficiais), o Volume I apresenta um estudo de 12 pontos de
amostragem de Ague e 8 de biota aquática, não tendo sido incluida análise
quimica do sedimento para determinação de elementos metalicos.

Conforme solicitado o estudo aborda a bacia do arroio Candiota e
apresenta usos da Ague, porém não discute de forma clara e objetiva a
compatibilidade destes usos com a vazão disponivel e a qualidade da agua,
nem com o empreendimento.

A sugestão de novas classes e padrões e a discussão sobre o
enquadramento mostra por parte da equipe, falta de entendimento da
Resolução CONAMA N° 020166.

Não foi apresentada nenhuma informação sobre a biota terrestre,
corn exceção do mapa de usos da Ague e solo.

Não foi apresentada qualquer informação quanto a caracterização
dos efluentes liquidos, solicitado nos itens 1, 2 e 3 do parecer técnico
I BAMNF E PAM.

Relativo aos recursos atmosféricos, o Volume II apresenta urn
estudo de dispersão de poluentes, para a situação atual ( Candiota II ) e para
situações futuras ( Candiota 11 e Ill ), conforme o Plano de Modernização destas
usinas, considerando cenários significativos de condições operackinais e para
situações meteorológicas tendentes a gerar os máximoyfrflpctos na qualidade

a__c
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do ar da Região. Conforme solicitaçâo da Fepam, este estudo foi elaborado com

o uso de modelo matematico e metodologia recomendados pela USEPA - United
States Environmental Protection Agency.

Modelagens mateméticas de dispersão de poluentes atmosféricos

são estudos realizados para a elaboração do Diagnóstico e do Prognóstico
Ambientai.

Desta forma, contonre o Parecer Conjunto 
FEPAMIIBAMA, o

Diagnostic() e Prognóstico não foi refeito, não tendo sido apresentadas, ainda,

as seguintes questões:

• a acidificação da atmosfera não foi abordada, não tendo side considered° o
estudo elaborado pela JICA e os 

monitoramentos da qualidade da égua da
chuva realizados pela CEE, desde 1991, bem como a problemética da
poluição transfronteiriça corn o Uruguai;• os monitoramentos ambientais de qualidade do ar e estudos realizados pela
FEPAAA, CEEE e JICA não foram apresentados e utilizados para o
diagnóstico da qualidade do ar da Região;• a redefintção da area de influincia;• pianos e programas governamentais para a regido, incluindo os pianos do
Ministério das Minas e Energia MME para a expansão da geração
termelétrica, não avaliando o ambiente e o empreendimento dentro de uma
visão a longo prazo,

1110 Além disso, o empreendedor deveria ter apresentado programa
atualizado de monitoramento da qualidade da agua da chuva e de poluentes
atmosféricos,

Conforme o Parecer Conjunto 
FEPAAMBAMA, o Empreendedor

não apresentou também as informações relativas a:
• o meio sócio-econ6inico;• atuatizaçao do levantamento da legisla0o ambiental;• propostas de medidas compensatõrias, conforme estabelece a Resolução
CONAA4A N° 002/96.

Ressatta-se, ainda, a necessidade de apresentação de
planosiprograrnas:

• de gerenciamento ambiental;
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• de descomissionamento do empreendimento, o qual devera sofreratualização pertodica, com base nas informações coletadas nos programas

de monitoramento do empreendimento, bem corno nas inovaçõestecnológicas;

• de sistema de tratamento/controle e de destinação final dos resíduos sõtidosprovenientes doempreendimento.

A consideração superior,

- - •A or Pacheco Netto
Eng.° Meoãnico - Coordenador

EIA/FEPAM

Dr.a. Elba Caless° Teixeira
Química

Marta Dabdab Domingues Segalla
Bióloga

José Ricardo Druck Sanberg4110' 
Geólogo

Cláudio Carneiro Leonetti
Economista

Dr.°. Maria Dolores Schuler Pineda
Bióloga

Nadia Boeira Soares
Eng°. Química

Fundação Ettadual de Proteção Ambient,'Av A 1
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INFORMAÇÃO SOBRE A COMPLEMENTAÇÂO DO EIA-RIMA t,.?‘0
CANDIOTA UI

Porto Alegre, 6 de março de 1998.

Processo: 005874 - 2067. FEPAAA SO 5
Emprosnoodor: Companhia Estadual de Energia Datrica - CEEE

Após a analise do E1A-RIMA, em 14/11/97, foi emitido pela equipe
de análise o parecer técnico conjunto 1BAMA/FEPAM, indicando as falhas do
referido Estudo e as necessárias cornplementações. O material ora entregue
pelo Empreendedor consta de dois volumes: Volume 1: Recursos Hídricos e4 Biológicos e Volume II: Recursos Atmosféricos.

Relativo aos recursos hídricos e biológicos (qualidade dos recursos
hídricos superficiais), o Volume I apresenta um estudo de 12 pontos de
amostragem de égua e 8 de biota aquática, não tendo sido incluída análise
quimica do sedimento para determinagao de elementos metálicos.

Conforme solicitado o estudo aborda a bacia do arroio Candiota e
apresenta usos da Ague, porem não discute de to cia obetjy a
compatibilidade destes usos com a vazão disponível e a qualida e da água,
nem com o empreendimento.

A sugestão de novas classes e padrões e a discussão sobre o
enquadramento mostra por parte da equipe, falta de entendimento da
Resolução CONAMA N° 020/86.

Não foi apresentada nenhuma inforrnaçáo sobre a biota terrestre,com exceção do mapa de usos da água e solo.

Não foi apresentada qualquer informação quanto a caracterizaçãodos efluentes líquidos, solicitado nos itens 1, 2 e 3 do parecer técnicoIBAMAT E PAM .

Relativo aos recursos atmosféricos, o Volume II apresenta umestudo de dispersão de poluentes, para a situação atual ( Ca ) e parasituações futuras ( Candiota II e Ill ), conforme o Plano de M

C)A0-7,,
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usinas, considerando cenários significativos de condições operacionais e para
situações meteorológicas tendentes a gerar os máximos impactos na qualidade
do ar da Região. Conforme solicitação da Fepam, este estudo foi elaborado com
o uso de modelo matemático e metodologia recomendados pia USEPA -
United States Environmental Protection Agency.

Modelagens matemáticas de dispersão de poluentes atmosféricos
são estudos realizados para a elaboração do Diagnóstico e do Prognóstico
Arnbiental.

Desta forma, conforme o Parecer Conjunto FEPAM/1BAMA, o
Diagnóstico e Prognóstico não foi refeito, não tendo sido apresentadas, ainda,
as seguintes questões:

• a acidificação da atmosfera não foi abordada, não tendo sido considerado o
estudo elaborado pela JICA e os monitoramentos da qualidade da água da
chuva realizados pela CEEE, desde 1991, bem como a problemática da
poluição transfronteiriça corn o Uruguai;

• os monitoramentos ambientais de qualidade do ar e estudos realizados pela
FEPAM, CEEE e JICA não foram apresentados e utilizados para o
diagnóstico da qualidade do ar da Região;

• a redefinição da area de influência;
• planos e programas governamentais para a região, incluindo os pianos do

Ministério das Minas e Energia - MME para a expansão da geração
termelétrica, não avaliando o ambiente e o empreendimento dentro de uma
visão a longo prazo.

Além disso, o empreendedor deveria ter apresentado programa
atualizado de monitoramento da qualidade da água da chuva e de poluentes
atmosféricos.

Conforme o Parecer Conjunto FEPAM/IBA/v1A, o Empreendedor
não apresentou também as informações relativas a:

• o meio sócio-económico;
• atualização do levantamento da legislação ambiental;
• propostas de medida: co pensat , conforme estabelece a Resolução
CONAMA N° 002/

)
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Ressalta-se,

planos/programas.

• de gerenciamento ambiental;

ainda,

TEL:225242G P: D4

,b0/161111
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a necessidade de apresentaçâo de

• de descomissionamento do empreendimento, o qual devera sofrer

atualizaçáo periódica, com base nas 
informações coletadas nos programas

O
de monitoramento do empreendimento, bem como nas inovações

tecnológicas

• de sistema de tratamento/controle e de 
destinaçáo final dos resíduos sólidos

provenientes do empreendimento.

consideragtio superior,

C..- ,
Ant: - t. Pacheco Netto

Eng.° Mecânico - Coordenador

EIA/FEPAM

lba alesso Teixeira
Química

Allewt,t1
Marta Dabdab Domingues Segalla

Biologa

an

- - - ••-•44c

Cláudio Carneiro Leonetti
Economista

\

DO. Maria Dolores Schuler Pineda

Bó toga

oeirtfilann

Eng. Química
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INFORMAÇÃO SOBRE A COMPLEMENTAÇÂO DO EIA-RI A CANDIOT
RELATIVO A RECURSOS HIDRICOS SUPERFICIAIS

No volume I, conforme solicitado, o estudo aborda a bacia do arroio Candiota eapresenta 12 pontos de amostragem de agua e 8 de biota aquática, mas não foiincluida analise química do sedimento para determinação de elementosmetélicos.

FEPAM

PRoL,

pi_ _ail
B MCA

Na apresentação dos usos da agua, porém não discutida de forma clara eobjetive a compatibilidade destes usos com a vazão disponível e a qualidade daAgue, nem com o empreendimento, principalmente considerando o uso paraabastecimento público.

A sugestão de novas classes e padrões a discussão e sugestão deenquadramento do arroio Candiote, mostra por parte da equipe, falta deentendimento da Resolução 20/86 do CONAMA, o que mesmo nãoinviabilizando o estudo apresentado, confunde e dificulta o entendimento dodiagnóstico e, em alguns casos, leva a conclusões errôneas já que confundecondição atual (padrões e limites) corn enquadramento (usos).

Não foi apresentada qualquer informação quanto a caracterização dos efluenteslíquidos solicitado nos itens 1, 2 e 3 do parecer técnico 113AMA/FEPAM, nem arevisão da proposta para tratamento do esgoto sanitário.

Não foi apresentado o programa de monitoramento da qualidade dos recursoshídricos superficiais.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, somos de parecer que a complementação não atende aominima solicitado, devendo ser reestruturada atendendo aos seguintes8Spectos:

A - Os usos da ague, principalmente o de abastecimento público, devem serapresentados de forma que se posse compreender e verificar se a instalação doempreendimento agravaria ou não a situação atual.

B - Deve ser apresentado um diagnóstico sucinto da condição atual dosrecursos hidricos, tendo por base os padrões de qualidade existentes naResolução 20/86 do CONAMA, sem misturar a isto propostas deenquadramento.



S

I



04-MAI-S 16:48 PEPAN

TEL:22524E5

C - Apresentar a caracterização dos efluentes líquidos conforme itens
do parecer técnico IBAMA/FEPAM anteriormente formulado, a saber:

"1. os dados de 
monitoramento de efluentes liquido, da UTPM,

constantes do documento dão ênfase ao período 85/86 e 92, As análises
quimicas, relatives a 96, não contemplam os parâmetros metais e referem-se
somente aos meses de fevereiro, março e maio. Portanto, é necesséria aquímicos;
atualizagao dosses dados, em termos de vazio e de Parâmetros fisic0-

2. com relação as medidas mitigadoras para o Meio Agua, o EIA não
apresenta as estimativas das vazões máximas geradas em cada fonts
especifica (remoção das cinzas pesadas, lavagem de pisos e equipamentos,
pré-tratamento da água, 

desmineralização da ague, resfriamento de mancais,
armazenagem de óleo diesel e combustivel, coleta de águas pluviais, esgotoCandiota
doméstico) que contribuirao pare o efluente global da Usina Termelétrica

A avallaçáo da vazo máxima de lançamento +6 de fundamental
importáncia pare a fixação dos padrões de emissão pare efluentes líquidos,
através do 

enquadramento na Portaria Estadual 05/89 -SSMA de 16/03/89, aEmpreendimento.

qual não foi citada no item referente a Legislação na Descrição Geral do

Observe-se que a vazão horária atual lançada pelo efluente global da
UTPM já ultrapassa, por vezes, a máxima fixada em 1050m3/h, verificada no
sistema de 

automonitoramento da FEPAM,
E citado no EIA/RIMA (Tomo Ill, pig. 59) que haverá a " reutilização de

parte do efluente final tratado como água de 'make up' para o processo ",No Tomo I, vol. 1, pág. 49 do EIA/RIMA, of) citado, também, que haverá
um 

reaproveitamento das agues de purge da torre de refrigeração pars as
cinzas, lavagens e outros fins menos exigentes. Dessa forma, o empreendedor
deverá explicitar o reciclo do efluente tratado, discriminando o uso e a vazão,Devera ser 

apresentada, também, a previsão de vazio deespecificada.
langamento (maxima horária, 

considerando a vazio de reciclo bem
3. As propostas pare o tratamento do efluente para as fontes

especiflcas e para o efluente global no estio bem esclarecidas, devendo-
se observer que o sistema existente pare a UTPM n3r,

•1/4e".

P:08

.011.,BissA



S



04-MAI-99 16:46 FEPAM
TEL:EES2426 P: 07

FFPAM

-••••

emissão para sólidos suspensos e coliformes fecais, e que, portanto, o sistema
atual de lagoas não comporta ampliação de vazão e/ou de carga. Alem disso
deverá ser revista a proposta para tratamento do esgoto sanitário, uma vez que
não é aconselhável a cloraçâo para a remoção de coliformes fecais em
efluentes líquidos.

D - Apresentar o programa de monitoramento da qualidade dos recursos
hídricos superficiais, incluindo os pardmetros biológicos.

Em 07104/98

D"' Maria Dolores S. Pineda
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Processo: 00 5874-20.67
Candiota
Meio Sócio-Econômico
Quesitos

1. 0 EIA/RIMA no que concerne a situação da saúde pública, nos municípiosde Bagé e Hulha Negra, foi falho em não colocar o assunto em discussão, bemcomo proposta de programa de acompanhamento destes impactos;

2. o EIA/REMA não contemplou a questão da saúde ocupacional dostrabalhadores;

3. Não faz projeções acerca dos impactos supervenientes na infra-estrutura dosMunicípios de Bage, Candiota, Hulha Negra, Pinheiro Machado e Herval,decorrentes da implantação e operação do empreendimento;

4. Não apresenta dados concretos e não relaciona o impacto que oempreendimento, reponsável pela emissão de poluentes atmosféricos, exercesobre a saúde da população, situação atual, e futuros acréscimos.

Porto Alegre, 07 de abril de 1998.

O
Econ. Cláudio onetti Carneiro
CRE: 3334-0
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110 ao Diretor Tdcnico.

Em, 07-04-98.

O

TEL: 2B426
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Ant. i; Pacheco Netto
Divisào de Planejamento e Diagnóstico

J
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Coordenador da FIA/RIMA Çfrit:liotatiL

I — Histórico resumido.

I) A CEEE operou a Usina Termelétrica Candiota I, composta de 2 grupos e
3 caldeiras, gerando 20 MW, desativada em setembro de 1974, devido a
troca de freqüência no Estado do Rio Grande do Sul — ficou inviável
economicamente a sua recuperação.

ii) A CEEE opera a Usina Termelétrica Presidente Médico — (Candiota II),
Fase A, com duas unidades de 63 MW e Fase B, com duas unidades de
160 MW. Até hoje não possui Licença de Operação, seja do IBAMA ou da
FEPAM, para o seu funcionamento. A FEPAM vem negociando, desde
1982, o licenciamento desta usina, já tendo emitido Licença de
Instalação, em 02/03/88, para o Sistema de Tratamento de Efluentes
Líquidos das Fases A e B. Estando estas duas unidades autorizadas a
Ian i__:_1050z3/11 de efluentes tratados no Arroio Cand 

iii) A CEEE concebeu, em 1975, a UTE Candiota III. Em 1979, desenvolveu a
concepção inicial e estudou sua localização. Em 1981, os governos
Brasileiro e Francês assinaram protocolo sobre esta usina. Os
equipamentos da usina estão armazenados na França desde 1984.
Esta usina foi concebida inicialmente, conforme consta no processo n.°
1469-20.67-92.2, fls. 146, para possuir 6 unidades de 350 MW cada —
construídas duas a duas — num total de 2.100 MW. A CEEE,
posteriormente, conforme consta no processo n.° 10.118-20.67-95.0, fls.
200, of.GP-95-390-CEEE , pede Licença de Instalação somente parauma unidade de 350 MW, .junto a Candiota H com a utilização da
mina de carvão 16 em operação (malha 4).

iv) Através do of. n.° DMA/DEN 380-88, de 07/03/88, fls. 151, o DMA confirma
que o módulo 1 (duas unidades de 350 MW), de Candiota Ill, será
licenciado através de Licença de Instalação,

v) No processo n. ° 1469-20.67-92.2 a FEPAM, fls. 1030, revisa os padrões
de emissão para a UTPM, para a vazão de 1050 m3/h, para o corpo
receptor Arroio Candiota, em 01/10/93. Nas fls. 1105, of. n.°
FEPAM/D1COPI/4174-93, de 20/12/93, a FEPAM dá os padrões de
emissão para esta vazão.
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vi) No processo n. ° 7394-20.67-05.4, de 23/08/95, é pedida LO para a UTPM.
Neste, consta o Relatório Informativo — Evolução das tratativas para
licenciamento ambiental da Usina Termelétrica Candiota III — Jane \s'
95- da Viagem ao Exterior, realizada de 07 a 21/01/96, por técnicos d
FEPAM„ Neste relatório são dados os padrões de emissão para a `'`.
UTE Candiota Ill (802, NO2 e MP), os padrões para a Fase A de
Candiota II a partir de 2004, os padrões para a Fase B de Candiota
II, a partir de 2002. Da padrões para futuras usinas que vierem a se
instalar na região.

vii) No processo n. ° 005874-20.67-96.5, de 18/07/96, a FEPAM, através do of.
FEPAM/GAB/258-96, de 30/07/96, informa as condições mínimas
necessárias para a viabilização do empreendimento, do ponto de vista

• ambiental. Fixa padrões de ar para Candiota 11 — A e B. Exige EIA-RIMA para Candiota III para fase de LI e Projeto Básico Ambientalpara LO. Fixa as condições de controle das emissões atmosféricas,efluentes líquidos e resíduos sólidos da UTE de Candiota Ill.viii) No mesmo processo n. ° 005874-20.67-96, consta o parecer n. ° 01/96-
SMA/DEGAM, datado de 04/03/96, do Ministério do Meio Ambiente,contendo analise da proposta preliminar da FEPAM de estabelecimento demdidas especiais para o licenciamento ambiental das Usinas
Termelétricas Candiota Ill e Candiota 11, onde o MMA concorda com aFEPAM quanto aos padrões estabelecidos, mas quer a antecipaçãodas melhorias de Candiota 11-B, de 2.002 para 1.999.ix) No processo n. ° 7394-20.67-95.4, 'Ms. 22, a CEEE aceita antecipar de2.002 para 1.999 as medidas previstas para a redução das emissõesde SO2 e NOx da UTE Candiota II —Fase B (of. g/p-437/96, de06/08/96), condicionada a entrada em operação de Candiota III.x) No processo n. ° 005874-20.67-96 consta o parecer técnico

• FEPAM/1BAMA, referente à análise do EIA/RIMA da UTE Candiota III,Neste parecer os estudos geológicos, geomorfolágicos, pedolágicos,geotecnicos e hidrogeologicos são considerados coma satisfatórios. Osestudos sobre recursos  hfdricos superficiais, são consideradosinsatisfatórios quanto'a caracterização do Arroio Candiota, inclusive quantoas usos com a vazão disponível e a qualidade da agua, pois a região écritica quanto a disponibilidade hidrica, é solicita também reestudo daquestão dos efluentes líquidos a serem gerados Os estudos sobre osrecursos atmosféricos são considerados insatisfatorios, sendo solicitado
complementações. Os estudos sobre o meio biotic° e meio sócio-econômico foram considerados incompletos. Como conclusão, a equipesugere reestruturação do estudo e não o aprova. A CEEE entrega, em04/02/98, complementação dos estudos para os recursos hídricos,biológicos e atmosféricos. Novamente a FEPAM considera os est
incompletos.
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II — Considerações

1 - Usinas térmicas a carvão geram principalmente:

a) degradação ambiental nas Areas de exploração de carvão:

O carvão a ser utilizado por Candiota Ill, modulo 1, virá de mina já
licenciada pela Fundação Estadual de Proteção Ambiental — FEPAM, não sendo
aberta nova frente de lavra.

,

NA.
,

b) poluição/degradação ambiental na área atingida pelos poluentes
atmosféricos emitidos:

A poluição/degradação ambiental das areas atingidas pela emissões
atmosféricas é minimizada pelos padrões de emissão dados pelo árgão
ambiental. Após anos de estudos, a FEPAM emitiu parecer (of. FEPAM/GAB/258-
96), com o qual o MMA concordou, com algumas modificações (parecer n.° 01/96-

1110 SMA/DEGAM), aceitas pela CEEE (of. gip-437/96, de 06/08/96). Logo, os padrões
de emissão estão aceitos e acordados entre os orgdos ambientais estadual, o
MMA e o empreendedor.

Neste contexto, dados  os padrões de emissão, a biota terrestre deve ser
monitornenos durante toda a vida OW dos empreendimentos
termelétricos, de forma a acompanhar se não houve erro no estabelecimento dos
valores dos padrões de emissão. Desta forma, também é importante o
estabelecimento da área de proteção ambiental, prevista nas Resoluções
CONAMA n.°10/87 e 002/96, para este acompanhamento.

•
•

C) poluição/degradação ambiental nos recursos hidricos atingidos
pelos efluentes líquidos do empreendimento;

A poluição/degradação ambiental dos recursos hídricos atingidos pelos
efluentes liquidas é minimizada pelos padrões de emissão dados pelo Õrgão
ambiental. Neste ponto há grandes discussões, pois a área técnica afirma que os
dados aportados ao Estudo de Impacto Ambiental não são suficientes para
emissão de parecer, principalmente com relação a influência dos novos efluentes
de Candiota Ill na biota aquática e usos/conflitos de agua a jusante do
empreendimento.

As complementações aportadas ao EIA/RIMA, pela empresa MRS, mostram
claramente estes conflitos. A vazão minima apontada para o Arroio Candiota é de
0,04 m3/s. As captações a jusante apontadas sac): abastecimento público (0,026
m3/s) e irrigação (1,89 m3/s — de novembro à março). A captação da UTPM mais
Candiota Ill apontada 4) da ordem de 0,22 m3/s. O atual lançamento de efluentes
de Candiota II autorizado é de 1.050 m3/dia (0,012 m3/s). O conflito esta
demonstrado, a CEEE garante agua para Candiota II através das barragens (I e
II) que opera. Os arrozeiros também garantem suas vazões através de barra



Elit Sig°

S
S

S
*



642-MAI-99 1549 FEFAM

•

loc, .40  
.usFitcA  

c

Na região ainda não há Comité de Bacia HidrogrAfica',hem outorga da
égua, para resolver no âmbito da lei estadual das águas os conflitos. Como
resolve-1o5? Autorizando que os lançamentos de efluentes de Candiota li (A e B)
e Candiota Ill sejam iguais (1050 m3/h) a Licença de Instalação já emitida pela
FEPAM para Candiota II, com isto se manteria o 'status quo" da região. E mais, a
CEEE deve  manter na salde de suas barragens vazão minima de 1m3is (25 vezes
a vazilo mínima  apontada no estudo — valor que nos parece bastante
conservador), não se autorizando mais nenhum uso termelétrico no Arroio
Candiota sem o estabelecimento do sistema de outorga na região.

Adotando esta estratégia, não estaríamos fazendo alterações na biota ou
nos usos atuais do arroio Candiota.

d) poluiçãoídegradação ambiental nos recursos (ar, água, solo)
atingidos pela disposição de cinzas.

A disposição de cinzas deve ser feito segundo critérios conhecidos que
impeçam a contaminação dos recursos superficiais e do lençol freático.

2 — Não ha condições para a emissão de Licença de Instalação para a
Usine de Candiota Ill, pois os projetos executivos de controle de emissões
atmosféricas e liquidas não foram aportados ao processo, inclusive porque os
órgãos ambientais ainda não definiram todos os padrõesiparãmetros a serem
atendidos pelo empreendedor, os quais deverão estar todos contidos na emissão
da Licença Previa a seguir sugerida para avaliação.

Ill — Conclusão.

De acordo com o exposto, recomendamos avaliar a emissão de LicençaPrevia para o sitio (Candiota II e Ill) considerado, solicitando:
a) Plano de Modernização Tecnolagica, com cronograma, de Candiota

II (a ser elaborado peia CEEE);
b) Projeto Básico Ambiental para Candiota Ill (polo empreendedor);
c) Projetos específicos, de manuseio, estocagem e disposição final,para as éreas de estocagem de carvão e das cinzas de Candiota Ill

(pelo empreendedor);
d) Caracterização dos efluentes liquidas, em termos de vazão e deparâmetros fisico-quimicos, estimativa das vazões máximas geradas emcada fonte especifica, que contribuirão para o efluente global dasusinas Candiota II (pela CEEE)e ill (pelo empreendedor), forma dereciclo das Aguas e efluentes tratados, discriminado uso e vazão (as

propostas para o tratamento do efluente para as fontes especificas epara o efluente global de cada unidade devem ser esclarecidas);e) A Estação Ecológica prevista nas Resoluções Conama n.° 10/67002/96 (empreendedor),



•

•



04-MAI-99 16:4B FEPAM TEL: 22S2426 F:I4

g)

F P

....L.5.
RUBRICA  

Complementaçgio dos estudos de prognostico e diagnóstico da poluição

atmosférica, devendo ser apresentadas as seguintes questões: (a) a

acidificação da atmosfera, considerando o estudo da JICA e os

monitoramentos da qualidade da agua e da chuva realizados pela

CEEE desde 1991, bem como a problemática da poluição

transfronteriça com o Uruguai; (b) os monitoramentos ambientais de

qualidade do ar e estudos realizados pela FEPAM, CEEE e JICA,

usando-os para o diagnostico da qualidade do ar na região; (c) a

redefinição da area de influência (pela CEEE).
Projeto do sistema de tratamento/controle e de destinaçâo final dos

resíduos sólidos provenientes do empreendimento Candiota Ill (pelo

empreendedor);
h) Atualização das informações relativas ao meio sócio-econômico,

conforme consta no parecer conjunto FEPAM/IBAMA (pelo

empreendedor).

A Licença Prévia deveria estabelecer como:

a) padrões de emissão atmosférica os já acordados pela FEPAM, MMA e

CEEE.
b) corno valor máximo de emissão de efluentes de Candiota II e Ill o valor

de 1050 m3/h, já autorizado pela FEPAM para Candiota II. Sendo

distribuídos em 300 m3/h para Candiota II (A e B) e 750 m3/h para

Candiota IIi.
c) a CEEE devera garantir, através de suas barragens, a vazão minima de

1 m3/s para o Arroio Candiota.
d) não sera autorizado mais  _nenhum empreendimento termelétrico_ na

bacia do Arroio Candiota, até que esteja estabelecido o sistema de
outorga na região.

O árgâo ambiental, para a emissão de Licença de Instalação devera

exigir ainda:

a) projeto de monitoramento da qualidade física, química e biológica das
aguas e dos sedimentos do Arroio Candiota, assim como sua vazão, a
custo do sistema termelétrico, até que se estabeleça a divisão destes
custos com os outros usuários da água na região, através de um Comité
de Bacia Hidrográfica;

b) projeto de monitoramento da biota terrestre, a custo do siste
termelétrico;
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C) programa atualizado de monitoramento da qualidade da gigue da chuva
e de poluentes atmosféricos, a custo do sistema termelétrico;

Solicitamos avaliaoo técnica do acima exposto, com urgência.

Ern 23/.. -

Magro Gomes de Moura
Dlretor Técoloo
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AVALIAÇÃO TËCNICA

Porto Alegre, 30 de abril de 1998.

Processo: 005874 - 20.87 FEPAM 965

4111 Empreendede(: Companhle Estadual de Energia Elétrica CEEE

Conforme solicitação, estamos encaminhando avaliação técnica doparecer do Sr. Diretor Técnico, em relação ao licenciamento de Candiota III.

1 - Histárico,

Para melhor compreensão do histórico do processo de licenciamentoimportante citar qua;

I) Em 19-06-86, o D.M.A., por oficio de seu presidente comunica que oempreendimento está sujeito a licenciamento ambiental mediante apresentaçãode RIMA;

II) em 10-11-86 é protocolado no D.M.A. proposta de piano de trabalho para a• realização do EIA/RIMA elaborada pela CIENTEC;

Ill) através do of. n.° DMA/DEN 380-88, de 07/03/88, fls. 151, o DMA confirmaque a CEEE deve solicitar a LICENÇA DE INSTALAÇÃO para o Módulo 1 (duasunidades de 350 MW), da Usina Termeletrica Candiota Ill, serif, licenciadoatravés de Licença de Instalação;

IV) em 23-10-89, a CEEE entrega o EIA/RIMA para o D,M,A.;

V) em 5-10-90, o indefere EIA/RIMA apresentado por desconformidadecam o plano de trabalho apresentado e com as tratativas de trabalho acordadasentre as partes;

VI) em 14-08-95, a CEEE solicita a retomad do processo de licenciamentoambiental contemplando as seguintes alter



1

II

•



04-MAI-99 16:49 FEPAM TEL:22'5242S P:17

?loc-
v‘01-

• redução da potência nominal de 2 unidades de 350 MW ( 700 MW) para uma
de 350 MW;

• construção desta unidade junto a UTEPM ( Candiota 11 );
• a area de mineração somente para a malha 4;

VII) considerando a necessidade de encontrar um conjunto de soluções técnica e
economicamente viáveis para o controle da poluição atmosférica da UTE
CANDIOTA Ili, de modo a possibilitar sua operação futura, é realizada Missão
Técnica ao exterior, no period() de 7 a 21 de Janeiro de 1996, com técnicos da
FEPAM, CEEE, CRM e Secretaria de Minas e Energia. Fruto deste trabalho
proposto pela FEPAM o Piano de Controle das Emissões Atmosf6ricas na Região
de Candiota, que fixa padrões de emissão para poluentes atmosféricos e prazos
de atendimento aos mesmos e outras exigências, para as termelétricas existentes,
para Candiota Ill e para as futuras usinas a carvão a serem instaladas no Estado;

VIII) em 04-03-96, o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hidricos e da
AmazOnia Legal emite parecer favorável ao Plano proposto pela FEPAM, todavia
entende como necessária a antecipação do prazo para a instalação dos sistemas
de controle de emissões de SO2 e NO x de Candiota li- fase B, de 2002 para 1999;

IX) em 06-06-96, a CEEE informa que "...necessita para a inclusão no processo
licitatório, que sejam informados por esta FEPAM os padrões de emissão a serem
atendidos pela UTE Candiota Ill, os aspectos relacionados com os efluentes
líquidos e resíduos sólidos decorrentes da instalação e operação da central,
assim como as medições e coletas de dados e análises que deverão ser
realizados pelo futuro concessionário da Usina";

X) em 30-06-96, a FEPAM apresenta, em resposta, as condições mínimas,
necessárias para a viabilização do empreendimento do ponto de vista ambiental,
para constar no edital para a privatização da operação da Usina;

XI) em 05-08-96 o Secretário Nacional de Coordenação de Assuntos do Maio
Ambiente solicita manifestação da CEEE sobre a antecipação para 1999 dos
investimentos previstos para o ano de 2002;

XII) em 06-08-96, a CEEE, pelo seu Diretor-Presidente aceita a proposição do
MMA, porém condicionada a assinatura do Contrato de Concessão pelo
DNAEUMME, ao efetivo início da obra ( Candiota Ill ) e a regularização da LO.
de Candiota 11, pela FEPAM;

..,7
XIII) em 22-10-96, a CEEE encaminha a FEP o INRIMA, de Candiota Ill;

oLe

Fundação Estadual de Protecdo AmbientAl 1-Ti-nricil1f,
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XIV) em 22-05-97, a CEEE tome 
público o requerimento licença de instalação

para Candiota III ao 1BAMA;

XV) em 05-09-97, por ordem de 
serviço, é constituída a Equips Técnica 

da

FEPAM para avaliação do EIA/RIMA;

XVI) em 08-10-97, Equipe Técnica da 
FEPAM recebe cópias do EIA/RIMA para

analise;

XVII) ern 09-14-97, é realizada a 
Audiència Pública, no CTG Candeeiro do 

Pago,

em Candiota, no período da manhã;

XVIII) em 14-11-97, as equipes técnicas, da 
FEPAM e do IBAMA, de análise do

EIA/RIMA, emitem parecer conjunto indeferindo o 
EINRIM4, pois o mesmo não

411 atende aos seus objetivos, devendo o 
mesmo ser restruturado;

XIX) em 04-02-98, a CEEE encaminha a FEPAM duas cópias da

"Complementaefao ao E1A/RIMA da Usina Termelétrica 
de Candiota Ill Unidade

XX) em 06-03-98, a Equipe Técnica da FEPAM 
avalia como incompleto o material

entregue.

2- Considerações

A informação constante na aCOMPLEMENTAÇA0 
ao EIA/RIMA

• 
CANDIOTA III - 1a MAQUINA, VOLUME I, RECURSOS HIDRICOS

SUPERFICIAIS", pagina 36, de que a emissão de efluentes liquidos 
deverá

chegar ao valor limite de 1400 m2 par dia é equivocada e, portanto, é incorreto o

valor da vazão correspondente de 0,016 m2 por segundo. 
Conforme constante do

processo FEPAM 00739420.67/95.4, a vazão maxima de projeto ( já 
existente)

informada é de 1400 ms por hora. Desta forma, também está 
equivocada a

afirmação de que esta produção de efluentes corresponde a 40% da 
vazão do

arroio Candiota. Considerando-se o dada de vazão de 1400 mr3 por hora, o que

corresponde a 0,39 ml por segundo, a vazão minima do arroio Candiota, 0,04 m2

por segundo seria ultrapassada em cerca del5Lszes.

6t_ e

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS
Av. A. 3. Renner, 10 • Pones! 4(051) 374.4777 (ramal 256 pifax) ou Telefax: (051) 374,4946 c 374.1124 - CEP: 90245-000- Porto Alegre - RS
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A vazão minima apontada para o arroio Candiota não i§ 0,04 m3/s.
Segundo o próprio estudo apresentado, este é um valor medido em alguns anos,
mas por no máximo 3 (três) dias consecutivos. Em períodos longos de estiagem, a
vazão minima mais freqüente 6 de 0,5 a 1,0 m3/s, em 20 a 30 dias consecutivos.

No processo FEPAM 01469-20.67/92.2, que trata exclusivamente de
Candiota II, a CGTEE para a adequação dos seus efluentes líquidos, tendo em
vista o não atendimento de padrões de emissão, em cumprimento a Decisão

• Administrativa FEPAM if 0082/98, apresenta como proposta, a implantação de
projeto e medidas técnicas para a redução de coliformes fecais e sólidos
suspensos, respectivamente. Esta proposta baseia-se na redução da vazão,
limitada ao lançamento máximo diário de 10.000 m3, ou seja, 416 rrrl/h. Neste
sentido, com este procedimento, além da busca ao atendimento aos padrões de
emissão, temos um ganho ambiental corn a reduVio do lançamento de efluentes
no Arroio Candiota.

Desta forma, propostas que incrementem esta vazão, para o sistema
de tratamento e para o corpo receptor, deverão ter embasamento técnico, de
modo a caracterizar o empreendimento, propor sistema suplementar de
tratamento, avaliar os impactos ambientais, cumprindo as finalidades do
E1A/RIMA.

Portanto permanece a situação apresentada no Parecer Técnico
113AMA/FEPAM, de 14-11-97, com o agravante de no material complementar
entregue constar dados e conc.lusões incorretas.

Na complementação apresentada os conflitos de uso em relação a
abastecimento público não estão claramente demonstrados. A afirmação de quo
as captações para abastecimento públIco estão a jusante do empreendimento é
uma dedução, não esta formulado no estudo.

A captação de Agua dos recursos hídricos superficiais apontada
para UTPM mais Candiota Ill não é 0,22 m3/s, conforme colocado. 0 valor 0,22
m3/s é relativo a captação por industrias sem considerar Candiota Ill.
Considerando o novo empreendimento (Candiota no, a captação aumentara em
65% este valor, o que corresponde a um acréscimo de 0,143m3/s resultando em
urn total de 0,363 rre/s de captação de água.

A exigência de garantir, em época de estiagem, a vazão minima a
jusante do barramento, é uma alternativa tnça que vem sendo aplicada pelos
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técnicos da DPO-água, nos processos de licenciamento de barragens, nos casos

onde não existam impedimento para este procedimento, sendo uma alternativa

viável para não incrementar os conflitos já existentes. O EIA/RIMA não torna claro

a viabilidade da utilização deste procedimento para o caso em questão.

RFilativobiota terrestre elas ser totalmente  caracterizada aara_
posteriormantnonitorada. Pelo teor da Resolução CONAMA n° 001/86,
todas as fases de um EIA/RIPA, devem ser prévias ao licenciamento ambiental.

110 

Desta forma os impactos devem ser tern definidos para avaliar o montante da
compensação e a definição da unidade de conservação, a ser implantada,
conforme Resolução CONAMA n° 002/96.

Relativo a recomendação de avaliar a emissão de Licença Prévia,
lembramos que a Constituição Federal diz, em seu artigo 225: "Todos tem direito
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futures gerações.
§ 10 Para assegurar a efetividade deste direito, incumbe ao Poder Público:

II -
111
IV - Exigir, na forma da lei, para a instalação de obra ou atividade potencialmente
causadora de significative degradação do meio ambiente, estudo prévio de

• impacto ambiental, a que se dará publicidade." (grifo nosso)

A RESOLUÇÃO CONAMA N° 006, de 16 de setembro de 1987, que
discipline o licenciamento obras de grande porte, especialmente aquelas nas
quais a Unido tenha interesse relevante, como a geração de energia elétrica, diz
no Artigo 8°, u§ 2° - A emissão da LP somente seal feita após a análise e
aprovação do R1MA". No Artigo 10, da mesma Resolução diz: 11) Rime deverá
ser acessível ao público, na forma do Artigo 11 da RESOLUÇÃO CONAMA N°
001186."

A RESOLUÇÃO CONAMA N° 002/96, que regulamenta a
implantação de uma unidade de conservação de domínio público e uso indireto,
preferencialmente uma unidade de conservação, para os empreendimentos de
relevante impacto ambiental, diz em seu Artigo 4°: "O EIA/RIMA, relativo ao
empreendimento, apresente,i proposta ou projeto ou Indicará possíveis
alternativas para o atendimento ao dlsppstc, nests Resolução'.
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Desta forma Who podemos 
recomendar a emissão de Licença

Prévia antes da conclusão do 
EIA/RIMA, sob pena de sermos 

enquadrados pelo

que reza a Lei N° 9605, 
de 13 de fevereiro de 

1998, em sua Sego V, que 
trata

'Dos Crimes contra a 
Administração Ambientar, da qual 

transcrevemos os Artigos:

'Art. 66. Fazer o 
funcionério público afirmação 

false ou enganosa, omitir a

• 
verdade, sonegar informações ou 

dodos tetcnico-cientfficos em 
procedirnentos de

autorizagao ou de licenciamento 
ambiental:

Pena - recluso de um a tn4s 
anos e multa.

Art 67. Conceder o 
funcionário público licença, 

autorização ou permissão em

desacordo com as normas 
ambientais, para as atividades, obras 

OU serviços cuja

realização depende de ato autorizativo 
do Poder Público:

Pena - detenção de um a tress anos 
e muffs".

A considerarelo superior.

•
Arlen acheco Netto

Eng.° Mectnico - Coordenador
EINFEPAM

Dr.. Elba Caiesso Teixeira
Química

Marta Dabdab Dorningues Seg.alta
Bióloga

Jose Ricardo Druck Sanberg
Geblogo

Sd.ord--.A)

Cláudio Cameiro Leonetti
Economista

DE°. Maria DOI0c/M-7FirleCia
Bióloga

Eng°. Química

Akin Maria Corr6a
Eng. Qumica
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DIRETORIA TÉCNICA

Sr. Diretor Presidente:

Coin relação ao parecer exarado a fls.61 a 68, esta Diretoria Tecnica fez a
equipe que analisa o parecer a ser dado ao [RAMA, úrgao encarregado do

AIP 

licenciamento ambiental, as considerações constantes as fls. 69 a 74, que
foram respondidas a fls.75 a 80.

•

Temos a comentar corn relação ao parecer de fls. 75 à 80:

a) não nos é desconhecido que • a FEPAM e o MAMA indeferiram o
EIA/RIMA, para a fase de Licença de Instalação. No entanto, estamos
propondo traze-lo para a fase de Licença Prévia, para um
empreendimento que já estava concebido em 1979 e os equipamentos
armazenados na hullo desde 1984. Fatos desconsiderados no "parecer
jtuidico" dado por tecnicos sem habilitação para tal, citando legislações
de 1987 em diante:

b) a proposta da Diretoria Tecnica de manter as vazões de Candiota II e III
na atual vazão licenciada de Candiota 11 (com Licença de Instalação)
agora contestada, quando a CEEE faz uma proposta de redução da vazão
de Candiota II, alegando-se um ganho ambiental com a redução do
lançamento de efluentes,. e_ que propostas que aumentem a nova vazão
apresentada deverão ter embasamento técnico, etc. Claro que ha um
ganho ambiental, mas a entrada em operação de Candiota III, para a
vazão já licenciada, irá manter o status quo atual da região.
Consideramos, para emitir esta opinião, que aquela vazão foi autorizada,
na época, com embasamento técnico.

C) é interessante a afirmação de que os conflitos na região não estão
claramente demostrados. O EIA/RIMA e suas complementações o
demonstram. É irrelevante se as captações de agua para abastecimento
público são a jusante ou montante, quando as consideramos a jusante,
que 6, em nossa opinião a situação mais critica. Os cálculos dos técnicos
no parecer demonstram o conflito.

d) O EIA/RIMA realmente não demonstra a viabilidade da utilização doprocedimento de manter-se a vazão das barragens da CEEE em 1 m3/s.Também não precisava. E o mesmo procedimento adotado pela FEPAM,

•tif
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Em 04/maio/1997.

•

Como afirmam os técnicos, para não incrementar os conflitos a jusante,
quando do licenciamento de barragens. Ora, se os próprios técnicos
afirmam que a vazão mínima mais frequente 6 de 0,5 a 1,0 m3/s,
correto determinar-se que, pelo menos, esta vazão seja mantida na saída
das barragens.

e) com relação a biota terrestre concordamos que ela deve ser totalmente
caracterizada e depois monitorada. Como os padrões de qualidade de ar
foram dados e são eles que impact= de forma mais direta a biota
terrestre e corno o empreendimento irá levar no mínimo três anos para ser
construido, hi tempo suficiente para caracterizar e passar a monitorar
esta fauna. O empreendedor deve definir a unidade de conservação, sob
pena de o Estado definir onde os 0,5% devem ser aplicados, como
medida compensatória.

Alerto-o de que não houveram contestações com relação a questão
atmosférica e de disposição dos resíduos sólidos do sitio.

Remeto-lhe o presente processo para sua consideração e

Are/
/40r

Ma mes de Moura
Diretor Técnico
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Sr. Diretor Presidente:

Com rehtção ao parecer exarado a fls.61 El 68, esta Diretoria Técnica fez as
consideragbes constantes as tis. 69 à 74, que foram respondidas a fis.75 it 80.

Temos a comentar com relação ao parecer de fls. 75 à 80:

a) não nos é desconhecido que a FEPAM e o IBAMA indeferiram o EIA/FUMA, para&se de Licença de Instalação. No entanto, estamos propondo traze-lo para a fasede Licença Prévia, para um empreendimento que já estava concebido em 1979 e os
equipamentos armazenados na França desde 1984. Fatos desconsiderados no
"parecer jurídico" dado por técnicos sem habilitação para tal, citando legislaçdies de1987 em diante.

b) a proposta da Diretoria Técnica de manter as vazões de Candiota II e ifi na atualvazão licenciada (com Licença de Instalação) de Candiota II é contestada (a GEE)?
fez =la proposta de teduato dvEgzio de Caudiota IT de 1050 m3/11 pare 416 RIM), alegando-seum ganho ambient& com a redução do lançamento de efluentes, e que propostas queaumentem a nova vazão apresentada deverão ter embasamento técnico. Clara que báum ganho ambiental com a redução da vazão, mas a operação de Candiota U epara a vazão já licenciada, irá manter o "status quo" atual da região, até que aadequada gestão da Bacia Hidrográfica (outorga) esteja implantada e possam serdefinidos outros usos (captação e diluição) suportáveis pelo Arroio Candiota. Allis,esta Diretoria propf3s que a vazão de Candiota LI ficasse em 300 m3/h, proposta mais

• 
conservadora que os 416 m3/11 apresentados pela CEEE Consideramos, para emitiresta opinião, que aquela vazão autorizada na época por LI (1050 in3fh), o foi comembasamento técnico.

e) Ao contrario da afirmação dos técnicos, os conflitos na região estão demostradospelo EIA/RIMA e suas cornplementações É irrelevante se as captações de água paraabastecimento público são a jusante ou montante, as consideramos a jusante, que é asituação mais critica em nossa opinião. Os cálculos dos técnicos no parecerdemonstram o conflito (es ticnicos afirmam que a captaçlto industrial de agua incluindoCandiota Ill sera de 0,363 m3/s, isto somado a captaOlo ram irrigacSo de 1,89 m3/s e deabastecimento público de 0,026 m3/s, .01 demonstra o conflito pant um Arreio com vazões minimasde 0,3 a 1,0 m3/5 - nizões pela quais sugerimos manter a atual vazio de efluentes liquidos deCandiota II e III nas condições já licenciadas para Candiota II e a manutençA0 sic tuna vazãominima no Arroio Candiota a jusante das barragens cla CEILE).
c»O EIA/RIMA realmente não demonstra a viabilid.ade da utilização do procedimentode manter-se a vazão das barragens da CEEE em 1 m3/s. Também não precisava. E omesmo procedimemo adotado pela FEPAM, corno afirmam os técnicos, para nãoincrementar os conflitos a jusante, quando do licenciamento de barragens. Ora, se ospróprios técnicos afirmam que a vadio minima mais frequente é de 0,5 a 1,0
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E nossa opinião que os dados já aportados ao processo de EIA/REVIA, somados ao

•

correto determinar-se que, pelo menos, esta vazão seja mantida na salda
eçe'barragens testa condii;;So nao foi feita quando da ernissio da Lit:cow de InstalaOto wira os

efluentes de Cal:dicta II e nos parece uma medida adequada, ate que, como já dissemos, o Estado
pt ta estabelecer um sisiema adequado de gerenciamento das Aguas na

e) com relação a biota terrestre concordamos que ela deve ser totalmente caracterizada
e depois monitorada, para verificar se os empreendimentos termelétricos as estão
impactzindo, quando então, em caso positivo, os padrões de emissão devem ser
revistos. Como os padrões de qualidade de ar foram dados — e não estão sendo
contestados - e são eles que impactam de forma mais direta a biota terrestre e como
o empreendimento irá levar no minim° tris anos para ser construido, hit tempo
suficiente para caracterizar e passar a monitorar esta biota. O empreendedor deve
definir a unidade de conservação, sob pena de o Estado definir onde os 0,5% devem
ser aplicados, como medida compensatória.

Os técnicos não estão contestando os padrões de emissão atmosferica já negociados nem
a forma de disposição das cinzas

conhecimento técnico que a FEPAM possui da região (inclusive algumas
complementações solicitadas no EIA são dados gerados pelo próprio monitoramento da
FE,PAM) e dos anos de negociação relativas aos empreendimentos termelétricos são
suficientes para a emissão de parecer ao IBAMA, Órgão encarregado do licenciamento
ambiental do empreendimento.

Remeto-lhe o presente processo para sua consideração e deci

AV/.

Maur. • :Ines de Moura

Em 04/maion 997.

Diretor T6enico
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DA AMAZÔNIA LEG
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS

MEMORANDO N° 138/98- IBAMA/DIRPED/PALA

Brasilia-DF, 28 de abril de 1998.

De: Rosa Helena Zago Loes
Chefe do PALA

Ao: Francisco Ubiracy C. Araújo
Procurador Geral do IBAMA

Com o propósito de regularizar ambientalmente a situação das Usinas
Termelétricas - UTEs do município de Candiota/RS, quais sejam: Candiota I, II e Ill,
solicitamos parecer desta Procuradoria sobre a proposta a seguir formulada. Para
tanto, apresentamos histórico da situação das três termelétricas para subsidiar a
decisão dessa Procuradoria.

Histórico dos empreendimentos

A UTE Candiota I encontra-se desativada. Atualmente opera na região a
Usina Candiota II, denominada Usina Termelétrica Presidente Médice - UTPM,
compreendendo duas unidades de 63 MW cada (Candiota II - Fase A),
funcionando desde 1974, com previsão de encerramento de sua vida útil em
2004, e duas unidades de 160 MW cada (Candiota II - Fase B), em operação
desde 1987, com previsão de encerramento de sua vida OW 2017. Desta forma,
essa UTE totaliza 446 MW de potência instalada.

Ressalta-se que a Usina Candiota li nunca foi licenciada, apesar da
FEPAM já ter estabelecido padrões de emissão dos poluentes atmosféricos para a
fase A, a partir de 2004, e para a fase B, a partir de 2002.

A UTE Candiota Ill foi concebida em 1975. Em 1979, a Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE desenvolveu a concepção inicial e estudou a
sua localização.

Em 1981, foi assinado protocolo entre os governos do Brasil e da França
sobre esse Projeto.

(G)derd9WmmmAlmrom.d. fad\b)

•‘41



e•



A fabricação dos equipamentos na França, bem como o desenvolvi
do projeto básico e detalhado desenvolveram-se de forma ágil até o final de 19

Em 1984, encerrou-se o projeto e os equipamentos ficaram armazenados,
na França, desde então.

Em 1995, através da Lei N° 9.143, de 8 de dezembro, a União foi
autorizada a assumir a divida, junto aos bancos franceses, desde que houvesse
uma empresa privada interessada em construir a Usina.

Dessa forma, após a emissão da Licença Prévia, a CEEE fará uma licitação
para o término da obra. A empresa que apresentar o menor preço por MW/h
vencerá a licitação e terá 03 (três) anos para a construção da Usina e mais 15
(quinze) anos para a sua operação. Após esse prazo, o controle da empresa
passará para o governo: 40% para o Estado do Rio Grande do Sul e 60% para o
governo federal.

0 processo de licenciamento ambiental desse empreendimento iniciou com
o Departamento de Meio Ambiente, antiga FEPAM. No entanto, tendo em vista as
implicações internacionais envolvidas, o licenciamento será conduzido pelo
IBAMA com a participação da FEPAM/RS.

Encaminhamento do Processo de Candiota Ill pelo IBAMA

1. junho/97 - recebimento do EIA/RIMA do empreendimento;
2. outubro/97 - realização da Audiência Pública;
3. novembro/97 - elaboração de parecer conjunto com a FEPAM/RS,

referente à análise do EIA/RIMA1 do empreendimento. Na mesma ocasião,
foi realizada reunião, com a participação do IBAMA/DIRCOF e da Diretoria
da FEPAM, onde, após a apresentação do Parecer Técnico, foi proposto o
licenciamento para todo o sitio, ou seja, para Candiota I (desativada),
Candiota II (em operação) e Candiota Ill (a ser construída).

Desta forma, a área técnica deste Instituto é favorável pela concessão da
Licença Prévia - LP para todo o sitio. Como condicionantes desta LP propõem-se
as seguintes exigências:

• apresentação de um Plano de Descomissionamento para Candiota I;
• regularização da operação da UTE Candiota II, através da apresentação

dos planos, programas e projetos ambientais necessários para a
concessão da Licença de Operação.

1 - O EIA/RIMA apresentado encontrava-se desatualizado e incompleto. Informações sobre a análise do EIA/RIMA
encontram-se as fls. 177 a 187 (Parecer Técnico IBAMA/FEPAM) e as fls.188-189 (INFORMAÇÃO N° 008/98 -
IBAMA/DIRCOF/DERELJDIAP).

(G)dcrel 98/nicmohumroso.doc
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Destaca-se que a LP para o sitio s6 seria concedida após a aprovaç 15; pelo-
órgão licenciador, das complementações necessárias ao EIA/RIMA já apresellado
pelo empreendedor. Neste caso, deverá ser contemplado, também, os
empreendimentos já existentes, ou seja, as Unidades I e II.

Assim sendo, após a concessão da LP para o sitio, a UTE Candiota III
seguiria os trâmites previstos na legislação ambiental para as fases de Instalação
e de Operação.

No aguardo de um pronunciamento de V.Sa, reiteramos nossos protestos
de estima consideração.

(G)dercl 98/memoimmrosa.doc

Atenciosamente,

Rosa Helena Zago Loes
Programa de Análise e Licenciamento Ambiental - PALA

Coordenadora-Geral
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-.A.-) ) MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E DA AMAZÓNIA LEGAL‘ 4: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

- IBAMA -
FAX N° 061 - 226 4971

.. ... k ... SAIN - Av. L4- CEP 70800-900- BRASILIA/DF- FONE: 061 316 1290

DESTINATÁRIO: Or. Nelton Vieira Reis

Superintendência do IBAMA no Estado de Rio Grande do Sul

N° DE FAX: (051) 226-6392 DATA: 05/05/98

N° DE PAGINAS INCLUINDO ESTA: 01 N°: 117/98
_ -

- MENSAGEM ITEXTØ

Prezado Senhor,

Conforme entendimento mantido, confirmamos a realização das reuniões referentes ao

licenciamento ambiental da UTE Candiota Ill, da UTE Uruguaiana e do Gasoduto de distribuição

em Uruguaiana/RS, com a participação de representantes da SUPES/RS, SULGAS, AES

Uruguaiana Empreendimentos Ltda, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e deste

IBAMA, de acordo com a programação abaixo:

LOCAL - Auditório da FEPAM

Rua Carlos Chagas, 55 - 11° andar - Centro - Porto Alegre

DATA HORA ASSUNTO

07/05 8:30/18:00 Licenciamento Ambiental da UTE Candiota Ill

08/05 9:00/10:00 Apresentação do Projeto do Gasoduto de distribuição em

Uruguaiana/RS por representantes da SULGAS

08/05 10:00/12:00 Apresentação das complementações do EIA/RIMA da UTE

Uruguaiana

Sendo o que tínhamos a informar, subscrevemo-nos.
/-----

(
Atenciosamente,

Alberto Costa de Paula
Projeto do Sistema de Lice_nciarnento Ambiental - PSL

Coordenador

GADIAP981FAXTEPAM.DOC
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E DA AMAZÔNIA LEGAL

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE 
\S \N`'
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/Nr 

......„ E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
- IBAMA -

FAX N°061 - 226 4971
'' _ A _ SAIN - Av. L4 - CEP 70800-900 - BRASILIA/OF- FONE: 061 316 1290

_

DESTINATÁRIO: Dr. MAURO GOMES DE MOURA

Diretor Técnico - FEPAM

N° DE FAX: (051) 2254215 DATA: 05/05/98

N° DE PAGINAS INCLUINDO ESTA: 01 N°: 113/98._ -
MENSAGEM ITEXT

Prezado Senhor,

Conforme entendimento mantido, confirmamos a realização das reuniões referentes ao

licenciamento ambiental da UTE Candiota Ill, da UTE Uruguaiana e do Gasoduto de distribuição

em Uruguaiana/RS, com a participação de representantes da SUPES/RS, SULGAS, AES

Uruguaiana Empreendimentos Ltda, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e deste

IBAMA, de acordo com a programação abaixo:

LOCAL - Auditório da FEPAM

Rua Carlos Chagas, 55 - 110 andar - Centro - Porto Alegre

DATA HORA ASSUNTO

07/05 8:30/18:00 Licenciamento Ambiental da UTE Candiota Ill

08/05 9:00/10:00 Apresentação do Projeto do Gasoduto de distribuição em

Uruguaiana/RS por representantes da SULGAS

08/05 10:00/12:00 Apresentação das complementações do EIA/RIMA da UTE

Uruguaiana

Sendo o que tínhamos a informar, subscrevemo-nos.

Aten osame te,

\r-
Alberto ,osta e Paula

Projeto do Sistema de Licen iamento Ambiental - PSL
Coordenador

G:1131AP98 \FAX \FEPAM.DOC
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DA AMAZif) .-GAL
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DIRETORIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DIRCOF
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO - DEREL

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS - D1AP

Data: 07/05/98

Local: Rua Carlos Chagas n.° 55 - 7° andar - Porto Alegre - Sede FEPAM/RS

Objetivo: Licenciamento Ambiental de Candiota III 

Participantes:
Químico Mauro Gomes de Moura - FEPAM
Eng. Civil Flávio F. Presser - FEPAM
Biologa Maria Elice Rosa Dias - IBAMA/RS
Eng. Civil Ronildo Torres - IBAMA/SEDE
Eng. Química Regina C.M. Generino - IBAMA/SEDE
Assuntos tratados/ Decisões tomadas:
Dr. Flávio Presser apresentou um pequeno histórico do andamento do processo de Licenciamento
Ambiental de Candiota III, citando e comentando as divergências de opiniões existentes com relação a
aspectos específicos do licenciamento. Foram alcançadas ao IBAMA, cópia dos pareceres divergentes
e outros documentos constantes nos processos das UTEs Candiota II e III. Comentou que, de todos os
pareceres, não há contestação com relação aos padrões já acordados entre a FEPAM/MMA/CEEE para
as emissões atmosféricas, nem contestações quanto A. disposição das cinzas. Com relação aos conflitos
de uso, disse que este está demonstrado (irrigação, indústria, abastecimento público) e considera
adequada a decisão da manutenção de uma vazão minima de 1,0 m3/s na saída das barragens da
CEEE. Segundo ele haverá um ganho ambiental, inclusive porque a vazão minima histórica é de 0,04
m3/s, e a vazão minima mais freqüente situa-se entre 0,5 e 1,0 m3/s.Com relação a vazão de efluentes,
disse que a proposta da FEPAM de manter a vazão aos níveis atuais, ou seja, em 1.050 m3/h, foi aceita
pela CEEE (300 p/ Candiota II e 750 para Candiota III). Desta forma, mantido os padrões de emissão
dos efluentes líquidos, fica assegurado que não haverão impactos ambientais adicionais aos hoje
existentes, com uma geração quase dobrada de energia. Como hoje não estão sendo atendidos os
padrões de emissão, para assegurar um ganho ambiental é necessário que esta exigência seja
complementada com a de implantação de um novo sistema de tratamento - isto para garantir o
atendimento aos padrões fixados. Com estas medidas, a vazão total permanece igual a atual, a vazão
permitida para Candiota II fica com 300 m3/h, menor ainda do que os 416 m3/h já propostos para a
CEEE, com a diferença de que a empresa já aceitou efetuar tais melhorias e com a licença ficará
[egalmente comprometida a cumprir com estes parâmetros de emissão. Estas medidas associadas com
a implantação de um novo sistema de tratamento dos efluentes líquidos, acarretará na realidade uma
iiminuição da carga total hoje lançada no arroio . Além disso, o Dr. Presser sugere que deve haver
xigência de implementação de um programa de redução continua de vazão dos efluentes (com metas
prazos definidos). Considerou adequadas as exigências apontadas no relatório da Diretoria Técnica

)ara a fase de LP. A partir dos documentos recebidos hoje, bem como dos constantes no processo de
icenciamento do IB MA, haverá uma análise técnica, por parte do IBAMA, para definição dos
)rocedimentos a,$e adotados.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E DA AMAZÔNIA LEGAL

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA -

PARTICIPANTES DE REUNIÃO

1/4
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CEEE
COMPANHIA ESTADUAL

I "‘ DE ENERGIA ELETRICA-RS

PRESIDENCIA

GP-040/98

Porto Alegre, 4 de fevereiro de 1998.

Senhor Diretor Presidente:

Estamos enviando em anexo a Complementação ao
EIA/RIMA da Usina Termelétrica de Candiota Unidade I, conforme solicitação
efetuada pela FEPAM em reunião realizada em Dezembro de 1997 na sua sede.

A referida Complementação, que ora enviamos, consta de
dois volumes:

- Volume II: Recursos Hidricos e Biológicos
- Volume II: Recursos Atmosféricos

Por oportuno, cabe esclarecer que a CUE, por motivos
legais, realizou processo licitatório especifico para a realização desta Complementação,
tendo sido contratada a empresa MRS Estudos Ambientais Ltda.

me
Sendo o que se apresentava para o momento, subscrevo-

Cordialmente

Ilustrissimo Senhor
Dr. Flavio Presser
M.D. Diretor Presidente da FEPAM
N/C

•

echo Bisch Neto
Diretor Presidente

CAL Q.0,41.124A10
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INFORMAÇÃO SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO DO EIA-RIMA
CANDIOTA III

ICA

Porto Alegre, 6 de março de 1998.

Processo: 005874 - 20.67 FEPAM 96 5
Empreendedor: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE

Após a análise do EIA-RIMA, em 14/11/97, foi emitido pela equipe
de análise o parecer técnico conjunto IBAMA/FEPAM, indicando as falhas do
referido Estudo e as necessárias complementações. 0 material ora entregue
pelo Empreendedor consta de dois volumes: Volume I: Recursos Hídricos e
Biológicos e Volume II: Recursos Atmosféricos.

Relativo aos recursos hídricos e biológicos (qualidade dos recursos
hídricos superficiais), o Volume I apresenta um estudo de 12 pontos de
amostragem de agua e 8 de biota aquática, não tendo sido incluída análise
química do sedimento para determinação de elementos metálicos.

Conforme solicitado o estudo aborda a bacia do arroio Candiota e
apresenta usos da agua, porém não discute de forma clara e objetiva a
compatibilidade destes usos com a vazão disponível e a qualidade da agua,
nem com o empreendimento.

A sugestão de novas classes e padrões e a discussão sobre o
enquadramento mostra por parte da equipe, falta de entendimento da
Resolução CONAMA N° 020/86.

Não foi apresentada nenhuma informação sobre a biota terrestre,
com exceção do mapa de usos da agua e solo.

Não foi apresentada qualquer informação quanto a caracterização
dos efluentes liquidos, solicitado nos itens 1, 2 e 3 do parecer técnico
I BAMA/FEPAM.

Relativo aos recursos atmosféricos, o Volume II apresenta um
estudo de dispersão de poluentes, para a situação atual ( Can II ) e para
situações futuras ( Candiota II e Ill ), conforme o Plano de Mo rniz

1

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS
Av. A. J. Renner. 10- Fones: *(051) 374.4777 (ramal 256 p/fax) ou Telefax: (051) 374.4948 e 374.1124 - CEP: 90245-000 - Porto Alegre - RS
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usinas, considerando cenários significativos de condições operacionais e para
situações meteorológicas tendentes a gerar os máximos impactos na qualidade
do ar da Região. Conforme solicitação da Fepam, este estudo foi elaborado com
o uso de modelo matemático e metodologia recomendados pela USEPA -
United States Environmental Protection Agency.

Modelagens matemáticas de dispersão de poluentes atmosféricos
são estudos realizados para a elaboração do Diagnóstico e do Prognóstico
Ambiental.

Desta forma, conforme o Parecer Conjunto FEPAM/IBAMA, o
Diagnóstico e Prognóstico não foi refeito, não tendo sido apresentadas, ainda,
as seguintes questões:

• a acidificação da atmosfera não foi abordada, não tendo sido considerado o
estudo elaborado pela JICA e os monitoramentos da qualidade da água da
chuva realizados pela CEEE, desde 1991, bem como a problemática da
poluição transfronteiriga com o Uruguai;

• os monitoramentos ambientais de qualidade do ar e estudos realizados pela
FEPAM, CEEE e JICA não foram apresentados e utilizados para o
diagnóstico da qualidade do ar da Região;

• a redefinição da área de influência;
• pianos e programas governamentais para a região, incluindo os pianos do

Ministério das Minas e Energia - MME para a expansão da geração
termelétrica, não avaliando o ambiente e o empreendimento dentro de uma
visão a longo prazo.

Além disso, o empreendedor deveria ter apresentado programa
atualizado de monitoramento da qualidade da água da chuva e de poluentes
atmosféricos.

Conforme o Parecer Conjunto FEPAM/IBAMA, o Empreendedor
não apresentou também as informações relativas a:

• o meio sócio-econômico,
• atualização do levantamento da legislação ambiental;
• propostas de medid corrpensatria,, conforme estabelece a Resolução
CONAMA N° 002/

2

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS
Av. A. J. Renner, 10- Fones: *(051) 374.4777 (ramal 256 p/fax) ou Telefax: (051) 374.4948 e 374.1124 - CEP: 90245-000 - Porto Alegre - RS
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Ressalta-se, ainda, a necessidade de apresentação de
planos/programas:

• de gerenciamento ambiental;

• de descomissionamento do empreendimento, o qual deverá sofrer
atualização periódica, com base nas informações coletadas nos programas
de monitoramento do empreendimento, bem como nas inovações
tecnológicas;

• de sistema de tratamento/controle e de destinação final dos resíduos sólidos
provenientes do empreendimento.

consideração superior,

Ant
Cc
Pacheco Netto

Eng.° Mecânico - Coordenador
EIA/FEPAM

lba Calesso Teixeira
Química

Marta Dabdab Dom ingues Segalla
Bióloga

José Ricard
G

anb rg

3

Cláudio Carneiro Leonetti
Economista

_
Dr.a. Maria Dolores Schuler Pineda

Bióloga

oare-
Enga. Química

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS
Av. A. J. Renner, 10- Fones: *(051) 374.4777 (ramal 256 p/fax) ou Telefax: (051) 374.4948 e 374.1124 - CEP: 90245-000 - Porto Alegre - RS
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INFORMAÇÃO SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO DO EIA-Ftl A-CÁNDIOT
RELATIVO A RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAIS

FtUuil3 ROCA )? 

No volume 1, conforme solicitado, o estudo aborda a bacia do arroio Candiota e
apresenta 12 pontos de amostragem de água e 8 de biota aquática, mas não foi
incluída análise química do sedimento para determinação de elementos
metálicos.

Na apresentação dos usos da água, porém não é discutida de forma clara e
objetiva a compatibilidade destes usos com a vazão disponível e a qualidade da
água, nem com o empreendimento, principalmente considerando o uso para
abastecimento público.

A sugestão de novas classes e padrões a discussão e sugestão de
enquadramento do arroio Candiota, mostra por parte da equipe, falta de
entendimento da Resolução 20/86 do CONAMA, o que mesmo não
inviabilizando o estudo apresentado, confunde e dificulta o entendimento do
diagnóstico e, em alguns casos, leva a conclusões errôneas já que confunde
condição atual (padrões e limites) com enquadramento (usos).

Não foi apresentada qualquer informação quanto a caracterização dos efluentes
líquidos solicitado nos itens 1, 2 e 3 do parecer técnico 1BAMA/FEPAM, nem a
revisão da proposta para tratamento do esgoto sanitário.

Não foi apresentado o programa de monitoramento da qualidade dos recursos
hídricos superficiais.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, somos de parecer que a complementaçáo não atende ao
mínimo solicitado, devendo ser reestruturada atendendo aos seguintes
aspectos:

A - Os usos da água, principalmente o de abastecimento público, devem ser
apresentados de forma que se possa compreender e verificar se a instalação do
empreendimento agravaria ou não a situação atual.

B - Deve ser apresentado um diagnóstico sucinto da condição atual dos
recursos hídricos, tendo por base os padrões de qualidade existentes na
Resolução 20/86 do CONAMA, sem misturar a isto propostas de
enquadramento.
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C - Apresentar a caracterização dos efluentes líquidos conf itens , e'
do parecer técnico 113AMA/FEPAM anteriormente formulado, a saber:

FEPAM

sti

- 44.
• NU B

"1. os dados de monitoramento de efluentes líquidos da UTPM,
constantes do documento dão ênfase ao período 85/86 e 92. As análises fisico-
quimicas, relativas a 96, não contemplam os parâmetros metais e referem-se
somente aos meses de fevereiro, março e maio. Portanto, é necessária a
atualização desses dados, em termos de vazão e de parâmetros ffsico-
quimicos;

2. com relação às medidas mitigadoras para o Meio Agua, o EIA não
apresenta as estimativas das vazões máximas geradas em cada fonte
especifica (remoção das cinzas pesadas, lavagem de pisos e equipamentos,
pré-tratamento da água, desmineralização da água, resfriamento de mancais,
armazenagem de óleo diesel e combustível, coleta de águas pluviais, esgoto
doméstico) que contribuirão para o efluente global da Usina Termelétrica
Candiota Ill.

A avaliação da vazão máxima de lançamento é de fundamental
importância para a fixação dos padrões de emissão para efluentes liquidos,
através do enquadramento na Portaria Estadual 05/89 -SSMA de 16/03/89, a
qual não foi citada no item referente à Legislação na Descrição Geral do
Empreendimento.

Observa-se que a vazão horária atual lançada pelo efluente global da
UTPM já ultrapassa, por vezes, a máxima fixada em 1050m3/h, verificada no
sistema de automonitoramento da FEPAM.

citado no EIA/RIMA (Tomo Ill, pág. 59) que haverá a" reutilização de
parte do efluente final tratado como água de 'make up' para o processo".

No Tomo I, vol. 1, pág. 49 do EIA/RIMA, é citado, também, que haverá
um reaproveitamento das águas de purga da torre de refrigeração para as
cinzas, lavagens e outros fins menos exigentes. Dessa forma, o empreendedor
deverá explicitar o reciclo do efluente tratado, discriminando o uso e a vazão.

Deverá ser apresentada, também, a previsão de vazão de
lançamento (maxima horária), considerando a vazão de reciclo bem
especificada.

3. As propostas para o tratamento do efluente para as fontes
especificas e para o efluente global não estão bem esclarecidas, devendo-
se observar que o sistema existente para a UTPM não atende aos padrões de
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emissão para sólidos suspensos e coliformes fecais, e que, '-'anto, o sistema

atual de lagoas não comporta ampliação de vazão e/ou de carga. Além disso

deverá ser revista a proposta para tratamento do esgoto sanitário, uma vez que

não é aconselhável a cloração para a remoção de coliformes fecais em

efluentes líquidos. "

D - Apresentar o programa de monitoramento da qualidade dos recursos

hídricos superficiais, incluindo os parâmetros biológicos.

Em 07/04/98

Biol. Dra Maria Dolores S. Pineda

•
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Processo: 00 5874-20.67
Candiota
Meio Sócio-Econômico
Quesitos

1. 0 EIA/RIMA no que concerne a situação da saúde pública, nos municípios
de Bagé e Hulha Negra, foi falho em não colocar o assunto em discussão, bem
como proposta de programa de acompanhamento destes impactos;

2. 0 EIA/RIMA não contemplou a questão da saúde ocupacional dos
• trabalhadores;

•

3. Não faz projeções acerca dos impactos supervenientes na infra-estrutura dos
Municípios de Bagé, Candiota, Hulha Negra, Pinheiro Machado e Herval,
decorrentes da implantação e operação do empreendimento;

4. Não apresenta dados concretos e não relaciona o impacto que o
empreendimento, reponsável pela emissão de poluentes atmosféricos, exerce
sobre a saúde da população, situação atual, e futuros acréscimos.

Porto Alegre, 07 de abril de 1998.

-14, •i•tee;ciro •

Econ. Cláudio Leonetti Carneiro
CRE: 3334-0

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS
Rua Carlos Chagas. 55 - Fone PABX: 225-15gg - Fax: 225-4215 - Centrn - ("FP. onnln_mn - A I pare. -
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DE ORDEM,
ao Diretor Técnico.

Em, 07-04-98.

fepam .19,r

C- •
Ant Pacheco Netto

Divisão de Planejamento e Diagnóstico

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS
Rua Carlos Chagas, 55 - Fone PABX: 225-1588 - Fax: 225-4215 - Centro - CEP: 90030-020 - Porto Alegre - RS
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Sr. Coordenador do EIA/RIMA Candiota

I — Histórico resumido.

I) A CEEE operou a Usina Termelétrica Candiota I, composta de 2 grupos e
3 caldeiras, gerando 20 MW, desativada em setembro de 1974, devido a
troca de freqüência no Estado do Rio Grande do Sul — ficou inviável
economicamente a sua recuperação.

ii) A CEEE opera a Usina Termelétrica Presidente Médice — (Candiota II),
Fase A, com duas unidades de 63 MW e Fase B, com duas unidades de
160 MW. Até hoje não possui Licença de Operação, seja do IBAMA ou da
FEPAM, para o seu funcionamento. A FEPAM vem negociando, desde
1982, o licenciamento desta usina, já tendo emitido Licença de
Instalação, em 02/03/88, para o Sistema de Tratamento de Efluentes
Líquidos das Fases A e B. Estando estas duas unidades autorizadas a
lançar 1050 m3/h de efluentes tratados no Arroio Candiota.

iii) A CEEE concebeu, em 1975, a UTE Candiota Ill. Em 1979, desenvolveu a
concepção inicial e estudou sua localização. Em 1981, os governos
Brasileiro e Francês assinaram protocolo sobre esta usina. Os
equipamentos da usina estão armazenados na França desde 1984.
Esta usina foi concebida inicialmente, conforme consta no processo n.°
1469-20.67-92.2, fts. 146, para possuir 6 unidades de 350 MW cada —
construídas duas a duas — num total de 2.100 MW. A CEEE,
posteriormente, conforme consta no processo n.° 10.118-20.67-95.0, fls.
200, of.GP-95-390-CEEE , pede Licença de Instalação somente para
uma unidade de 350 MW, junto a Candiota ll com a utilização da
mina de carvão já em operação (malha 4).

iv) Através do of. n.° DMA/DEN 380-88, de 07/03/88, fls. 151, o DMA confirma
que o modulo 1 (duas unidades de 350 MW), de Candiota III, será
licenciado através de Licença de Instalação.

v) No processo n. ° 1469-20.67-92.2 a FEPAM, fls. 1030, revisa os padrões
de emissão para a UTPM, para a vazão de 1050 m3/h, para o corpo
receptor Arroio Candiota, em 01/10/93. Nas fls. 1105, of. n.°
FEPAM/DICOPI/4174-93, de 20/12/93, a FEPAM dá os padrões de
emissão para esta vazão.
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vi) No processo n. ° 7394-20.67-95.4, de 23/08/95, é pedi 0 para a UTPM.

Neste, consta o Relatório Informativo — Evolução das trata tivas para o

licenciamento ambiental da Usina Termelétrica Candiota Ill — Janeiro

96 - da Viagem ao Exterior, realizada de 07 a 21/01/96, por técnicos da

FEPAM.. Neste relatório são dados os padrões de emissão para a

UTE Candiota Ill (S02, NO2 e MP), os padrões para a Fase A de

Candiota II a partir de 2004, os padrões para a Fase B de Candiota

II, a partir de 2002. Dá padrões para futuras usinas que vierem a se

instalar na região.
vii) No processo n. ° 005874-20.67-96.5, de 18/07/96, a FEPAM, através do of.

FEPAM/GAB/258-96, de 30/07/96, informa as condições mínimas

necessárias para a viabilização do empreendimento, do ponto de vista

ambiental. Fixa padrões de ar para Candiota II — A e B. Exige EIA-

RIMA para Candiota Ill para fase de LI e Projeto Básico Ambiental

para LO. Fixa as condições de controle das emissões atmosféricas,

efluentes liquidos e resíduos sólidos da UTE de Candiota III.

viii) No mesmo processo n. ° 005874-20.67-96, consta o parecer n. ° 01/96-

SMA/DEGAM, datado de 04/03/96, do Ministério do Meio Ambiente,

contendo análise da proposta preliminar da FEPAM de estabelecimento de

medidas especiais para o licenciamento ambiental das Usinas

Termelétricas Candiota III e Candiota II, onde o MMA concorda com a

FEPAM quanto aos padrões estabelecidos, mas quer a antecipação

das melhorias de Candiota II-B, de 2.002 para 1.999.

ix) No processo n. ° 7394-20.67-95.4, fls. 22, a CEEE aceita antecipar de

2.002 para 1.999 as medidas previstas para a redução das emissões

de SO2 e NOx da UTE Candiota li —Fase B (of. g/p-437/96, de

06/08/96), condicionada a entrada em operação de Candiota Ill.

x) No processo n. ° 005874-20.67-96 consta o parecer técnico

FEPAM/IBAMA, referente à análise do EIA/RIMA da UTE Candiota Ill.

Neste parecer os estudos geológicos, geomorfológicos, pedológicos,

geotécnicos e hidrogeológicos são considerados como satisfatórios. Os

estudos sobre recursos hidricos superficiais, são considerados
insatisfatórios quanto a caracterização do Arroio Candiota, inclusive quanto

as usos com a vazão disponível e a qualidade da água, pois a região é
critica quanto a disponibilidade hídrica, é solicita também reestudo da

questão dos efluentes líquidos a serem gerados Os estudos sobre os

recursos atmosféricos são considerados insatisfatórios, sendo solicitado
complementações. Os estudos sobre o meio biótico e meio sócio-

econômico foram considerados incompletos. Como conclusão, a equipe
sugere reestruturação do estudo e não o aprova. A CEEE entrega, em
04/02/98, complementação dos estudos para os recursos hidricos,
biológicos e atmosféricos. Novamente a FEPAM considera os est
incompletos.
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II — Considerações

1 - Usinas térmicas a carvão geram principalmente:

a) degradação ambiental nas áreas de exploração de carvão:

O carvão a ser utilizado por Candiota Ill, módulo 1, virá de mina já

licenciada pela Fundação Estadual de Proteção Ambiental — FEPAM, não sendo

aberta nova frente de lavra.

b) poluição/degradação ambiental na área atingida pelos poluentes
atmosféricos emitidos:

A poluição/degradação ambiental das áreas atingidas pela emissões

atmosféricas é minimizada pelos padrões de emissão dados pelo órgão

ambiental. Após anos de estudos, a FEPAM emitiu parecer (of. FEPAM/GAB/258-

96), com o qual o MMA concordou, com algumas modificações (parecer n.° 01/96-

SMA/DEGAM), aceitas pela CEEE (of. g/p-437/96, de 06/08/96). Logo, os padrões

de emissão estão aceitos e acordados entre os órgãos ambientais estadual, o

MMA e o empreendedor.
Neste contexto, dados os padrões de emissão, a biota terrestre deve ser

monitorada, pelo menos durante toda a vida OW dos empreendimentos
termelétricos, de forma a acompanhar se não houve erro no estabelecimento dos
valores dos padrões de emissão. Desta forma, também é importante o
estabelecimento da área de proteção ambiental, prevista nas Resoluções
CONAMA n.°10/87 e 002/96, para este acompanhamento.

c) poluição/degradação ambiental nos recursos hídricos atingidos
pelos efluentes liquidos do empreendimento;

A poluição/degradação ambiental dos recursos hidricos atingidos peros
efluentes líquidos é minimizada pelos padrões de emissão dados pelo órgão
ambiental. Neste ponto há grandes discussões, pois a área técnica afirma que os
dados aportados ao Estudo de Impacto Ambiental não são suficientes para
emissão de parecer, principalmente com relação a influência dos novos efluentes
de Candiota Ill na biota aquática e usos/conflitos de água a jusante do
empreendimento.

As complementações aportadas ao EIA/RIMA, pela empresa MRS, mostram
claramente estes conflitos. A vazão minima apontada para o Arroio Candiota é de
0,0Ain3/s. As captações a jusante apontadas são: abastecimento público (0,026
m3/s) e irrigação (1,89 m3/s — de novembro à março). A captação da UTPM mais
Candiota Ill apontada é da ordem de 0,22 m3/s. 0 atual lançamento de efluentes
de Candiota II autorizado é de 1.050 m3/dia (0,012 m3/s.)., 0 conflito está
demonstrado, a CEEE garante água para Candiota II através das barragens (I e
II) que opera. Os arrozeiros também garantem suas vazões através de barra
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Na região ainda não há Comitê de Bacia Hidrográfi em outorga da
água, para resolver no âmbito da lei estadual das águas os conflitos. Como
resolve-los? Autorizando que os lançamentos de efluentes de Candiota 11 (A e B)
e Candiota Ill sejam iguais (1050 m3/h) a Licença de Instalação já emitida pela
FEPAM para Candiota 11, com isto se manteria o "status quo" da região. E mais, a
CEEE deve manter na saída de suas barragens vazão minima de 1m3/s (25 vezes
a vazão minima apontada no estudo — valor que nos parece bastante
conservador), não se autorizando mais nenhum uso termelétrico no Arroio
Candiota sem o estabelecimento do sistema de outorga na região.

Adotando esta estratégia, não estaríamos fazendo alterações na biota ou
nos usos atuais do arroio Candiota.

d) poluição/degradação ambiental nos recursos (ar, água, solo)
atingidos pela disposição de cinzas.

A disposição de cinzas deve ser feito segundo critérios conhecidos que
impeçam a contaminação dos recursos superficiais e do lençol freático.

2 — Não há condições para a emissão de Licença de Instalação para a
Usina de Candiota Ill, pois os projetos executivos de controle de emissões
atmosféricas e liquidas não foram aportados ao processo, inclusive porque os
órgãos ambientais ainda não definiram todos os padrões/parâmetros a serem
atendidos pelo empreendedor, os quais deverão estar todos contidos na emissão
da Licença Prévia a seguir sugerida para avaliação.

Ill — Conclusão.

De acordo com o exposto, recomendamos avaliar a emissão de Licença
Prévia para o sitio (Candiota II e Ill) considerado, solicitando:

a) Plano de Modernização Tecnológica, com cronograma, de Candiota
II (a ser elaborado pela CEEE);

b) Projeto Básico Ambiental para Candiota Ill (pelo empreendedor); •
c) Projetos específicos, de manuseio, estocagem e disposição final,

para as áreas de estocagem de carvão e das cinzas de Candiota Ill
(pelo empreendedor);

d) Caracterização dos efluentes líquidos, em termos de vazão e de
parâmetros físico-químicos, estimativa das vazões máximas geradas em
cada fonte especifica, que contribuirão para o efluente global das
usinas Candiota 11 (pela CEEE)e Ill (pelo empreendedor), forma de
reciclo das águas e efluentes tratados, discriminado uso e vazão (as
propostas para o tratamento do efluente para as fontes especificas e
para o efluente global de cada unidade devem ser esclarecidas);

e) A Estação Ecológica prevista nas Resoluções Conama n.° 10/87e.
002/96 (empreendedor).
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f) Complementação dos estudos de prognóstico e diagnóstico da poluição
atmosférica, devendo ser apresentadas as seguintes questões: (a) a
acidificação da atmosfera, considerando o estudo da JICA e os
monitoramentos da qualidade da água e da chuva realizados pela
CEEE desde 1991, bem como a problemática da poluição
transfronteri9a com o Uruguai; (b) os monitoramentos ambientais de
qualidade do ar e estudos realizados pela FEPAM, CEEE e JICA,
usando-os para o diagnóstico da qualidade do ar na região; (c) a
redefinição da área de influência (pela CEEE).
Projeto do sistema de tratamento/controle e de destinação final dos
resíduos sólidos provenientes do empreendimento Candiota Ill (pelo
empreendedor);

h) Atualização das informações relativas ao meio sócio-econômico,
conforme consta no parecer conjunto FEPAM/IBAMA (pelo
empreendedor).

g)

A Licença Prévia deveria estabelecer como:

a) padrões de emissão atmosférica os já acordados peia FEPAM, MMA e
CEEE.

b) como valor máximo de emissão de efluentes de Candiota II e III o valor
de 1050 m3/h, já autorizado pela FEPAM para Candiota II. Sendo
distribuídos em 300 m3/h para Candiota II (A e B) e 750 m3/h para
Candiota Ill.

c) a CEEE deverá garantir, através de suas barragens, a vazão minima de
1 m3/s para o Arroio Candiota.

d) não será autorizado mais nenhum empreendimento termelétrico na
bacia do Arroio Candiota, até que esteja estabelecido o sistema de
outorga na região.

O órgão ambiental, para a emissão de Licença de Instalação deverá
exigir ainda:

a) projeto de monitoramento da qualidade física, química e biológica das
águas e dos sedimentos do Arroio Candiota, assim como sua vazão, a
custo do sistema termelétrico, até que se estabeleça a divisão destes
custos com os outros usuários da água na região, através de um Comitê
de Bacia Hidrográfica;

b) projeto de monitoramento da biota terrestre, a custo do siste
termelétrico;

FE P Ito
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c) programa atualizado de monitoramento da qualidade da água da chuva

e de poluentes atmosféricos, a custo do sistema termelétrico;

Solicitamos avaliação técnica do acima exposto, com urgência.

Em 23/0

•
Ma ro Gomes de Moura

Diretor Técnico

• • g, • • • • I/ •
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Porto Alegre, 30 de abril de 1998.

Processo: 005874 - 20.67 FEPAM 96 5
Empreendedor: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE

Conforme solicitação, estamos encaminhando avaliação técnica do
parecer do Sr. Diretor Técnico, em relação ao licenciamento de Candiota III.

1 - Histórico.

Para melhor compreensão do histórico do processo de licenciamento
é importante citar que:

I) Em 19-06-86, o D.M.A., por oficio de seu presidente comunica que o
empreendimento está sujeito a licenciamento ambiental mediante apresentação
de RIMA;

II) em 10-11-86 é protocolado no D.M.A. proposta de plano de trabalho para a
realização do EIA/RIMA elaborada pela CiENTEC;

• III) através do of. n.° DMA/DEN 380-88, de 07/03/88, fls. 151, o DMA confirma
que a CEEE deve solicitar a LICENÇA DE INSTALAÇÃO para o Modulo 1 (duas
unidades de 350 MW), da Usina Termelétrica Candiota III, será licenciado
através de Licença de Instalação;

IV) em 23-10-89, a CEEE entrega o EIA/RIMA para o D.M.A.;

V) em 5-10-90, o D.M.A. indefere o EIA/RIMA apresentado por desconformidade
com o plano de trabalho apresentado e com as tratativas de trabalho acordadas
entre as partes;

VI) em 14-08-95, a CEEE solicita a retomada do processo de licenciamento
ambiental contemplando as seguint s alterações:

Cc_

Fundação Estadual de Proteção Ambientai Henrique Luis Roessler/RS
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• redução da potência nominal de 2 unidades de 350 MW ( 700 MW ) para uma
de 350 MW;

• construção desta unidade junto a UTEPM ( Candiota II );
• a área de mineração somente para a malha 4;

VII) considerando a necessidade de encontrar um conjunto de soluções técnica e
economicamente viáveis para o controie da poluição atmosférica da UTE
CAND1OTA Ill, de modo a possibilitar sua operação futura, é realizada Missão
Técnica ao exterior, no período de 7 a 21 de janeiro de 1996, com técnicos da
FEPAM, CEEE, CRM e Secretaria de Minas e Energia. Fruto deste trabalho é
proposto pela FEPAM o Plano de Controle das Emissões Atmosféricas na Região

• 
de Candiota, que fixa padrões de emissão para poluentes atmosféricos e prazos
de atendimento aos mesmos e outras exigências, para as termelétricas existentes,
para Candiota Ill e para as futuras usinas a carvão a serem instaladas no Estado;

VIII) em 04-03-96, o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da
Amazônia Legal emite parecer favorável ao Plano proposto pela FEPAM, todavia
entende como necessária a antecipação do prazo para a instalação dos sistemas
de controle de emissões de SO2 e NO, de Candiota II- fase B, de 2002 para 1999;

IX) em 06-06-96, a CEEE informa que "...necessita para a inclusão no processo
licitatório, que sejam informados por esta FEPAM os padrões de emissão a serem
atendidos pela UTE Candiota III, os aspectos relacionados com os efluentes
líquidos e resíduos sólidos decorrentes da instalação e operação da central,
assim como as medições e coletas de dados e análises que deverão ser
realizados pelo futuro concessionário da Usina";

X) em 30-06-96, a FEPAM apresenta, em resposta, as condições mínimas,
necessárias para a viabilização do empreendimento do ponto de vista ambiental,
para constar no edital para a privatização da operação da Usina;

XI) em 05-08-96 o Secretário Nacional de Coordenação de Assuntos do Meio
Ambiente solicita manifestação da CEEE sobre a antecipação para 1999 dos
investimentos previstos para o ano de 2002;

XII) em 06-08-96, a CEEE, pelo seu Diretor-Presidente aceita a proposição do
MMA, porém condicionada a assinatura do Contrato de Concessão pelo
DNAEEJMME, ao efetivo inicio da obra ( Candiota Ill ) e a regularização da L.O.
de Candiota Il, pela FEPAM;

XIII) em 22-10-96, a CEEE encaminha a FEPAM o EIA/RIMA, de Candiota Ill;

oce,

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS
Av. A. J. Renner, 10- Fones: *(051) 374.4777 (ramal 256 p/fax) ou Telefax: (051) 374.4948 e 374.1124 - CEP: 90245-000 - Porto Alegre - RS
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XIV) em 22-05-97, a CEEE toma público o requerimento de licença de instalação

para Candiota III ao IBAMA;

XV) em 05-09-97, por ordem de serviço, é constituída a Equipe Técnica da

FEPAM para avaliação do EIA/RIMA;

XVI) em 08-10-97, Equipe Técnica da FEPAM recebe cópias do EIA/RIMA para

análise;

XVII) em 09-10-97, é realizada a Audiência Pública, no CTG Candeeiro do Pago,

em Candiota, no período da manhã;

• XVIII) em 14-11-97, as equipes técnicas, da FEPAM e do IBAMA, de análise do

EIA/RIMA, emitem parecer conjunto indeferindo o EIA/RIMA, pois o mesmo não

atende aos seus objetivos, devendo o mesmo ser restruturado;

XIX) em 04-02-98, a CEEE encaminha a FEPAM duas cópias da

"Complementação ao EIA/RIMA da Usina Termelétrica de Candiota III - Unidade

•

XX) em 06-03-98, a Equipe Técnica da FEPAM avalia como incompleto o material

entregue.

2 - Considerações

A informação constante na "COMPLEMENTAÇÃO ao EIA/RIMA

CAND1OTA Ill - 1a MAQUINA, VOLUME I, RECURSOS HÍDRICOS

SUPERFICIAIS", página 36, de que a emissão de efluentes líquidos deverá

chegar ao valor limite de 1400 m3 por dia é equivocada e, portanto, é incorreto o

valor da vazão correspondente de 0,016 m3 por segundo. Conforme constante do

processo FEPAM 007394-20.67/95.4, a vazão máxima de projeto ( já existente )

informada é de 1400 m3 por hora. Desta forma, também está equivocada a

afirmação de que esta produção de efluentes corresponde a 40% da vazão do

arroio Candiota. Considerando-se o dado de vazão de 1400 m3 por hora, o que

corresponde a 0,39 m3 por segundo, a vazão minima do arroio Candiota, 0,04 m3

por segundo seria ultrapassada em cerca de 10 veze„9.7

Fundação Estadual de Proteção Ambientai Henrique Luis Roessler/RS
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No processo FEPAM 01469-20.67/92.2, que trata exclusivamente de

Candiota II, a CGTEE para a adequação dos seus efluentes líquidos, tendo em

vista o não atendimento de padrões de emissão, em cumprimento a Decisão

Administrativa FEPAM n° 0082/98, apresenta como proposta, a implantação de

projeto e medidas técnicas para a redução de coliformes fecais e sólidos

suspensos, respectivamente. Esta proposta baseia-se na redução da vazão,

limitada ao lançamento máximo diário de 10.000 m3, ou seja, 416 ma/h. Neste

sentido, com este procedimento, além da busca ao atendimento aos padrões de

emissão, temos um ganho ambiental com a redução do lançamento de efluentes

no Arroio Candiota.

Desta forma, propostas que incrementem esta vazão, para o sistema

de tratamento e para o corpo receptor, deverão ter embasamento técnico, de

modo a caracterizar o empreendimento, propor sistema suplementar de

tratamento, avaliar os impactos ambientais, cumprindo as finalidades do

EIA/RIMA.

Portanto permanece a situação apresentada no Parecer Técnico

IBAMA/FEPAM, de 14-11-97, com o agravante de no material complementar

entregue constar dados e conclusões incorretas.

Na complementação apresentada os conflitos de uso em relação a

abastecimento público não estão claramente demonstrados. A afirmação de que

as captações para abastecimento público estão a jusante do empreendimento é

uma dedução, não esta formulado no estudo.

A captação de agua dos recursos hídricos superficiais apontada

para UTPM mais Candiota Ill não é 0,22 m3/s, conforme colocado. 0 valor 0,22

m3/s é relativo a captação por industrias sem considerar Candiota

Considerando o novo empreendimento (Candiota Ill), a captação aumentará em

65% este valor, o cLue corresponde a um acréscimo de 0,143m3/s resultando em

um total de 0,363 rni/s de captação de água.

A vazão minima apontada para o arroio Candiota não é 0.04 m3/s.

Segundo o próprio estudo apresentado, este é um valor medido em alguns anos,

mas por no máximo 3 (três) dias consecutivos. Em períodos longos de estiagem, a

vazão minima mais freqüente é de 0,5 a 1,0 m3/s, em 20 a 30 dias consecutivos.

A exigência de garantir, em época de estiagem, a vazão minima a

jusante do barramento, é uma alternativa técnica pup vem sendo aplicada pelos

IS A
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técnicos da DPD-água, nos processos de licenciamento de 
barragens, nos casos

onde não existam impedimento para este procedimento, sendo uma 
alternativa

viável para não incrementar os conflitos de uso da água já 
existentes. 0 EIA/RIMA

não torna claro a viabilidade da utilização deste procedimento 
para o caso em

questão.

Relativo a biota terrestre, ela deve ser totalmente caracterizada para

posteriormente ser monitorada. Pelo teor da Resolução CONAMA n° 
001/86,

todas as fases de um EIA/RIMA, devem ser prévias ao licenciamento 
ambiental.

Desta forma os impactos devem ser bem definidos para avaliar o 
montante da

compensação e a definição da unidade de conservação, a ser 
implantada,

• 
conforme Resolução CONAMA n° 002/96.

•

Relativo a recomendação de avaliar a emissão de Licença Prévia,

lembramos que a Constituição Federal diz, em seu artigo 225: "Todos tem direito

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade

o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações.

§ 1° Para assegurar a efetividade deste direito, incumbe ao Poder 
Público:

II
Ill -
IV - Exigir, na forma da lei, para a instalação de obra ou atividade 

potencialmente

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio 
de

impacto ambiental, a que se dará publicidade." ( grifo nosso)

A RESOLUÇÃO CONAMA N° 006, de 16 de setembro de 1987, que

disciplina o licenciamento obras de grande porte, especialmente àquelas 
nas

quais a União tenha interesse relevante, como a geração de energia 
elétrica, diz

no Artigo 8°, "§ 2° - A emissão da LP somente será feita após a 
análise e

aprovação do RIMA". No Artigo 10, da mesma Resolução diz: "0 Rima deverá

ser acessível ao público, na forma do Artigo 11 da RESOLUÇÃO 
CONAMA N°

001/86."

A RESOLUÇÃO CONAMA N° 002/96, que regulamenta a

implantação de uma unidade de conservação de domínio público e uso indireto,

preferencialmente uma unidade de conservação, para os empreendimentos de

relevante impacto ambiental, diz em seu Artigo 4°: "0 El/OR/MA, relativo ao

c
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empreendimento, apresentará proposta ou projeto ou indicará possíveis

alternativas para o atendimento ao disposto nesta Resolução".

Desta forma a Licença Prévia não poderá ser emitida, uma vez que o

Estudo de Impacto Ambiental não está concluído, constituindo um óbice ao

processo de licenciamento.

A consideração superior.

Antor1 Jheco-Nefto
Eng.° Mecânico - Coordenador

EIA/FEPAM

Cláudio Carneiro Leonetti
Economista

Ate,. Mfr.

Dr.a. Elba Calesso Teixeira Dr.a. Maria Dolores Schuler Pineda

Química Bióloga

Marta Dabdab Dominguds Segalla
Bióloga

José Ricardo Druck Sanberg
Geólogo

ítFaár6-
--)Enga. Química

--Í,6-0EZ4

Aida Maria Corrêa
Enga Química
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DIRETORIA TÉCNICA

Sr. Diretor Presidente:

Com relação ao parecer exarado a fls.61 à 68, esta Diretoria Técnica fez as
considerações constantes as fls. 69 à 74, que foram respondidas a fls.75 à 80.

Temos a comentar com relação ao parecer de fls. 75 à 80:

110 
a) não nos é desconhecido que a FEPAM e o IBAMA indeferiram o EIA/RIMA, para a

fase de Licença de Instalação. No entanto, estamos propondo traze-lo para a fase
de Licença Prévia, para um empreendimento que já estava concebido em 1979 e os
equipamentos armazenados na França desde 1984. Fatos desconsiderados no
"parecer jurídico" dado por técnicos sem habilitação para tal, citando legislações de
1987 em diante.

b) a proposta da Diretoria Técnica de manter as vazões de Candiota II e HI na atual
vazão licenciada (com Licença de Instalação) de Candiota II é contestada (a CEEE
fez uma proposta de redução da vazio de Candiota H de 1050 m3/11 para 416 m3/b), alegando-se
um ganho ambiental com a redução do lançamento de efluentes, e que propostas que
aumentem a nova vazão apresentada deverão ter embasamento técnico. Claro que há
um ganho ambiental com a redução da vazão, mas a operação de Candiota II e III,
para a vazão já licenciada, irá manter o "status quo" atual da regido, até que a
adequada gestão da Bacia Hidrográfica (outorga) esteja implantada e possam ser
definidos outros usos (captação e diluição) suportáveis pelo Arroio Candiota. Allis,
esta Diretoria propôs que a vazão de Candiota II ficasse em 300 m3/11, proposta mais

0 conservadora que os 416 m3/h apresentados pela CEEE. Consideramos, para emitir
esta opinião, que aquela vazão autorizada na época por LI (1050 m3/h), o foi corn
embasamento técnico.

c) Ao contrario da afirmação dos técnicos, os conflitos na regido estão demostrados
pelo EIA/RIMA e suas complementações, t irrelevante se as captações de água para
abastecimento público são a jusante ou montante, as consideramos a jusante, que é a
situação mais critica em nossa opinião. Os cálculos dos técnicos no parecer
demonstram o conflito (os técnicos afirmam que a captação industrial de agua incluindo
Candiota III será de 0,363 m3/s, isto somado a captação para irrigação de 1,89 m3/s e de
abastecimento público de 0,026 m3/s, já demonstra o conflito para um Arroio com vazões mínimas
de 0,5 a 1,0 m3/s — razões pela quais sugerimos manter a atual vazão de efluentes líquidos de
Candiota II e III nas condições já licenciadas para Candiota II e a manutenção de uma vazão
minima no Arroio Candiota a jusante das barragens da CEEE).

d) 0 EIA/RIMA realmente não demonstra a viabilidade da utilização do procedimento
de manter-se a vazão das barragens da CEEE em 1 m3/s. Também não precisava. E o
mesmo procedimento adotado pela FEPAM, como afirmam os técnicos, para não

próprios técnicos afirmam que a vazão minima mais frequente é de 0,5 a 1,0

incrementar os conflitos a jusante, quando do licenciamento de barragens. Ora, se os
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Em 04/maio/1997.

•

FEPAM

ROC. ..

RUBRICA .....

.
,

correto determinar-se que, pelo menos, esta vazão seja mantjda na saida das
barragens (esta condição não foi feita quando da emissão da Licença de Instalação para os
efluentes de Candiota II e nos parece uma medida adequada, at que, como já dissemos, o Estado
possa estabelecer um sistema adequado de gerenciamento das Agims na região).

e) com relação a biota terrestre concordamos que ela deve ser totalmente caracterizada
e depois monitorada, para verificar se os empreendimentos termelétricos as estão
impactando, quando então, em caso positivo, os padrões de emissão devem ser
revistos. Como os padrões de qualidade de ar foram dados — e não estão sendo
contestados - e são eles que impactam de forma mais direta a biota terrestre e como
o empreendimento irá levar no mínimo três anos para ser construido, hi tempo
suficiente para caracterizar e passar a monitorar esta biota. 0 empreendedor deve
definir a unidade de conservação, sob pena de o Estado definir onde os 0,5% devem
ser aplicados, como medida compensatória.

Os técnicos não estão contestando os padrões de emissão atmosférica já negociados nem
a forma de disposição das cinzas.

E nossa opinião que os dados já aportados ao processo de EIA/RIMA, somados ao
conhecimento técnico que a FEPAM possui da região (inclusive algumas
complementações solicitadas no EIA são dados gerados pelo próprio monitoramento da
FEPAM) e dos anos de negociação relativas aos empreendimentos termelétricos são
suficientes para a emissão de parecer ao MAMA, órgão encarregado do licenciamento
ambiental do empreendimento.

Remeto-lhe o presente processo para sua consideração e decisã t

drir,
-1"/r

Maur. Omes de Moura
Diretor Técnico
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CGTEE
COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA

CGTEE/GAB/98-179 Porto Alegre, 13 de abril de 1998

Fundação Estadual de Proteção Ambiental- FEPAM

Divisão de Controle da Poluição Industrial- DICOPI

Rua Carlos Chagas,55, Centro

90.030-020- Porto Alegre

Ref: Proposta de adequação do efluente

liquido global da Usina Presidente Medici

Ass: Complementação

Conforme solicitado em reunião com a Eng. Alda Maria Corrêa em 06/04/98,

solicitamos a complementação da proposta em referência com o seguinte:

1- Adequação do efluente sanitário

Após a conclusão das atividades constantes em nossa proposta, cronograma, Anexo I,

propomos a avaliação dos resultados durante dois meses após modificação e inicio da

operação do sistema de tratamento.

2-Adequação do efluente quanto a sólidos suspensos

As atividades 9,10,11 do cronograma Anexo II à proposta, somente poderão ser

executados no período mencionado porque fazem parte do escopo do programa de

Manutenção e Reabilitação da Fase B que prevê a intervenção durante as paradas de geração

das unidades 3 e 4, segundo as mesmas vigentes no que atualmente encontra-se com

dificuldade de atender ao mercado consumidor de energia elétrica do Brasil.

Atenciosamente

José Hermini R. de Borba
Chefe a Divisão de Produção

• • :••••••••,..••••-•
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AUTO DE INFRAÇÃO N-Q 1132/97 DEPARTAMENTO DE CONTROLUDICOP1

•
DATA: infração continuada LOCAL DA INFRAÇÃO: Usina Termoeletrica Presidente Medici -
Candiota-RS

QUALIFICAÇÃO DO INFRATOR:
Razão Social: Usina Tennoelétrica Presidente Medici ,
Endereço: :Usina Termoeletrica Presidente Medici - Candiota-RS - CEP 96.495-000
Município: Candiota-RS Fone: (051) 382-4493
CGC1CPF: Inscrição Estadual:

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO E DISPOSITIVO LEGAL TRANSGREDIDO:
Não atendimento aos padraes de emissão estabelecidos pela Fundação Estadual de Proteção
Ambiental (FEPAM ) para o lançamento dos efluentes líquidos no corpo receptor e não apresentação
de laudos de análises para metais. transgredindo ao disposto no art. 225, § 3' da Constituição Federal,
no art. 250, 2° e no art. 251 da Constituição Estadual, e nos arts. 115, 119 e 120 do Decreto Estadual
N°23.430 de 24.10.74, e configurando as infrações descritas no art. 10. XXIV. da Lei n' 6.437 de
20.08.77. com as modificações da Portaria Estadual re 05/92-SSMA.

PENALIDADES E DISPOSITIVO LEGAL QUE AS FUNDAMENTAM:
MULTA no valor de 500 (quinhentas) UF1Rs e advertência para que apresente, no prazo de 30 (trinta)
dias, planilha de monitoramento, incluindo as análises de metais, juntamente com os respectivos
laudos de análises e, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente projeto de tratamento de efluentes
líquidos, incluindo cronograma de implantação das obras, de modo que o efluente tratado atenda os
padrões de emissão constantes da Portaria 05/89 SSMA (sólidos suspensos e coliformes fecais), sob
pena de multa de 2.100 (duas mil e cem) tIFIRs, com base nos arts. 2". 1, II: 4', II, III, 5", II. III e
paragrafo 1'; 6°,1: 8°, V e 10. XXIV. da Lei Federal n' 6 4'17 de 7 (-1 (- IR 77 e- 11 ni ac mnriitirnrnpc rin

Portaria Estadual n" 05/92-SSMA.

' Lavrei o presente Auto de Infração em 3 (tre's) vias que vão por mim e pelo representante legal da
empresa, assinadas, ficando a primeira via ern seu poder. A empresa poderd apresentar defesa no prazo
de 15 (quinze) dias à FEPAM, a contar da data de ciência deste Auto.

„.
Assinatura:
Nome: Alan Mana Corrêa

 Cargo e Matricula: Eng" Quirnica - 107.3

CARIMBO DO CGC/MF:

Clk„ PE CC
EN_

USINA PRErDENTE
•o

In •

'Zan= EAR

SEDAR; — DICOPI

RECEBI UMA VIA DO PRESENTE AUTO

de de 199

Nome Le2ivel,..rng.• Quiz 1--lenrique 3.Schnor

Função: Cheia rU istrrd C3ndlr..ta

,23178-i

Cód. Cred• 93'301

Imm...••••••••••••M!
•••••••••. 

PROTOCOLO FEPAM

I

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS
As'. A. J. Renner. 10 - Fones: *(051) 374.4777 (ramal 256 p/fax) ou Telefax: (051) 374.4948 e 374.1124 - CEP: 90245-000. Porto Alegre - RS



NOTAS:
Em caso de aplicação de pena de MULTA, o pagamento poderá ser efetuado na Tesouraria da

FEPAM, sita à Travessa Carlos Chagas, 55 - 5' andar - Centro - Porto Alegre, ou no Banco do

Estado do Rio Grande do Sul, Ag. Navegantes - 060, sito à Av. Farrapos, 646, Conta N°

03.022846.0-4, através do documento "Ficha de Depósitos em Conta de Terceiros";

Em caso de recolhimento da multa aplicada no prazo de 20 (vinte) dias, haverá uma redução de

20% vinte por cento) conforme Ar12 I da Lei n'6.437 de 20.08.77:

Copia deste comprovante deverá ser encaminhada à FEPAM na Travessa Carlos Chagas, 55 - 
50

andar - Centro - Porto Alegre - CEP 90030-020;

O não pagamento da multa aplicada implicará na imediata e automática cobrança judicial após

respectiva confirmação em processo administrativo ou processo judicial.

So
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Of N° FEPAMISEDAP1/4479/97

Proc. N° 1469 20.67 92-2

Prezados Senhores:

çv''

Porto Aleffre, 30 de outubro de 1997.

Enviamos em anexo, o Auto de Infração n°1132/97

DEPARTAMENTO DE CONTROLE/D1COPI, para ciência de seu teor, assinatura da la via

e posterior envio desta à Fundação Estadual de Proteção 
Ambiental, sito à Travessa Carlos

Chagas, 55 - 5° andar - Centro - CEP 90030-020 - Porto Alegre.

Salientamos que os prazos estipulados nos itens finais do

referido Auto são contados a partir da data de 
recebimento, constante no Aviso de

Recebimento (AR) da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

O Auto de Infração foi lavrado pelo não atendimento

sistemático dos padrões de emissão para os parâmetros Sólidos 
Suspensos e Coliformes

Fecais.
Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos através dos

telefones (051) 225 15 88, 225 10 39 e 225 13 89, ramal 231, com 
a eng° Quim. Alda Maria

Corrêa.

Atenciosamente,

4/4

Rena', s Chaaas e Silva,

Chefe da Divisão le Controle da Poluição Industrial

da Fundação Estadual de Proteção Ambiental.

Usina Termoelétrica Presidente Medici

Candiota - RS
CEP 96.495-000

AMCipib

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique 
Luis Roessler/RS

Av. A. J. Renner. 10- Fones: *(051) 374.4777 
(ramal 256 p/fax) ou Telefax: (051) 374.4948 e 

374.1124 - CEP: 90245-000 - Porto Alegre - RS
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CGTEE - Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica
fiL

Of N° CGTEE/COORD/SMA/97-036

Prezados Senhores

Candiota, 29 de dezembro de istir7 -2_,6

ç\m.

Ao cumprimentá-los cordialmente, aproveitamos para acusar o recebimento do auto de

infração n° 1132/97 DEPARTAMENTO DE CONTROLE/DICOPI em 06/11/97 e o respectivo

pagamento da multa no valor de 400 UFIRs(20% de desconto).
Para o ano de 1998.0, está prevista no orçamento a instalação do sistema de recirculação do

efluente industrial e a instalação de mais quatro filtros anaeróbicos de fluxo ascendente projetados

originalmente para o tratamento do efluente sanitário.
Adicionalmente, estamos fazendo levantamentos para a redução do consumo de agua no

itprocesso e a consequente diminuição da emissão liquidaSomente após estes levantamentos teremos condições de propor alternativas de tratamento

is adicional, tanto para o efluente industrial quanto o sanitário( possivelmente com tratamento e lançamento
em separado).

Em função da complexidade e dos altos custos envolvidos na adequação do efluente

liquido global da Usina Presidente Médici, solicitamos A essa Fundação a prorrogação do prazo

estabelecido em mais noventa(90) dias, no sentido de viabilizarmos a alternativa de tratamento que seja

técnica e economicamente a mais adequada.

No aguardo de sua manifestação,

Atenciosamente.

enrique F. Schnor
C fe do Sistema Cand iota

CGTEE

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL — FEPAM

Divisão de Controle da Poluição Industrial/Departamento de Controle
A/C Ene Alda Maria Correa
Rua Carlos Chagas N° 55, Centro
90.030.020 PORTO ALEGRE-RS 4110ANDO EM _It* 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO N° /97 - SEDAPI/DICOP1

REQUERENTE: CE - USi•U-A

N° PROCESSO: Li 6,9 - ao• (:'?"/ MUNICIPIO : 07-4-
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CGTEE _ Companhia de Geração Térmica de Energia 
Elétrica

4-1

'A A./

•

CGTEE/GAB/163-98

Prezado Senhor

Porto Alegre, 06 de abril de 19'8

; \s .

`..
i

< V...:.:7--
, ...---

?Pc)

Atendendo ao prazo estabelecido em sua Decisão 
administrativa n° 0082/98,

referente ao AI if 1132/97, apresentamos a proposta 
de adequação do efluente liquido

global da Usina Presidente Médici anexa, para sua 
analise e aprovação.

As atividades descritas em nossa proposta terão seu 
inicio na data da notificação

de sua aprovação.

Atenciosamente.

tor
B. Pfeifer

e Produção CGTEE

./k

41/ FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

Divisão de Controle da Poluição Industrial - DICOPI

Rua Carlos Chagas, 55, Centro

90.030-020 - PORTO ALEGRE
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CGTEE _ Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica

PROPOSTA DE ADEQUAÇÃO DO EFLUENTE LIQUIDO GLOBAL DA L'ISI A

PRESIDENTE MÉDICI

1. AÇÓES PARA A REDUÇÃO DOS INDICES DE COLIFORMES FECAIS

1.1 PROPOSTA

0 tratamento existente é constituído de quatro fossas sépticas, para 250 empregados cada

uma, e um filtro anaeróbico de fluxo ascendente. Nossa proposta consiste na adição de mais

um filtro anaeróbico em paralelo ao existente

Fossa
Séptica Filtro

Anaeróbico
Fossa

Efluente Séptica Bacias de

Sanitário Sedimentação
Fossa
Séptica Filtro

Anaeráhico
Fossa
Séptica

1.2 JUSTIFICATIVA

0 conjunto de fossas sépticas foi dimensionado para atender unta população de 1000

funcionários, hoje na UPME, considerando inclusive o efetivo das empreiteiras, o total de

funcionários distribuidos nos horários comercial e nos turnos de revezamento chega no

máximo a 600 funcionários.

Segundo a NBR 7229, um sistema de tratamento composto de fossa séptica e filtro anaeróbico

atinge eficiência de redução de DBO5na ordem de 75 a 95%.

A adição de mais um filtro anaeróbico elevará a eficiência do sistema, pois a carga para cada

filtro, será reduzida em 50%

1.3 CUSTO DE IMPLANTAÇÃO

R.$ 15.000,00 ( quinze mil reais)

1.4 PRAZO DE IMPLANTAÇÃO

O prazo de implantação é apresentado no Amu) L

2 AÇÕES PARA A REDUÇÃO DOS INDICES DE SÓLIDOS SUSPENSOS

2.1 PROPOSTA

Para a redução dos teores de sólidos suspensos no efluente global da UPME aos padrões de

lançamento estabelecidos, propomos as seguintes ações:

I. Otimização do período de operação das bacias de sedimentação;

2. Instalação de uni medidor/registrador continuo de vazão;

-,••••••••••••,...,•••••••••••••!...........--war.rar-c.r.,•••••••,,,...ene• •
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CGTEE _ Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica

3. Implantação de um sistema de recirculação da água 
:e refrigeração de mancais

Fase A. reduzindo em aproximadamente 1200 m3/dia a vazão 
afluente as bacias:

4. Implantação de um sistema de recirculação de 300 m3/h 
do efluente tratado:

5. Eliminação da contribuição do hidro-ejetor, de 250 
m3/11. reduzindo em 6000 m3/dia

a vazão de efluente a ser tratado:

6. Alteração do sistema de descarga de cinza pesada da 
fase B por outro sistema que

devera contribuir com no máximo 1000 m3/dia ao efluente a 
ser tratado:

7. Modificação do sistema de transporte de cinza leve da 
Fase B.

2.2 JUSTIFICATIVA

As ações descritas no item anterior visam a redução da vazão 
afluente as bacias_ aumento do

tempo de detenção hidráulico do sistema, redução do consumo 
de água. monitoramento

continuo de vazão para possibilitar um perfeito controle do real 
lançamento no corpo receptor

final e reduzir esse lançamento para um máximo diário de 
10.000 m3/h. Justifica-se por essas

razões, nossa atitude de agir na fonte dos problemas, somada a 
racionalização do uso de um

rercurso nobre e com disponibilidade limitada na regido.

2.3 CUSTO DE IMPLANTAÇÃO

1. Medidor registrador de vazão - RS 5.000,00

2. Recirculgao da agua de refrigeração de mancais da Fase A - 
RS 50.000.00

3. Recirculação do efluente tratado - RS 180.000,00

4. Eliminação da contribuição do hidro-ejetor - R$ 
120.000,00

5. Alteração da descarga de cinza pesada da Fase B - R$ 
7.000.000,00

6. Alteração do sistema de transporte de cinza leve da Fase B - 
R$ 8.000.000,00

2.4 PRAZO DE IMPLANTAÇÃO

Os prazos de implantação são apresentados no Anexo II

C,andiota, 06 de abril de 1998.

E Quím. Francisco N
esponsavel pelo Siste

CRQ- 05301385

• _ .
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fepant .1-1%
Of.n°FEPAM/DT/099/98.

F i 4

PROC,

FL.

RUBRICA

Porto Alegre, 29 de janeiro de \1998 0.

, ,.se.'• -

Prezados Senhores:

Cientificamos Vossas Senhorias para todos os efeitos
legais e jurídicos da Decisão Administrativa n°0082/98, proferida por esta
diretoria, em julgamento ao Auto de Infração n° 1132/97, os termos da copia
anexa.

Atenciosamente,

Maur ornes de Moura
Diretor Técnico da FEPAM

A
Usina Termoelétrica Presidente Médici
96.495-000 CANDIOTA - RS

Novo Endereço:Rua Carlos Chagas, 55 - CEP: 90.030-020 PORTO ALEGRE/RS

o'

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS
Av. A. J. Renner, 10 - Fones: * (051) 374-47-77 (ramal 256 p/fax) ou Telefax (051) 374-49-48 e 374-11-24 - CEP: 90245-000 - Porto Alegre - RS - Brasil
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Processo Administrativo N.° 1469-20.67/92-2
Decisão Administrativa N.° 0082/98

FEPANI

PROC.

FL.  /1

RUBRICA

Prot.

Ruhr.

USINA TERMOELETRICA PRESIDENTE
MEDICI, no Município de Candiota/RS, foi autuada conforme o A.I. n.°

116 1132/97, pelo não atendimento aos padrões de emissão estabelecidos pela
FEPAM, para o lançamento dos efluentes liquidos no corpo receptor e não
apresentação de laudos de análises para metais, tendo sido aplicada as
penalidades de multa no valor de 500 UFLR'S e advertência para que,
apresentasse no prazo de 30 dias, planilha de monitorarnento, incluindo as
análises de metais, juntamente com os respectivos laudos de análises e, no
prazo de 60 dias, apresentasse projeto de tratamento de efluentes líquidos,
incluindo cronograma de implantação das obras, de modo que o efluente
tratado atendesse os padrões de emissão constantes da Portaria 05/89
(sólidos suspensos e coliformes fecais), sob pena de multa no valor de
2.100 UFIR's.

•

A Administrada foi cientificada da autuação em
06/11/97, conforme AR anexo (fl. 1830 (verso) dos autos), não tendo
apresentado defesa ao referido auto. Informa contudo, em fl. 1858 que, para
o ano de 1998 está prevista no orçamento a instalação de recirculação do

11/ efluente industrial e a instalação de mais quatro filtros anaeróbicos de fluxo
ascendente projetados originalmente para o tratamento do efluente sanitário
e está fazendo levantamento para a redução do consumo de água no
processo e a conseqüente diminuição da emissão liquida e, que, somente
após estes levantamentos terá condições de propor alternativas de
tratamento adicional, tanto para o efluente industrial, quanto o sanitário e,
por fim, solicita prorrogação de prazo em 90 dias, para viabilizar alternativa
de tratamento que seja técnica e economicamente adequada.

Conforme informação (fl. 1859 dos autos), a
Administrada cumpriu parcialmente a obrigação de fazer contida no
referido Auto de Infração.

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS
Av. A. J. Renner, 10- Fones: *(051) 374.4777 (ramal 256 p/fax) ou Telefax: (051) 374.4948 e 374.1124 - CEP: 90245-000 - Porto Alegre - RS
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\ ?loc.Isso posto, de acordo com o art. 22, § 2°, da Le

Federal 6.437/77, julgo procedente o AI n.° 1132/97, pois o mesmo atende
os requisitos legais do art. 13 da supra citada Lei Federal, incidentes as
penalidades de multa no valor de 500 UFIR's, cujo recolhimento já foi
efetuado (fl. 1833) e a multa no valor de 2.100 UFIR's, uma vez que a
Administrada cumpriu parcialmente com a obrigação de fazer disposta no
A.I. supramencionado, devendo esse valor ser recolhido e comprovado junto
FEPAM.

Tendo em vista que a Autuada possui passivo
ambiental a ser cumprido, fica prorrogado o prazo até 06/04/98, para o
cumprimento da obrigação pendente, ou seja, apresentar projeto de
tratamento de efluentes líquidos, incluindo cronograma de implantação das
obras, de modo que o efluente industrial tratado atenda os padrões de
emissão constantes da Portaria 05/89-SSMA.

Alertamos, outrossim, que o não atendimento do
prazo acima referido, implicará na publicação de Edital no Diário Oficial do
Estado, e do seu descumprimento, incidirá multa diária no valor de 2.100
UFIR's até o total adimplemento da obrigação pendente, em conformidade
com os arts. 18 e 19 da já citada Lei Federal.

De-se ciência à Interessada.
Porto Alegre, 23 de janeiro de 1998.

Mauro"ornes de Moura
Diretor Técnico da FEPAM.

DNRJASSEJUR

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS
Av. A. J. Renner, 10- Fones: *(051) 374.4777 (ramal 256 p/fax) ou Telefax: (051) 374.4948 e 374.1124 - CEP: 90245-000- Porto Alegre - RS
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FOLHA DE INFORMAÇÃO Processo n2  

Folha  P 

para cobrança de multa, tendo em vista Decisão Administrativa
n°  C& N  .Após encaminhar a5z, 

C

0490

Em el / /98.

Mauro G es de Moura
Diretor Técnico da FEPAM

I RECEBIDO _Ll.... /  03  / 5.*....

DIRETORIA TECN1CA - FEPAM9
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CGTEE - Companhia de Geração Térmica de En

UPME/COORD/98-005

710111
FIKX4 20.67/

R.S.: 481:8

Candiota, 27 de fevereiro de Str.
<z<z) ,
,

Ao cumprimentá-los cordialmente, aproveitamos para acusar o rece-
bimento do Of n° FEPAM/DT/099/98, em 16/02/98, cientificando-nos da Decisão Adminis-
trativa n° 0082/98, referente ao julgamento do A.I. n° 1132/97.

Conforme apresentado no Of. n° CGTEE/COORD/SMA/97-036 está
previsto no orçamento do corrente ano, um investimento da ordem de R$ 200.000,00, para
adequação do efluente industrial e sanitário aos padrões estabelecidos pela Portaria 05/89-
SSMA.

Pela complexidade e alto custo envolvido para adequação do efluente
liquido da Usina Presidente Médici, solicitou-se um prazo maior para apresentação do proje-
to solicitado pela FEPAM. Tais motivos foram apresentados a DICOP/Departamento de

Ilk Controle, pessoalmente, pela Seção de Meio Ambiente desta unidade, havendo naquele mo-
mento concordância daquele Departamento. A partir deste instante entendíamos ter cumprido
todas as exigências estabelecidas no Ai.

Tendo em vista que a solução técnica adotada deverá ser, eficiente,
eficaz, e permanente, tornando desnecessário novas adequações no sistema de tratamento,
onde a partir da análise das alternativas existentes para adequação do efluente, os custos já
estimados podem elevar-se ainda mais, solicitamos, segundo legislação vigente, a redução da
multa aplicada, de forma que estes recursos sejam aplicados na solução dos problemas apre-
sentados no referido A.I.

No aguardo de sua manifestação,

Atenciosamente.

ir Henrique de F.Sc or
efe do Sistema Can iota

FIF
'
CLEAUu

pr'

AR4998
_

01 0 — CO RREIO

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - FEPAM
Mauro Gomes de Moura
Diretor Técnico
Rua Carlos Chagas, 55- CEP 90.03-020 PORTO ALEGRE/RS

C4 ?AAR i998
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HOSTERIO DO AfE10 AMELEME E DA AMAZÔNIA LEGAL

111577711TO ERASILEIRO DO HEM AMMENTE
E DOS RECURSOS NATUZUS RENOVAPEIS

Brasilia, 12 de março'crr 698

Dos técnicos: Elvira Maria Xavier Vieira
Marcus Vinicius Leite Cabral de Melo
Silvia Regina Alvarez Guedes

Ao: Chefe de Divisão

Ref: Licenciamento Ambiental da Usina Termelétrica de Candiota BI

Assunto: Análise dos Estudos Complementares ao EIA/RIMA referentes a Recursos Hídricos e

Biológicos (volume I) e Recursos Atmosféricos (volume II).

CONSIDERAÇÕES

A FEPAM/RS encaminhou ao 1BAMA documentação referente aos estudos complementares ao

EIA/RIMA da Usina Termelétrica de Candiota III, a qual consta de dois volumes (volume I - Recursos

Hídricos e Biológicos e volume II - Recursos Atmosféricos), alem de parecer técnico emitido por tal

instituição sobre estes estudos.

Após proceder uma análise desta documentação, temos a informar que estamos de acordo com o

parecer emitido pela FEPAM/RS (fls. 195 a 197 deste processo). Entretanto, gostaríamos de inserir mais

algumas questões, que são:

• os impactos causados pelo empreendimento deverão ser apresentados (listados) de forma objetiva e

sucinta, acompanhados do seu respectivo sistema de controle;

• deverão ser relacionados elementos bioindicadores entre fauna e flora terrestres;

• deverá ser executado um controle das emissões liquidas a partir do monitoramento da água no corpo

receptor;

• apresentar relatório de acompanhamento das condições de saúde das populações atingidas pelas

emissões gasosas;

• monitorar e controlar em tempo real, apresentando relatórios periódicos, as emissões gasosas; e

• apresentar mapa de vegetação da Area de influencia redefinida, com legendas.

Gostaríamos ainda de que fosse ressaltada a importância de que o empreendedor apresente

propostas de medidas compensatórias, conforme determina a Resolução CONAMA n° 002/96. Este item

não foi contemplado nestes estudos complementares e tal fato foi lembrado no parecer emitido pela

FEPAM/RS.

vixaktizAici442.cc4v`ieSoarcua Vintaus 4 C. de ar o
GE151.000 CREA 9481 -OF

5ihtr-cogirla Anares
BIOlogs CRU 00778/94

C01111811011 Tkalca

OADIAP981PARECER CANDIOTADOC
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CCEEErt.... COMPANHIA ESTADUAL

DE ENERGIA ELETRICA-RS

PRESIDENCIA

GP/ 206 -98

Prezada Senhora:

r

Porto Alegre, 18 de junho de 1998.

Ao cumprimentá-la cordialmente, comunicamos V.Sa. que foi

contratada em FEV/98 a Empresa GEC ALSTHOM CENTRALES ENERGETIQUES S.A.,

para realização de manutenção e reabilitação da Fase B da Usina Termoelétrica

Presidente Medici - Candiota II.

A referida GEC ALSTHOM é a projetista e fabricante desta Fase B, cuja

potência instalada é de 02 (duas) unidades de 160MW, totalizando 320 MW. Dentre os

serviços de manutenção a serem executados constam a mudança do sistema de

extração de cinza pesada das caldeiras, e ainda, melhoria do sistema de extração de

cinza leve.

A intenção de comunicar ao IBAMA, especificamente a execução de

tais serviços nos sistemas de cinza, deve-se ao fato de que nossa Empresa já esta

tomando medidas efetivas de redução de emissões de poluentes na area de influência da

Usina de Candiota II.

A realização da manutenção e recuperaç5o citada tem prazo previsto

de conclusão em NOV/98, e JAN/99 para as Unidades 3 e 4 respectivamente.

Permanecendo ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para

apresentar a V.Sa. os protestos do nosso respeito.

Ilustríssima Senhora
ROSA HELENA ZAGO LOES
M.D. Chefe Departamento Registro e Licenciamento
IBAMA/DF

GPREGLIC

Pedro Bisch Neto,
Diretor-Presidente.
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PARECER/PROGE/IBAMA N° 457/98
PROCESSO N° 2567/97 - Adm. Central

Usina Candiota III

Senhor Procurador-Geral,

Trata-se de processo de licenciamento da Usina Termoelétrica

Candiota III no Município de Candiota/RS.

Na verdade, consoante informa a DIRPED/PALA no Memorando

n° 138/98 (fl. 219/221), Candiota I encontra-se desativada; Candiota II está em

operação e Candiota III a ser construída.

Em virtude da inexistência de qualquer licenciamento, sugere a

área técnica para apreciação desta PROGE, seja concedido o licenciamento para o

sitio como um todo, envolvendo as três Unidades, a fim de regularizar a situação

da melhor forma do ponto de vista ambiental.

licenciado.

ausência.

Infelizmente o empreendimento não foi devida e previamente

Mas, pior que o licenciamento a posteriori, seria a sua total
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Assim, somos também favordveis A concessão de Licenças via

para as três Unidades, conforme sugerido pela DIRPED; desde que elaborados

estudos sobre os impactos e danos eventualmente causados (no caso de Candiota I

e II) ao meio ambiente, sejam exigidas medidas mitigadoras e compensatórias

efetivas e adequadas, isso como requisito A concessão total do licenciamento e sob

pena de autuação e embargo por funcionamento irregular (Candiota II).

Sa.

•

E o que a principio nos parece, salvo melhor entendimento de V.

Brasilia-DF, 22 de junho de 1998.
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padet seaya ?Hag
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HiDRICOS E DA AMAZÔNIA LEGAL
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMO./GP/N° 02..2 /98-I.

Ao: Dr. CELSO MARTINS
Diretor da DIRPED

Brasilia,..,?N?de junho de 1998.

2ca-T)

r?/

t,eeis, artin
Di or

'BMA / R°E

Sg

0 Presidente do IBAMA, Dr. Eduardo Martins, viajará 6 feira, dia 26/06/98,

com o Ministro dos Transportes e o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, e

solicita a V.Sa a gentileza de preparar licença de candiota para ser entregue no evento.

t/q

rtddo coa
Chefe de DoiisAo

/ !PSI
igpm4/ - ,

Atenciosamente,

Va4A% /e41-ik-

MARISA ROTENBER
Chefe do Gabinete

bert

varom1/41

Voila

e rnento 
Mtlbitilt11

VEDOALK1S11

dirped8 22/06/98 .4:53 14;53



a

0



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E DA AMAZÔNIA LEG

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

" eN%*"..- 
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA VEIS

/ - IBAMA -
FAX N° 061 - 226 4971

.. k .... SAIN - Av. L4 - CEP 70800-900 - BRASILIA/DF- FONE: 061 316

FILM-6
Prim

1 Rubl.

1290

DESTINATÁRIO: ALVARO J. B. PFEIFER

Diretoria de Geração e Transmissão da CEEE

N° DE FAX: (051) 334 - 2515 DATA: 24/06/98

N° DE PÁGINAS INCLUINDO ESTA: 2 N° DO DOCUMENTO: 133

.!:! . , *: .:: :* ••,. ,:: , ::: ::::: • •

., , „. •:, •:$, .. .:.: A: • • ': *: ;4. MENSAGEM .. ::k: :::: •:.: .:.: i..-:•:•••AA:••:•:4:4:,‘:!::. %'•
•.:.: :4," .*, .. MMii;i.*E:0:"*VR*0 •I TEXTO

No âmbito do Processo de licenciamento ambiental das Usinas Termoeleétricas de

Candiota, informamos que a Portaria N°37/98, de 05 de março de 1998, definiu os preços dos

serviços fornecidos pelo IBAMA, incluindo a cobrança dos custos operacionais referentes A

análise e vistorias de projetos quando do fornecimento de Licença Ambiental, bem como, das

Autorizações que se fizerem necessárias.

Sendo assim, a CEEE deverá efetuar o pagamento referente a Licença Prévia relativa

ao sitio onde se encontram localizadas as Usinas Termoelétricas de Candiota I, II e III,

conforme as seguintes instruções:

1. Documentos para pagamento: utilizar duas guias do Documento de Recolhimento

de Receitas - DR, uma referente ao pagamento da Licença e outra A Análise dos

Documentos, preenchendo com os códigos abaixo discriminados:

1.LICENÇA
No item especificação,escrever:
Código 5017 - Licença Prévia - Usinas Termoelétricas de Candiota

No item valor do documento, escrever:

Valor: R$ 5.600,00

2. ANALISE
No item especificação,escrever:

Código 5027 - Análises de documentos - Usinas Termoelétricas de Candiota

No item valor do documento, escrever:

Valor: R$ 35.535,73

2. Local do Pagamento: qualquer agência da rede bancária autorizada.

3. Logo após o pagamento, solicitamos a gentileza de enviar para este PALA as

cópias das DRs utilizadas no pagamento para que possamos dar continuidade ao

processo de licenciamento.

Atenciosamente,

, -------
Rosa Helena-Zago Lões ,)

Programa de Análise e Licenciamento Ambiental
Coordenadora-Geral

GAPALA981FAXIFX133.DOC
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Licença e Avaliação/Análise Ambiental

EMPREENDIMENTO: UTEs CANDIOTA

na.a16
Proc.

t

Valor da Análise = (AxBxC) + (D x E x F)

1.692,18 32.324,25 + 1.519,30

Onde:

A = N° de Técnicos envolvidos na análise 7

B = N° de horas/homem necessárias para análise 50

C = Valor em Reais da hora/homem + OS 92,36

Hora/homem 50,00

OS = Obrigações Sociais (84,71 °A) hora/homem) 42,36

D = Despesas com viagem 759,65

E= N° de técnicos que viajaram 2

F = N° de viagens necessárias 1

K = Despesas Administrativas (5 °A) de [(A x B x C) + (D x E x F)]) 1.692,18

Valor da Análise 35.535,73

Valor da Licença Prévia 5.600,00

Valor Total (Valor da Análise + Valor da Licença) 41.135,73

LPCAND.XLS
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25 JUN '98 10 : 57 CEEE. _ .
3024875 TO: F01

•

41ikCEEECOMPANHIA IIIITADUAL
11N11101.411.1111kKA•111

Fla.

Proc.

Rub!.

Folha de rosto para Fac-símile

Para: Dra. Rosa Helena Zago Lões
4

Empresa: ..., IBAMA.. 
Telefone: 

Fax: (061) 316.1306 ..

De: Ivan Giordani

Empresa: IrCEEE-SUF

Telefone:,(051) 382-4880

Fax: 051 362-4075 Z —2

Data: 25.06.98
4

N° de págs. Inclulndo esta folha
de rosto:

02

Comentários:

Segue anexo Documentos de Recolhimento de Receitas -DR,

referente ao empreendimento Candiota Ill, nos valores de R$ 5.600,00 e R$

35.535,73.

C rdialmen

[41\
ySn L 

,v.,
ior ni

Superintendente Financeiro

\l(



•



M nislerro dc Mo Amomme, Oco RdCa806 
hOlf,C06 O Oh th'0 Lfdpf - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAI

St,penrianotnc a to BAMA c Estszo do Ara Grande do 5,1

Pros. X X ANTO DE RECOLHIMENTO DE RECEITAS • DR—1.-
. atibkv  m 

25/06/98
Lidsnokaoo
CGC/CPF

92.71f.,8121001-31 
Nome

Companhia Estadual de Enargia Eletrica - CEEE
ma / Codigo :Went,

10034 / 65.572.001-2

•1.0
Av. Joaquim Porto Villanova, 201 - Prédio C - 72 

andar
Nallef r umero

435027989005212014
Valor clo or...manic

CKsed•
Alegre

uF
RS

CEP
9 1410-400

t•:

ci, 1
Dini.....w4Porto 

‘11"c4148‘''a° 521.201-4 - SUPER.INT ESTADUAL CO lama RS
5027 - Xnallge ao rro]ezos ,no:_eftta1s.

Referente ao empreendimento Candiota III

Mutts 6/0u Juros

Total

R$ 35.535,73

BANCO DO BRASIL

25 JUN '98 10:58 CEEEii

001 Radiloo do Client. Data de pegamanto

LiglAnlangria0200 250678*****4**35.525,73T:

3824875 TO:

Nimister,o ao MOO AmD.anta OatReevrics Wdriond e de 
AMill0nis çaGal • mmA

INSTITUTO BRASILEIRO Do ?Am AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS isAM

S,perinibr106%.0 clo10,420.A aEsteco ao RO Gr,ande oo Sol

DOCUMENTO DE RECOLHIMENTO DE RECEITAS - DR

COC/CPF.
92.715.812/0001-31

Vincirtvin10

T

Enwes°
Companhia Estadual _L_Weria Elétrica - CEEE

Av. Porto Joaquim Villanova, 201 - Prédio C - 
72 andar

[jF 

!CEP:
i 1/1n-Lan 

Cidade
Porto Alegre

"r1/5416' 521.201-4 - SUPERINT 
ESTAD:.AL 20 :SARA R5

5011 - LIcenca Amalencal.

R R_

Referente ao empreendimento Candiota III

BANCO DO BRASIL 001 Recibo do Cliente

25/06/98
Agents& COdigo Cedente

1003-0 / 55.572.001-2

Nosso nUrnero
436017989005212014

F) valor aijactãmsnio

V.

Multa LiOu 1001

Total

R$ 5.600,00

Data oe pegsmento

'-mllidagnli 028 00205 2506984********5 600,0011
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

OFICIO N° _in /98 - IBAMA/DIRPED

Prezado Senhor,

I Flo. 3_11(A
Proc,
Rubi.

Brasilia (DF), de junho de 1998

Cumprimentando V. Sa reportamo-nos ao processo do Licenciamento

4110 Ambiental do sitio onde se encontram localizadas as Usinas Termoelétricas de Candiota

I, II e III, no município de Candiota, no Estado do Rio Grande do Sul.

Dessa forma, seguem, em anexo, a Licença Prévia N° 032/98, bem como

Termo de Referência para o Projeto Básico Ambiental - PBA.

Finalizando, ao mesmo tempo em que nos colocamos ao inteiro dispor,

firmamos nossos protestos de estima e apreço.

rAtenciosam nte,

Celso Martins Pinto
Diretoria de lncenti' o à Pesquisa e Divulgação - DIRPED

Diretor

Ilmo. Sr.
Dr. ALVARO J. B. PFEIFER
Companhia Estadual de Energia Elétrica

BR 293, km 127
96495-000 - Candiota/RS 

G/DIRPED9B/Oficmo/uteucand.doc
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA -

DIRETORIA DE INCENTIVO A PESQUISA E DIVULGAÇÃO

LICENÇA PRÉVIA N° 032/98

0 INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei if. 6938, de 31

de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo

Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 1990, que foi alterada pela Lei n° 7.804, de 20 de julho de 1989

e, ainda, com base na Portaria IBAMA n° 64-N, de 25 de maio de 1998, RESOLVE:

Expedir a presente Licença Prévia a:

EMPRESA: Companhia Estadual de Energia Elétrica

CGC: 92715812/001-31
ENDEREÇO: BR 293 km 127 Candiota-RS
CEP:96495-000 CIDADE: Candiota UF: RS

TELEFONE: (051) 477.4288 FAX: (051)334.0734

REGISTRO NO IBAMA: PROCESSO IBAMA/RS N° 02001.002567/97-88

Relativa ao sitio onde se encontram localizadas as Usinas Termoelétricas de Candiota I, II

e III, no município de Candiota no Estado do Rio Grande do Sul.

Esta Licença Prévia é válida pelo período de 730 (setecentos e trinta) dias, a partir desta

data, observadas as condições discriminadas no verso deste documento e nos demais anexos constantes

do processo que, embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

Brasilia, DF, 2 5 JUN 1998

Celso artins Pinto
Diretoria de ig centiv. à Pesquisa e P ivulgação

iretor

O DIRPED98/110ENÇAiLP31DOC



CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA PRÉVIA

1. Condições Gerais: 

• esta Licença Prévia deverá ser publicada conforme Resolução CONAMA N° 006/86 sendo que
cópia das publicações devera ser encaminhada ao IBAMA;

• o órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as
medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

— violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

— omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
licença;

— superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

• qualquer alteração nas especificações do projeto deverá ser precedida de anuência do IBAMA;

• as solicitações abaixo especificadas deverão ser apresentadas ao IBAMA e à FEPAM;

• esta Licença Prévia não autoriza a instalação do empreendimento.

2. Condições Especificas: 

• apresentar, em trinta dias, programas de monitoramento da qualidade da agua (parâmetros fisico-

quimicos e biológicos) e dos sedimentos para a bacia hidrográfica do arroio Candiota, conforme

Termo de Referência especifico para elaboração do PBA.

• selecionar bioindicadores da fauna aquática e terrestre;

• apresentar dados sobre o uso e a qualidade das Aguas superficiais, a partir de 1988;

• apresentar a Outorga de Uso de Agua para as Usinas Termoeletricas - UTEs Candiota II e III;

• apresentar o Projeto Básico Ambiental - PBA, conforme o Termo de Referência especifico do
IBAMA.

• apresentar propostas para o cumprimento da medida compensatória, em atendimento A. Resolução
CONAMA N° 02/96.

• apresentar, em 30 (trinta) dias, programa de monitoramento do ar, utilizando dados atualizados e
considerando, inclusive, os monitoramentos da qualidade atmosférica realizados pela FEPAM, CEEE

e JICA;

UTE Candiota I 

• Apresentar plano de descomissionamento para o empreendimento.

UTE Candiota II 

• Apresentar relatório do monitoramento das emissões atmosféricas.

UTE Candiota III 

• apresentar uma reavaliação dos impactos ambientais sobre o meio biótico de forma sucinta e
objetiva;

• apresentar levantamento das espécies ameaçadas de extinção, raras, comerciais e endêmicas;
• apresentar mapas de vegetação e de uso do solo em escala adequada;

• reavaliar o programa de saúde pública, contemplando a avaliação no quadro da saúde para as Areas
de influência direta e indireta do empreendimento;

• apresentar programa de saúde ocupacional dos trabalhadores, conforme previsto na Lei 6514/97 do
Ministério do Trabalho.

DIRPE/198/LICENÇA/LP32-DOC



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AMAZÓNIA LEGAL

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS

MMA

I Fla.g8/Pros.
: Rubl.

TERMO DE REFERÊNCIA BÁSICO PARA 0

PBA DAS USINAS TERMELÉTRICAS DE

CANDIOTA II E III

INTRODUÇÃO

Este Termo de Referência - TR tem por objetivo apresentar A. empresa um sequenciamento

lógico de apresentação dos estudos necessários para elaboração do Projeto Básico

Ambiental - PBA, instrumento do licenciamento do sitio onde se encontram localizadas as

Usinas Termoelétricas de Candiota II e III, no município de Candiota no Estado do Rio

Grande do Sul.

0 PBA deverá conter o detalhamento de todos os Planos, Programas e Projetos ambientais

previstos no EIA/RIMA, bem como os considerados na Licença Prévia.

Todos os projetos deverão ser detalhados em plantas, em escala apropriada, obedecendo as

normas da ABNT.

Apresentar planta da usina, em escala compatível, com a localização dos equipamentos de

controle de poluentes.

0 PBA deverá ser elaborado e subscrito por profissional (is) devidamente registrado(s) no

conselho regional e possuir competência especifica.

1. PROCESSO PRODUTIVO

Apresentar um diagrama de blocos e fluxograma detalhado do(s) processos(s) utilizado(s)

pela empresa, acompanhado de uma descrição das operações empregadas, indicando:

a) os pontos de introdução de água e de origem dos despejos líquidos com respectivas

vazões;
b) os pontos de emissão de poluentes atmosféricos;

c) os pontos de geração de resíduos sólidos.

1.1 Memorial Descritivo

Especificar e qualificar, em função dos processos de origem, os efluentes que serão

conduzidos a instalações de tratamento. Fornecer as fontes utilizadas para a caracterização

dos efluentes. Apresentar, também, a forma que será adotada para o reciclo das águas e de

efluentes tratados, discriminando uso e vazão.

1 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

G: Wiap98/terrnosiutecand.doc
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS 1-11DRICOS E DA AMAZÔNIA LEGAL .1,41INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA VEIS Rut: 9'1
MMA

4

Apresentar:

projeto detalhado do(s) sistema(s) de coleta, tratamento e disposição final dos efluentes

líquidos industriais, inclusive contemplando os efluentes provenientes dos sistemas de

tratamento da Agua para consumo humano e industrial;

• descrição sucinta da construção e do tipo de revestimento a ser utilizado nas bacias de

contenção de todos os tanques de estocagem de produtos químicos e de combustível;

• projeto para sistema de dispersão dos efluentes líquidos no corpo receptor;

• projeto de controle para as águas pluviais do sitio;

• projeto detalhado do(s) sistema(s) de coleta, tratamento e disposição final dos efluentes

sanitários (referentes as fases de implantação de Candiota III e de operação das UTEs

Candiota II e III);

• descrições sobre tipo, origem, quantidade, tratamento e disposição final dos resíduos

sólidos gerados;

• projetos específicos para o manuseio, estocagem e disposição final para as áreas de

estocagem de carvão e das cinzas;

• projeto detalhado dos sistemas de tratamento dos efluentes gasosos e/ou medidas de

controle;

• Plano Geral de Descomissionamento, o qual devera sofrer atualização periódica, com

base nas informações coletadas nos Programas de Monitoramento, bem como nas

inovações tecnológicas.

• projeto para implementação de sistema de monitoramento continuo para medição das

emissões atmosféricas nos dutos de saída das chaminés.

1.2 Cronograma de Execução

Elaborar cronograma de implantação/implementação dos Planos, Programas e Projetos

Ambientais.

2. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PROGRAMAS AMBIENTAIS

Os Programas Ambientais deverão abordar:

Objetivos;
121 Justificativa;
LI Metodologias a serem utilizadas;
Li Metas;

Instituto Brasileiro do Meto Ambiente e dos Recursos Naturais Renovtiveis - IBAMA

G:\diap98Aermos/utecand.doc
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AMAZÔNIA LEGAL
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS RP:air:9:71:85 

1

CI Estratégia de execução;

• Cronograma fisico-financeiro;
• Responsabilidade de execução;

Li Recursos requeridos (humanos, materiais);

1:JI Resultados esperados;
Li Produtos;
Li Anexos;
ID Referências bibliográficas.

OBSERVAÇÃO: Quando pertinente, apresentar mapa contendo a localização das estações

de monitoramento, devidamente justificadas.

3 
Instituto Brasileiro do Meta Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - MAMA

GA4iap98/terrnosiutecand.doc
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secretaria da Sande
e do Meio Ambiente

PoRTAP1A Nit 05/89 - SSMA

Arnow. A NORMA TErNIrA SOMA Ni 01/89 -

'MA, QUE DISPÕE SOVVE oniTERIos E PA-

DRÕES DE EFLUENTES LÍQUIDOS A SEREM OB-

SERVADOS POR TODAS AS FONTES POLNIVORAS

QUE LANCEM SEUS EhimENTES NOs e011POS

WAGUA INTERIORES Dr Er.TADO DO Rio GRAN

DE DO SUL.

0 SECRETARIO DA SANDE F. DO MEIO AMBIEN-

CE.) no uso das atribuiçOes que lhe confere o art.. 59. da Lei Estadu-
al n1 23.430. de 22 de dezembro de 1972, 

combinado com os art. 841 .

do Dec. n9 21.430. de 24 de dezembro de 
1974 e 26, inciso 11, da Lei

n1 7.488. de 14 de ianeiro de 1981 e de acordo 
com o art. 15. da Re-

solucio do ,cnselho NaCtOnAl do Meio Ambiente - roNAMA, nt 20, de 18

de junho de 1986, RESOLVE:

Art. 1 1 - Fica aprovada a Norma Tecnica

SSMA n1 01/80-DMA, integrante desta Portaria, que 
determine cr1ter1-

ns e padrões de emissin de efluentes liquidos.

Art. 21 - Revogadas as disposica'..es em

contrario. esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicaqio.

Porto Alegre, 16 4, mare,' de 1911o.

DEPUTADO ANTENOR FERRARI

Secretrio de Feted° da

Saude Meio Ambiente

1111/

"GISTI1E-SF F INIRITOPE-SF

ESTADO PO RIO GRANDE DO SUL

SfrRETARIA DA SAODE E DO MEIO AMBIENTE

NORMA TECNiCA - SSMA S11 01/89

Referente a erati..rlo e padres de emissio de efluentes Li

quilas.

I - APUIFSFNTACAo

A presente norma tecnica estabelece oriterios e padres '

Je emisseo de ofluentes liquidos de acordo com o que ensancham o ar-

tigo 26 incise II da Lei nt 7.488, de 14 de .tanetrn de 1981: artigo'

41 de Regulament a ''tire a Pv,,moq5o, PrOteCiO e lio,uperaço da Saúde'

Publica (Lei ng 6.503 de 22 de dezembro de 197?1 regulamentado pelo

Decreto n1 23.430. de 24 de outubro de 1974 e. ainda, o artigo 15 '

da RESOLUÇÃO CONAMA ng 20, de 18 de junho de 1986. Os crlterins e pa

dries aqui estabelecidos serio observados por todas as fontes polui:

doras que lancem seus efluentes líquidos nos enrpos d'agua interio -

res do Estado do Rio Grande do Sul.

2 - OBJETIVO

Os padres de emissio &gut estabelecidos obsietivam redo -

zlr a carga poluidora lançada nos recursos hidricos do Estado do Rio

Grande do Sul.

3 - DEFINIÇÕES

3.1 - Fontes Poluidoras

Considera-se fontes poluidoras as definidas no inciso Ii item'

a, do artigo 39 da Lei n4 7.488, de 14 de Janeiro de 1981. e enumera

des no Decreto n1 30.527, de 30 de dezemOro de 1981, exeluidas par;

11111 efeitos da preserte Norma, as fontes de poluigio que nio produzamspelos liquldos.

3.2 - Vazio do efluente

Considera-se vazio do efluente a vazio maxima diaria originada

pelo Sistema de Tratamento.

3.3 - Area critica de poluiçio

Pars hs efeitos desta Norma Técnica, considern-se area critica

de aoluiqio n :wea onde a qualidade apresentada pvios marrano lain hi-

dricos esta em desacordo com os padres ambientais da classe em (we

foram enquadrados. As areas criticas de poluigio serio definidas pe-

lo DMA.

DEPARTAMENTO DO ME 10 AMBIENTE

Av. A.J. Renner n1 10

90250 - PORTO ALEGRE - RS

3.4 - Areas de Nascentes

3.4.1 - Para fins desta Norma Técnica. consideram-se nascentes as

areas de drenagem do corpo d'agua, definida da seguinte ma-'

neira: Todo tributario que em um mapa. do Ministério do E-

xercito, na escala de 1:50.000, apareça como ordem 2, de a-

cordo com cl meted° de classificacio de rios de Horton modi-

ficado por Strahler.

3.4.2 Nio ser considerada nesta Norma Técnica como 'nascente a-

quele corpo d'agua que na data de entrada em vigência desta

Norma Ticnica, ja sofreu alteracio nas suas carecteristicas

naturals hidro-morfolOgicas, em consequência da construgio'

de obras de engenharia, tais como canals, diques, eclusas e

outras.

4 - AREA DE.ATUAQA0 •

A presente Norma se destine es fontes poluidoras'qUe pro

dum.. aespejos liduldos, existentes ou a serem implantadas.

CAMPO DE APLICAÇÃO

Esta Norma se

Rio Grande do Sul

5 - PADRÕES DE EMISSÃO

aplica em todo o territOrio do Estado do

6.1 - PadrOes Gerais

Os efluentes líquidos de fontes poluidoras somente pooe-

ric ser langedoo non corpos d'agua. direta nu Indiretamente, 
deed..

que obedeçam as seguinets condicées:

6.1.1 - Parametros Gerais

6.1.1.1. - Temperature   < 40°C
.-

6.1.1.2. - Cor   ruo deve conierir

mudança de colora

cio acentuada ac

corpo receptor, '

no ponto de lance

mento.

6.1.1.3. - Odor   livre de odor de-

sagradavel.

6.1.1.4. - Espumas   Ausentes.

6.1.1.5. - Materials flutuantes   Ausentes.

6.1.1.6. - SOlidos Sedimentaveis   4 1.0m1/1 ern tes

te de 1 (uma) ho-

ra em 'Cone Imhof

6.1.1.7. - pH   entre 6,0 e 8.5

6.1.1.8. - Dureza   ' 200 mg/1 CaCO,

6.1.1.9. - Oleos e Graxas:Vegetal ou A-

nimal   6 30mg/ 1 CaCO,

Mineral   1 10 mg/I

6.1.1,10 - goliformes lesais   6 300NMP/100.ml

6.1.2 - Concentragiu Maxima

6.1.2.1 - Female   0,1mg/1

6.1.2.2 Fluoretos   10mg/1 F

- Fosforo Total   1,0mg/1 P

6.1.2.4 - Nitrogénio Total   16mg/ 1 N

6.1.2.5 - Sulfetos   0,2mg/ IS

6.1.2.6 - Alumínio   10mg/ 1 AL

6.1.2.7 - Bari 4,0mg/ 1 Ba

6.1.2.6 - 'faro   5.0mg/ 1 I,

6.1.2.9 - Cobalto   0,5mg/ 1Co

6.1.2.10- Estanho   4,0mg/ 1 Sn

6.1.2.11- Ferro   10mg/ 1 Fe

5.1.2.12- Lírio   10mg/ 1 LI

6.1.2.13- Menganee   2 ,Omy/ 1 Mn

Molibdinio   0.5mg/1 Mn

6.1.2.15- Vanedlo   1,0mg/1 ha

6.1.2.16- Arsenio   0,1mg/1 As

6.1.2.17- Cadmio   0,1mg/1 Cd

6.1.2.18-Chumbo'   0.5mgil Pr

6.1.2.19- Clanetos   0,2mg/1 CN

6.1.2.20- Cobre   0.5mg/1 Cu
.6

6.1.2.21- Cromo Hexavalente   0,1mg/1 Cr

6.1.2.22- Cromo Total   0,5mg/1 Cr

6.1.2.23- Mercurio   0.01mg/1 Hg

6.1.2.24- Niguel   1.0m/1 Ni

6.1.2.25- Prata   0.1mg/1 Ag

6.1.2.26- Selenio   0.05mg/1 Se

5.1.2,27-Zinco   ',Oman Zn

6.1.2.28- Compostos Organosforados e

Carbametos   0.1mg/1

6.1.2.29- Surfactantes 2,0mg/1

6.1.2.30- Outras Substincias/Elementos. Os limites para '

cada caso especi-

fico serio fixado'

pelo Departament-

do Meio Ambiente.

6.1.3 0 lançamento de efluentes que contem cargas orginicas ou

lidos suspensos obedecera os seguintes criterios, sendo:

DE10
5 
(20 Cl : Demanda Bioquimica de Oviginio. em 5 dias.

20 C.

DOO : Demanda Ouimica de Oxigénio.

SS : Stalidos Suspensos.

6.1.3.1 - haltea Poluidoras Existentes

Vazio (m' /dial

204

200 ,s

1000 5

2000 s

10000 A

O < 20

O < 200

O 4 1000

O < 2000

O G10000

DBO (20'C)
(mg/1)

DOO
(mg/1)

SS
tmg/Il

5200

6150

5120

S 80

460

440

6 450

1 450

1 360

1240

5200

4160
•

6200

5 150

1 120

S 80

5 70

s 50

6.1.3.2 - Fontes poluidoras a serem implantadas

Vazio (re/dia)
DBO (20'.C)

(mg/1)

DOO

(mg/1)

SS

(Mg/1)

Ci 4 200 120 1 360 6 120

206 A, (;) 4 1000 S BO 5 240 c 80

1000 s 0 A 2000 i 60 5 200 c 70

2000 4 9 S10000 $. 40 6160 c 50

10000 8. 0 4 20 5 100 / 40

I ZeaLi
  r

Rubi.
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i" - Criterloa :Jerais

- At.foates poluidoras 
localizadas em areas criticas de polui

gee por metals pesados ou em corpos 
d'agua referidos no Item 3.4.2.

ainda, que apresentem vazio igual ou Superior a 
200m'idia, terão

ap),cagio de um fator de 0.9 sobre as concentrações 
arrolados nos

itens

F.2.2 - Em estabekevimento com vario inferior a 
lOm'idla poder-se-a

aplicar we later de 1.1 nas concentraqges dos 
metals arrolados nos

Itens 6.1.2.16 6.1.2.27.

6.2.3 - As fontes poluidoras que se localizam em 
areas criticas de

poluição por meteria orgenica ou em corpos d.agua 
referidos no item

3.4.2 terão a pllcagio de um fator de 0,9 nos 
concentrações das

substenciasfelementos arrolados nos itens 6.1,3.1 e 6.1.3.2.

6.2.4 - Os efluentes, alem de otaeoecerem aos padrões de 
emissão da

presente Norma Tecnica. não deverão conferir ao corpo receptor, ca-

racateristicas em desacordo com os criterios e padrbes de qualidade

da ague, adequadas aos diversos usos benditos previstos para o 
cor

po d'agua.

- RESERVA

A Secretaria da SaUde e do Meio Ambiente, atraves do De-

partamento do Meio Ambience (DMA), reserva-se o direito de exigir o

cumprimento de paCrAes de emissão mais retritivos em decorrencia '

das caracteristicas do efluente e do corpo receptor.

Considerando o continue desenvolvimento das novas subs-

lindas toxicas. ten ccmo 0 enquadramento de substancia/elemento ti

lo por neo toxico em txica, tombem reserva-se o direito 10 exigir

outros padrOes d. emissee não ormiemplados na presedte Norma Tecni-

ca.

6 - PROJETOS E PRAZOS

clnteS de PoluicAo a F.erem Implantadas

ks fontes de poluicio pUblicas ou privadas deverin, antes da

.laberaceo do projeto de sistema de tratamento de efluenten, soliri

tar ao DMA prevla orientação quanto a sua localizacã. s'ou await;

as condipOes para o lançamento dos efluentes liquidos.

8.2 - Fontes de Pol u I ção Existentes

0 DMA avaliara o potenci al pOlu1 dor hi drico das fontes de po-

luição existentes a data da publicação desta Norma Tecnica. fixando

prazo para adequacãe des eendicie.e de lancementoeflueetes liquides

nos bsdrOeS e criterlos estabelecidos na presente Norma Torn iça.

0 DMA avaliara o potencial poluidor hidri co das fontes de

poluição existentes a data da pub 1 icaçao desta Norma Técnica, fitan-

do prazo pare adequação das condlcges de lançamento dos efluentes li

(nil dos aos padroes e criterios estabelecidos na presente Norma Teen 1

Ca.

4 - INFRAÇÕES E PENALIDADES

Os infratores as disposigEes estabelecidas nesta Norma Tecnica '

estão sujeitos as penalidades e procedimentos administrativos estabe

lecidos na legislação vigente, destacando-se as penalidades eatabele

cities na lei n. 6.437 de 20 de agosto de 1977, sem prejuiZO as san :

go-es judicials de natureza civil e penal, conforme ensancha u artiato

225, inciso VII. 4 3. da Constituição Federal.

Porto Alegre. 15 de março de 1989

DEPUTADO ARTEMOR FERRARI

Secretario de Estado da

Saude e do Meio Ambiente

0.168652 - 58 - 29 de Marco

BOLETIM N9 29 / 89 - SSMA

Foram registrados nesta unidade, para os devidos e corres -

pondentes efeitos es seguintes stoat

DESIGNA: 0 SECRETARIO DE ESTADO DA SAODE E DO MEIO AMBIENTE, no uso

de suas atribuições, designa IVONE WARTH DOS SANTOS, matricula n9

1165.2950, Técnico em Assuntos Socials e Juridicos-CLT e LIANA MARIA

SARMENTO VARELA, matricula 09 1131.0448. Técnico em Assuntos Socials .

Económicos-CLT. ambos lotados nesta Secretaria, para, sob a preaiden-

cia do primeiro, conetituirem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, que devera

apurar irregularidades constantes no processo 09 31.531-20.00/88. Por

to Alegre, 20 de marco de 1989.QUINTILIANO MACHADO VIEIRA-Secretario

de Estado da Saúde e do Meio Ambiente-em exercicio-subatituto-Regis -

tre-se e publique-se-MARIA MARX-Diretora da Divisão de Pessoal.

LOCALIZA: 0 SECRETARIO DE ESTADO DA SAODE E DO MEIO AMBIENTE. no uso

de suas atribuições e nos termos do CONVÊNIO INAMPS/SSMA, localize '

FERNANDO ZANINI LOUZADA, matricula n9 1185.0825. Medico de Saúde Pu

blica-CLT, lotado nesta Secretaria, no INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTEg

CIA MEDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL-INAMPS-PAM 3, sem prejuízo dos seus

e denial.. vantagens inerentes is respectivas funções, ate ulterior de-

liberação. Porto Alegre, 20 de marco de 1989-QUINTILIANO MACHADO VIEI

RA-Secretario de Estado da Saúde e do Nei!) Ambiente-em exercicio-Subi

tituto-Registre-se e publique-se-MARIA MARX-Diretora da Divisão de

Pessoal.

DESIGNA: 0 SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE E DO MEIO AMBIENTE. no uso

de suas atribuições, designa IVONE HARTH DOS SANTOS, matricula n9

1165.2950, Técnico em Assuntos Socials e Juridicos-CLT, e LIANA MARIA

SARMENTO VARELA, matricula ng 1131.0448, Técnico em Assuntos Econômi-

cos e Sociais-CLT, ambos lotados nesta Secretaria, para, son a presi-

dencia do primeiro, constituírem a COMISSÃO DE SINDICANCIA, destinada

a apurar Irregularidades constantes no processo n9 28.086-20.00/88.

Porto Alegre, 20 de marco de 1989-QUINTILIANO MACHADO VIEIRA-Secreta-

rio de istado da Saúde e do Meio Ambiente-Substituto-em Exerciclo-Re-

gistre-se e publique-se-MARIA MARX-Diretora da Divisão de Pessoal.

O SECRETARIO DE ESTADO DA SAME E DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas

atribuições, designa ARGITA MARIA PRADO CARTANA e LEOMAR LUIS LAymma.

Assessores Juridicos-CLT, da Fundação Universitária de Cardiologia e

Fundação Universitaria de Gestroenterologia, respectivamente , ambos'

disposição desta Secretaria, para, sot a presidência do primeiro ,
constituírem a COMISSÃO DE SINDICANCIA, destinada a apurar a irregula

ridade constante no processo n9 20.052-20.00/88. Porto Alegre, 20 de

marco de 1969-QUINTILIANO MACHADO VIEIRA-Secretario de Estado da Saúde

e de Meio Ambiente-Substituto-eis Exercicio-Registre-se e publique-se-

MARIA MAR:t-Diretora da Divisão de Pessoal.

BOLETIM NO 30 / 89 - SOMA

Foram registrados nesta Unidade, para of devidos e correspon
dents, efeitos os seguintes etOss

DESIGNA: 0 SECRETARIO DE ESTADO DA SACDE E DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições, designa.ARGITA MARIA PRADO CARTANA, Assessor Ju-
ridico-CLI, da Fundação Universitária de Cardiologia, à disposição
desta Secretaria, e LIANA MARIA SARMENTO VARELA, matricula n9
1131.0448, Técnico em Assuntos Económicos e Sociais-CLT, lotado nesta
Secretaria, para, sob a presidência do prineiro, constituírem a COMIS
SAO DE SINDICÂNCIA, destinada a apurar irregularidadea constantes nõ
processo n9 1337-20.00/89.6. Porto Alegre, 20 de marco de 1989-0U/NTI
LIMO MACHADO VIEIRA-Secretirlo de Estado da Saúde e do Meio Ambience-
Substituto-em Lxereicio-Reglistre-se e publique-as-MARIA MARX-Diretora
da Divisão de Pessoal.

REVOGA: 0 SECRETARIO DE ESTAMO DA SAME E DO MEIO AMBIENTE, no uso de
sues atribuições e tendo em vista o que consta no processo riC
870-20.00/89.8, revoga, a pedido, a contar de 11 de mama de 1988, a
Portaria n9 83/87, que designou MARILI SCLIAR BUCHALTER, matricula ng
1165.7359, Farmacêutico Bloquimico-CLT, lotado nesta Secretaria, pa
ra desempenhar as tarefas constantes na Clausula Segunda, do Acordo
celebrado em 22 de janeiro de 1987, entre o ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL, através desta SECRETARIA, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO SUL.Porto Alegre, 20 de março de 1989-QUINTILIA3I0 MACHADO VIEIRA -
Secretario de Estado da Saúdo e do Meio Amblente-Substituto-em Exerci
cio-Registre-se e publique-se-MARIA MARX-Diretora da Divisão de Pes-
soal.

0.168653 - 56 - 79 de Março

COMISSAO DE LICITAÇA0

tOMADA DE PREÇOS n9 015/89

COMUNICAÇÃO DE RESULTADOS

A Comissão de '
Licitação da SSMA, torna público pare pleno co
nhecimento dos interessados e efeitos legais
art. 75, inciso 1, letra "B" e 6 19 do Decreto
Lei n9 2.300, de 21 de novembro de 1986, que a
firma BON APPET/T- IND. E COM. DE ALIMENTOS '
LIDA., foi a vencedora da licitação acima des-
crita.

Porto Alegre, 2 de maiço de 1989.

IVONE ANTUNES PEIXOTO
PRESIDENTE

0.168651 - 56 - 29 de Margo

COMISSAO DE LICITAÇÃO

EDITAL nn 021/89

TOMADA DE PREÇOS n9 019/89

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SSMA. no uso de
suas atribuições Jeanie. torna publico que
no dia 17 (dezessete) de abril de 1989,88 10

(dez) horas, scram recebidos e abertos em

sua scrie. na Av. hordes de Medeiros. 1501/62
and..., ala nOrte. sala 24, os envelopes cun-
tendo a documentação de habilitação e propoe
tas relatives a contratação de SERVIÇOS DE
CONSERTO E REV/SAO GERAL DE UM TRAILER MODE-
LO BRILHANTE SPORT, chassi n9 00118. perten-
cente ao Departamento do Meio Ambiente. sito
a Av. A.J. Renner. n9 10: pagamentos A vista
com recursos do convênio SUDS/SSMA: processo
n2 30721-20.00/88.
Copias do Edital (conforme Decreto-Lei n2

2.300. de 21 de novembro de 1986). contendo
as condições de habilitação, especificações
e melhores IntormaçOea. encontram-se à dispo
sição dos interessados no endereço supra ci-
tado, no horirio das 8h3Omin As 12h e das
13h30mIn as 186.
Porto Alegre, 27 de março de 1989.

IVONE ANTUNES PEIXOTO
Presidente

0.160555 55 - 29 de Margo

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL n9 020/89

TOMADA DE PREÇOS n9 018/89

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SSMA, no uso de
suas atribuições legais, torna público que no

dia 14 (quatorze) de abril de 1989. Is 15
(quints) horas, serio recebidos e abertos em
sua sede, na Av. Borges de Medeiros. 1501/69
andar, ala norte. sala 24, os envelopes con-
tend* a documentação de habilitação e propos-
tas relatives A contratação de SERVIÇOS DE MA
N1JTENÇA0 DE CÂMARAS FRIGORIFICAS pertencentes
Diviaio de material. sito a Av. Ipiranga.n9

61131 pagamentos efetuados mensalmente com re
cursos do convenio SUDS/SSMA, processo ne 012
24-20.00/89.8.

Copies do Edital (conforme Decreto-Lei n9
2.300. de 21 de novembro de 1996). contendo
as condições de habilitação. especificaqoee

e melhores informacões, encontram-se a dispo-

siçio dos interessados no endereço supra cita

do. no horário das 8h3Omin Is 12h e das 13h35
man Is 18h.

Porto Alegre. 27 de merge de 1989.

IVONE ANTUNES PEIXOTO
Presidente

Republicado por ter havido incorreção.

0.168654 - 56 - 29 de Margo
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVA VEIS

OFÍCIO N° /98 - IBAMA/DIRPED

Brasilia (DF), de junho de 1998

Prezado Senhor,

Cumprimentando V. Sa reportamo-nos ao processo do Licenciamento

Ambiental do sitio onde se encontram localizadas as Usinas Termoelétricas de Candiota

I, ll e III, no município de Candiota, no Estado do Rio Grande do Sul.

Dessa forma, os Planos de Controle Ambiental e os Programas de

Monitoramento do ar e da água deverão atender aos seguintes padrões:

1. Para emissões atmosféricas: 

CANDIOTA Ill 

Dióxido de enxofre - 2000 mg/Nm3

Material particulado - 265 mg/Nm3 (*)
100 mg/Nm3(**)

Óxidos de nitrogênio - 680 mg/Nm3

(*) para amostragem em chaminé com a usina gerando 80% de sua potência

(**) para amostragem em chaminé com a usina gerando 45% de sua potência

CAN DIOTA II - Fase A. Padrões a serem adotados a partir do ano 2004:

Di6xido de enxofre - 400 mg/Nm3

Óxidos de nitrogênio - 400 mg/Nm3

Material particulado - 80 mg/Nm3

Ilmo. Sr.
Dr. ALVARO J. B. PFEIFER
Companhia Estadual de Energia Elétrica

Av. Joaquim Porto Villanova, 201 - prédio C, 6° andar, sala 613

91410-400 - Porto Alegre/RS 

G/DIRPED98/0ficio/utaucan1.doc
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CAN DIOTA II - Fase B. A serem adotados até 90 (noventa) dias antes da entrada 
de

operação da UTE Candiota Ill

Di6xido de enxofre - 2100 mg/Nm3

Oxidos de nitrogênio - 680 mg/Nm3

Material particulado - 265 mg/Nm3 (*)
100 mg/Nm3(**)

(*) para amostragem em chaminé com a usina gerando 80% de sua potência

(**) para amostragem em chaminé com a usina gerando 45% de sua potência

Ressalta-se que os padrões de emissão atmosférica adotados são aqueles

estabelecidos no Parecer N° 01/96 - SMA/DEGAN, de 04 de março de 1996, com

exceção dos padrões para óxidos de nitrogênio, para Candiota Ill, e para material

particulado, para Candiota II - Fase B, que não tinham sido estabelecidos. Destaca-se

que todos os padrões de emissão acima referenciados são fixados para um teor de

oxigênio de 6% nos gases amostrados.

2. Para efluentes líquidos: 

Os efluentes líquidos industriais e sanitários das Usinas Termelétricas de

Candiota II e Ill deverão atender aos padrões de lançamento estabelecidos pela Portaria

N° 05/89 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul.

Quanto ao volume de efluentes a serem lançados por estas Usinas, deve-se

levar em consideração que o valor máximo de emissão de efluentes de Candiota II e Ill

111 será de 1050 m3/h. Sendo distribuídos em 300 m3/h para Candiota II e 750 m3/h para

Candiota Ill.

Com o objetivo de garantir a vazão minima mais freqüente do Arroio

Candiota, a CEEE deverá garantir, através de suas barragens, a vazão minima de

1,0 m3/s.

Finalizando, ao mesmo tempo em que nos colocamos ao inteiro dispor,

firmamos nossos protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

Marco Aurél Rodri es Veloso

Diretoria de Incentivo à Pesquisa e Divulgação - DIRPED
Diretor Substituto

G/DIRPED98/0ficioluteucan1.doc
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CGTEE
Companhic de Coosa Termite de trtergiaElfflt

Emitente/From: 
RICARDO DIAS BLQIS
Departamento de Engenharia — DIE

Deitinatário/To: Instituto Brasileiro do elo A lente e dci

"FACNS A 7 D. T..E.,.

_

Recursos Naturals Re Waive IBAMA
NC. Sr. Derlei Lopes Fosad
Coord. da DIvIsao de Ayalla e Projeto

N* pags incluindo estalNumbet pages, th...is one.:

Conforme solicitação de V.S., feita através do 09

DTPC
R293 —KM 127 stn.'

96495-000 — Cardota RS
Tel: (53)245-510u
Fax: (53) 245-51DO„ .

DatalDate: 11/04/2000
• ----

Fax número/number
(53) 245-5100

Fax nt:imero/number

(0xx61) 316 1306

io n° 085 00' — IBAMA/Diretoria de ControleAmbiental/DERELJDIAP. de 27-03-00, eniimin mo copla d D no valor de R$ 90,60 pago noBanco Bannsul/Candiota/RS em 10-04-200 .

Atenciosamente

RÇAo DIAS BLOIS
Chafe d DYE
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Ministério do Meio Ambiente dos 
Recursos Renováveis Hídricos e da 

Amazônia Legal - MEMA

Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA

Sistema de Controle de Processos 
e Documentos

Encaminhamento de Documento

Documento:

N° Original:

Interessado :

Data:

Assunto:

: GABIN

Para: DIRCOF

Data de Andamento:

Observação:

Projeto IBAMA-FL4/USP

DOCUMENTO

10100.000921/01

022/01

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA 
DE ENERGIA ELÉTRICA

01/03/2001

ENCAMINHA EM ANEXO, COPIAS 
DAS PUBLICAÇÕES LEGAIS 

EFETIVADAS PELA

CGTEE, REFERENTE A RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA PRÉVIA 

CORRESPONDENTE A

USINA CANDIOTA III, DE 350 
MW, PARA GERAÇÃO DE 

ENERGIA A PARTIR DA QUEIMA

DE CARVÃO MINERAL, 
LOCALIZADA EM CANDIOTA/RS.

ANDAMENTO

01/03/2001 14:15:00

DE ORDEM, PARA AS 
PROVIDÊNCIAS PERTINENTES.

PIOTOCOLO

IBANIA/DC.A

No 310sOio
DATiv, 0 lb 3(-3'3 -
RECEBIDO

r..ot00010 ospg.
MAIDC1

1' • ' Writ:

Pita0

1-eceblclo

DEREL DI AP

CONTROLE 5.05

DATAQa/ .

ASS. ....... --

Assinatura da da Chefia do(a) GABIN

emit; 4„.7e;•flaudu i'!..4•-fficg jemitiviri

Chefs do Gab'netri

Confirmo o recebimeilto ddldocumento 
acima descrito,

Página :1

Assinatura e Carimbo
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Sede-PR
Rua 7 de Setembro, 539/90 - Centro

ACGTEE  90010-190 - P. Alegre - RS - BRASIL
Tel.: 51- 287-1511
Fax: 51- 287-1505

Campanhia de Gera0o Térmica de Energia Elétrica

CT/PR-022/2001

Porto Alegre, 22 de fevereiro de 2001

Ilmo. Sr.
AMILTON NOBRE CASARA
Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SAIN - Via L4 Norte - Quadra 604 - Edifício Sede do IBAMA

70.800-200 - Brasilia - DF

Senhor Presidente,

- I 1:SHIVIA

Documento
10100.000921/01-34

GABIN
Data01  /03 / 0 (  Prazo: /

al• •—• 11111/1,

41) Atendendo ao disposto na determinação legal CONAMA n° 006/86, encaminhamos em anexo,

cópias das publicações legais efetivadas pela CGTEE, referentes à renovação da Licença

Prévia (LP) concedida por esse Instituto, correspondente à Usina Termelétrica Candiota Ill, de

350 MW, destinada A geração de energia elétrica a partir da queima de carvão mineral, a ser

localizada no município de Candiota/RS.

Atenciosamente

P A ULO SOARES DE VILHEF,IA BRANCA()
Presidente em Ex rcicio
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N°202WINTAATIRA,19MT2000

CLASSIFICADAS Nenhuma; EMPRESAS 
DESCLASSIFICADAS. Todas as empresas 

participantes .. 
Informações complementarcs: De 

segunda a sexta-feira, do.:

da Concorrência supra foram 
desclassificadas conforme segue: I° - foi 

desclassificada a empresa no endereço supracitado. O 
Edital e seus 21exos estarão ;

ONDREPSR Limpeza e Serviços 
Especiais LIDA por não haver 

cotado reserva técnica nos 
insumos, 2° 18/10/2000.

- foi desclassificada a 
empresa HIGI-SERV Limpeza e 

Conservação LIDA por não haver 
cotado horas 

Por

extras na Casa de Sande Indígena 
de Curitiba, 3° - foi 

desclassificada a empresa MANTEN 
Manutenção

e Serviços Técnicos S/C 
LIDA-ME por: não ter cotado reserva 

técnica sobre os insumos, 4" - 
foi

desclassificada a empresa LIMPINGA - 
Limpesa, Asseio e Conservação 

Ltda a) por não haver cotado 
(Of. n9 132/2000)

hora extra na Casa de Saúde 
indígena de Curitiba, 5° - foi desclassificada a 

empresa TLC Construção

Comércio e Serviços Telefbnicos 
LIDA. a) por não haver cotado 

adicional de assiduidade da Convenção

Coletiva de Trabalho b) Não cotou 
vale alimentação c) Não cotou 

seguro de vida d) Não cotou 
seguro

saúde e) não cotou hora extra f) 
Não colon reserva técnica. 

Assim sendo esta Comissão 
Permanente de

Licitação concluiu que todas as 
empresas deixaram de atender alguma 

das especificações constantes 
da

IN-MARE 18/97, portanto 
todas as empresas acima citadas 

encontram-se DESCLASSIFICADAS para 
a

Concorrência 001/2000.

(Of. n9 640/2000)

DIÁRIO OFICIAL

HÉLIO SANEELICE

. Coordenador

Ministério do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

SECRETARIA EXECUTIVA

Subsecretaria de Planejamento, 
Orçamento e Administração

EXTRATOS DE ACORDOS DE 
COOPERACK0 TÉCNICA

Processo; 52000.001.324/00-79

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica n° 
03/00, celebrado entre o MDIC e a 

Fundação Economia de Campinas 
-FECAMPR.

Objeto: Realizar em regime de mútua 
cooperação, estudos, pesquisas e projetos 

voltados para o aumento da competitividade

das cadeias produtivas e de segmentos 
especificos da estrutura económica do pats, 

bem como dar suporte tecnológico e

metodológico as ações, programas e políticas no 
"ambit° da Secretaria de Desenvolvimento 

da Produção do MDIC.

Dos recursos.. os recursos necessários ao 
cumprimento do objeto e as condições referentes às 

liberações deverão estar previstas

em Convénios especifmos

Amparo Legal: Decreto n°93.812, de 
23/12/86 e Instrução Normativa/STN n°01, 

de 15/01/97.

Data de Assinatura: 17/10/2000

Signatários: Jose Lincoln Daemom, pelo MDIC, 
e Claudio Schuller Maciel Pela 

FECAMP.

Processo: 52000.001.275100-65

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica 
n° 04100, celebrado ente o MDIC e a 

Fundação Instituto de Administração -FIA.

Objeto: Realizar em regime de mútua 
cooperação, de estudos pesquisas e projetos 

voltados para o aumento da competitividade

 proter..,1  tit', iregoaeottie -t4pecificos it. -estrutrara 
econõmica do pats, bum cpsnv.4ar Amato, 

tecnológico

metodológico as ações, programas e politic:1,s no 
ambit° da Secretaria de Desenvolvimento da 

Produção do MDIC.

Dos recursos: os recursos necessários ao 
cumprimento do objeto e as condições referentes 

is liberações deverio estar previstas

ern Convénios específicos

Amparo Legal: Decreto re 93.872, de 
23/12/86 c Instrução Normativa/SIN n° 01, 

de 15/01/97.

Data de Assinatura: 17/10/2000

Signatários: José Lincoln Daemom, pelo 
MDIC, e Eduardo Pinheiro Gondirn dc 

Vasconcellos, James Terence Coulter Wright

e Décio Zylbersztajn pela FIA.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo: 52000.001.32400-79'

Espécie: Convênio n° 09/00, celebrado entre o 
MDIC e a Fundação Economia de Campinas 

-FECAMP.

Objeto: Realização da prestação de 
assessoria técnica e econômica nas areas técnicas 

relativas aos fóruns de competitividade

da cadeia eletrônica e 
quimica-transformados plásticos, para subsidiar a realização 

de eventos e planos de ação.

Crédito Orçamentário: as • despesas decorrentes deste Convenio correrão à conta do Programa de Trabalho n°

22.691.0411.1008.0003, 22.661.0812.4461.0002, 
22.661.0812.4385.0002, 22.661.0812.4356.0002 e 

22.6610812.4364.002,

Elemento de Despesas 335041 e Fonte de 
Recursos 0150028253.

Nota de Empenho n°s 2000NE001788, 
2000NE001789, 2000NE001790, 2000NE001791 e 

2000NE001792 emitidas em 18-

10-2000.
Concedente: Ministério do Desenvolvimento da 

Indústria e Comércio Exterior -MDIC.

Convenente: Fundação Economia de Campinas 
-FECAMP.,

Vigência o presente Convênio vigorará 
por doze (12) meses, já acrescido do prazo 

dc que trata o Art. 7°, Inciso Ill da

IN/STN/N° 01/97.
Amparo Legal: Decreto n°93.872, de 23/12/86 

e Instrução Normativa/STN n°01, de 
15/01/97. "

Data de Assinatura: 18/10/2000

Signatirios: Jose Lincoln Daemom, pelo MDIC, e 
Claudio Schuller Maciel Pela FECAMP.

(Of. n9 233/20001

Ministério de Minas e Energia

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMII

AVISO DE LICENÇI

A Companhia de Geração 
Térmica de Energia Elétrica - 1

Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais R,

Prévia (LP), referente a Usina 
Termelétrica Candiota Ill, d

carvão mineral, localizada no 
município de Candiotant

(N9 17.394 — 18-10-2000 — 4cm — R$ 119,

COMPANHIA HIDRO ELÉTRH
AVISO DE LI(
TOMADA DE I

A CHESF torna público que r

modalidade Tornada de Prego:

fornecimento de 92,.664 Ticket

funcionários CHESF, lotados

Operação de Sobradinho — GRB. Re

as 17:30h do dia 08/11/2000. P

15:00h do dia 13/11/2000. Aquis

03/11/2000, no horário das 
8:00h

17:30h, mediante o pagamento de

endereço CHESF: Serviço Financ

Sobradinho — SBFS, Av. Paulo

Francisco — 48.905-970 — Sobradi

2233/2244; Fax: 0**(74) 
612 224

Chefe da Divis

(Of. n9 953/20001

RESULTADOS DE
CONV

Convite n2 CV-1.01.2000.4410; 
Objeto: Lo.

leve, capacidade para 04 
passageiros, 01

ne dupla, capacidade 
para 05 passageiro

passageiros, para atendimento na 
Area cl.

Duarte Empreendimentos Ltda, 
itens 01,

Critério de Julgamento: Menor 
Preço. C

Serviços de turnos Medico e 
Biomédico,

HNAS da CHESF, em Paulo 
Afonso—BA; EmprE

alizada Manutenção de Usina 
Ltda, itens

Critério de Julgamento: Menor 
Prego. C

Serviços especializado de 
reparo de tri

gão no Rotor Francis, na 
Usina Luiz Got

Construções e Serviços JJL Ltda;

gamento: Menor Prego.

(Of. n9 952/2000)

SfLtr-

Chefe da Divir

Convite NC CV-4.02.2000.1160. 
Objeto: .

de Muro Divisório e Alambrado nas f

vencedora: AGAM TECNOLOGIA LTDA. 
Valor

MENOR PREÇO.

(Of. n9 953/2000)

Gerente

PETRWECIBF

Superintendência Executiva

Gerência de Exploração e Pr.
AVISO DE

TOMADA DE PREÇOS

Objeto: Válvula contra pressio.
. _ Apr pri ser feita pessoal
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• a o forneddiento, instalação e colocação em operação,
,z cuito Fechado de Televisão — crry, nos prédios

abertura desta licitação.

DIMITRIOS HADJINICOLAOU
Presidente da Comissão

Ott JULGAMENTO
,'RECOS N° 11/2000
- HI do Senado Federal, após examinar as propostas

referente ao fornecimento e instalação de divisórias, decidiu:

'PSI — Produtos e Serviços Integrados LUla.; II) classificar

:lame em consonância com o mapa de preços; e III) declarar

sta licitação â empresa CIK. — Divisórias e Servko's Ltda.,

; exigências do Edital.

A comIssÃo

deEditoraçãoePublicações
I GIB I L I DA DE DE LICITAÇÃO

Impressão Offset Avançado - Densitometria. MODALIDADE:
iNAUSP Escola de Tecnologia Gráfica Theobaldo De Nigris
8.666/93. RATIFICAÇÃO: Por Claudionor Moura Nunes, Diretor
a Consultoria Juridica, em 16 de outubro de 2000. VALOR:R$
co.

de Metrologia. MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação.
Gráfica Theobaldo De Nigris. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25,
Claudionor Moura Nunes, Diretor da SEEP, de acordo com o

16 de outubro de 2000. VALOR:R$ 12.600,00 (Doze mil e

Impressão Offset Básico. MODALIDADE: Inexigibilidade de
ecnologia Gráfica Theobaldo De Nigris. FUNDAMENTO LEGAL:
kO: Por Claudionor Moura Nunes, Diretor da SEEP, de acordo
t, em 16 de outubro de 2000. VALOR:R$ 6.400,00 (Oito mil e

Analise Test Form. MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação.
Gráfica Theobaldo De Nigris. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25,

• Claudionor Moura Nunes, Diretor da SEEP, de acordo com o
de outubro de 2000. VALOR:R$ 7.000,00 (Sete mil reais) para

ATO DE RESCISÃO

entre a Secretaria Espacial de Editoração e Publicaç6es do
or Moura Nunes, Diretor da Seep, e a firma COA Comercial
• de empresa para fornecimento de peças e acessórios, novos
. MODALIDADE: Convite n'. 40/99. CREDITO: Os recursos

A conta Atividades 349030 — fornecimento, para o ekercicio de
: AS 10.000,00 (dez mil reais). DATA DA RESCISÃO
/01/2001.

tica e Processamento de Dados
enado Federal
DE CARTA—CONTRATO

Empresa Pro-Systems Informática Ltda.

cópias do programa produto Autocad 11.14 para Autocad 2000

pia do programa produto Autocad 2000 Server e fornecimento

Licença, incluindo garantia de funcionamento.

uinhentos e cinqüenta e dois reais),

brigaçbes assumidas correrão à conta da Atividade

nformitica Elemento de Despesa — 339039 — Outros Serviços

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo STJ 09/99. 3° Tenn* Aditivo ao Contrato STJ 092/98. CONTRATADA: Padrão iX Informática Sistemas Abertos

[Ada. OBJETO: Retificação do Contrato, para excluir a parcela referente aos serviços de treinamento prevista na Cldusula IV e

incluir cláusula de reajustamento de preços. VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura. FUNDAMENTO: Art. 65, inc. It. da

Lei n.° 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 29/09/2000. SIGNATÁRIOS: Ruben Stiffen, pelo STJ e, António Alberto

Castanheira de Carvalho e Joao Carlos Angelini, pela Contratada.

Processo STJ 059/00. 1° Termo Aditivo ao Contrato STJ 088/00. CONTRATADA: Fino Sabor Indústria e Comércio Ltda.

OBJETO: Inclusão de setecentos quilos de café. VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura. FUNDAMENTO: Art. 65, § I°, da

Lei n.° 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 05/10/2000. SIGNATÁRIOS: Tadeu de Siqueira Ottoni, pelo STJ c. Sylvana

Dias de Araújo, pela Contratada.

(of. n9 1 9 4/2 0 0 Or

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
-22 Região

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇ6'S N9 15/2000

A Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n° 245 de 31.08.00 do limo Sr. Diretor

da Secretaria geral do TRF-2° Região, torna público que as dezesseis horns do dia seis do mês de novembro

do ano de 2000 ou no primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente no Tribunal nesta

data, na Rua Acre, n° 80, 150 andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, serão recebidos os envelopes "A' e "B"

contendo Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais, respectivamente, referentes à licitação em

epígrafe, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de execução indireta, que trata de aquisição de (04) quatro

veículos automotores, modelo standard e 2 (dois) veículos automotores para transporte de passageiros e carga

para atendimento das necessidades deste TRF-2" Região. O certame sera regido pelas disposições da Lei n°

8.666/93, alterada pela Lei 8.883194, suas modificações posteriores e as condições estabelecidas no Edital

e seu anexo. O custo do Edital é de R$1,50 (Um Real e cinqüenta centavos), cujo comprovante de pagamento

(DARF) devera ser entregue a Comissão de Licitação, quando da retirada do Edital. Informações adicionais

poderão ser obtidas no endereço supracitado de 12 is 17 h.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2000

FRANCISCO LUIS DUARTE
Presidente da Comissão

(Of. n9 530/2000)

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espirito Santo

Diretoria do Foro
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato n° 057/2000. Processo n° 2.545/MAR/2000-E0F. Objeto: serviço de coleta, transporte

e entrega de correspondência agrupada (SERCA). Dispensa de Licitação: Artigo 24, Inciso VIII, da Lei

8.666/93. Contratante: Justiça Federal de Primeira Instancia - Seção Judiciaria do Espirito Santo.

Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. Prazo de duração: 12

meses. Vigência: a partir da data de assinatura. Data da Assinatura: 27/09/2000. Valor Global: R$

4.800,00 Credito Orçamentário: Programa de Trabalho: 339039.00. Elemento de despesa:

02122056920000359(046311). Nota de Empenho: 2000NE000524, de 26/05/2000. Signatários: Macdrio

Ramos Júdice Neto, Juiz Federal Diretor do Foro, pela Contratante. Fernando Estevcs Gadelha, pela

Contratada.

(Of. n9 473/2000)

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO"

Processo n° 2.692/07/2000-E0F. Objeto: Inscrição de servidor no XIII Congresso Brasileiro de

Arquivologia. Fundamentação: Artigo 25, Inciso II c/c Artigo 13, Inciso VI, da Lei 8.666/93.

Contratante: Justiça Federal de Primeira Instância - Seção Judiciária do Espirito Santo. Contratada:

Assessoria de Eventos Ltda. Valor: R$ 60,00. Ratificação: cm 13/10/2000, pelo MM. Juiz Federal

Diretor do Foro, Macitrio Ramos Judice Neto.

(Of. n9 490/2000)

Processo n° 2.736/09/2000-E0F. Objeto: Renovação da Assinatura do Boletim de Licitações e Contratos

e Boletim de Direito Administrativo para o exercicio de 2001. Fundamentação: Artigo 25, Inciso 1, da

Lei 8.666/93. Contratante: Justiça Federal de Primeira Instância - Seção Judiciária do Espirito Santo.
— •• — 4' A I 11) nn 79/09/7000. nelo MM. Juiz Federal
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PUBLICAÇÕES LEGAIS

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TOMADA DE PREÇOS N2 14/00 - PROCESSO N2 05483-0100/00-7

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA A 125 (CENTO E VIN-
TE E CINCO) IMPRESSORAS LASER, MARCA IBM PRINTER 12, MODEM 4312.

A Comissão Permanente de Licitações da Assembléia Legislativa do Estado do
Rio Grande do Sul torna público aos interessados que a licitação em epígrafe esta
suspensa. A nova data e horário para apresentação e abertura dos envelopes nQs
01 e 02, sera publicada posteriormente.

Cesar Oliveira Rodrigues de Paulo
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

AVISO DE ABERTURA

TOMADA DE PREÇOS No 15/2000 - PROCESSO Ng 5957-0100100-3
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO MENSAL DE PAPEL
OFICIO PARA COPIADORA.
ENTREGA DOS ENVELOPES Nos 1 E 2
Data-limite: 06/11/2000 Horário: até as 11h3Omin
SESSÃO DE ABERTURA DO ENVELOPE No 1:
Data: 06/11/2000 Horário: 14h
RETIRADA DO EDITAL:
Rua Duque de Caxias, 951 - 19 andar - das 9h as 11h e das 14h as 18h
Valor do Edital: R$ 5,88 (cinco reais e oitenta e oito cent2vos)
Site:  www al II go, br Cesar Oliveira Rodrigues de Paulo

PresIdente da Comissão de Licitações

e:
AVISO CONCORRÊNCIA

1. A Universidade Federal de Santa l'-tária torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizara a seguinte Concorrência do tipo Menor Preço Unitário, para
REGISTRO DE PREÇOS, para Aquisição de Material para Laboratório, para diversos
órgãos da UFSM, com validade ate 31/5/2001:
Concorrincia rig 122/2000 - entrega dos Envelopes contendo documentação e proposta,
ate as 10 horas do dia 21/11/2000; abertura dos Envelopes, as 10 horas do dia 21;
2.0 edital completo poderá ser adquirido mediante o pagamento da taxa de R$ ) (B.
Brasil 3602-1, conta 170500-8, Cod. Id. 15316415238-414/1 ou Via Terminal Elestra-Zo -
Opção 'Transferência para a Conta Única do Tesouro Nacional"), assim como demais
informações, na Comissão de Ucitações, sala 666, 62 eadio, da

u- 
Ad drnin'

......—...-4.Ceniveleeislaele-0444verefleviarea ntirMartafftS; tones/ J :81 gg e z 
2  

aas 08h
es 12h e das 13h3Omin as 17h.

Santa Maria, 19 de outubro de 2000.
Cont. MARIA DOLORES P. VELASOUEZ
Presidente da Comissão de Licitações

ACGTEE
minas h mom* TONG DEfladaa.111.

GOVIRNO I
FIDIRAL

Itabathando Iwo todo o Iltodi

RENOVAÇÃO DA LICENÇA PREVIA - USINA TERMELETRICA CANDIOTA Ill
A Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE torna
público que recebeu do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA a Renovação da Licença
Prévia (LP) referente à Usina Termelétrica Candiota III, de 350 MW,
para geração de energia termelétrica a carvão mineral, localizada no
municipio de Candiota/RS.

Porto Alegre, 17 de outubro de 2000.

Luiz Oscar Rodrigues de Melo
Presidente

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
Secretaria Municipal da Fazenda
Coordenação Central do Patrimônio
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Comunicamos que o
Honorato Ribeiro não I
parte do quadro de fur
os da empresa Auto Cif
cubs Especiais.
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CAI1A
Aqui o Brasil acontece

EDITAL
A CAIXA ECONÔMICA FEI
comunica que, nas datas, horE'
através de proposta fechada,
Agências Sao João/RS, Assi
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Diretor-presidente

NELSON PACHECO SIROTSKY

Diretor Geral/Jornais

CHRISTIAN° NYGAARD

Diretor de Redação

MARCELO RECH

Diretor de Comercialização

RICARDO GENTILINI

Diretor de Circulação e Planejamento

FLAVIO STEINER

Diretor de Tecnologia/Rede

NELSON HOFFMANN

Em defesa do consumidor

0 governo federal deverá autorizar a ta apenas de uma questão de preços,
venda direta ao consumidor, pelos la- mas de corrigir distorções estruturais
borat6rios, de cerca de 500 remédios num merL_;) controlado por grandes
de uso continuo como forma de baixar corporações. Embora responsáveis pe-
os seus preços. A Casa Civil da Presi- las pesquisas que conduziram à desco-
dência da República dispõe de estudo berta e à produção em série de uma ga-
demonstrando que a liberação poderá ma de substâncias de notável poder de
reduzir os preços em até 50%. Hoje fogo contra as mais graves endemias
somente hospitais e farmácias estão le- que assolam a humanidade, não estão
galmente autorizados a comprar direta- os laboratórios autorizados a submeter
mente dos laboratórios. Se ocorrer a li- o consumidor à tirania de um mercado
beração, a qual poderá ser feita por quase sem concorrência.
medida provisória, cardíacos, diabéti- A lei dos medicamentos genéricos
cos, aidéticos e outros rompeu a barreira das
portadores de doenças •   marcas de fantasia e••
crônicas terão a possi- • abriu as portas ao es-
bilidade de fazer a O caráter abusivo sencial, ou seja, à co-
aquisição pelo Correio dos pregos dos mercialização direta
e de receber a enco- 

medic nt 
das substâncias ativas.

ameos foimenda dois ou tits Pouco antes de chega-
dias depois. Informa- demonstrado de rem as farmácias os
se que o Correio dis- forma incontestável primeiros genéricos, o
porá tanto de um for-   que somente aconteceu
muldrio especial para  em fevereiro deste ano,
facilitar a encomenda quanto de listas foi remetida A, Secretaria de Direito
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Concorri
O surpreendente resultat

trado pela privatização do:
do, adquirido pelo hail
1,625 bilhão — montante 3(
ma do preço mínimo e quai
o valor patrimonial da insti
reafirma o vigor do setor fi
no pais. Ao mesmo tempo,
expectativa em torno da v
Banespa, prevista para o
mês depois de quatro adi,
neste ano. Maior operação
na área financeira no pais,
ciação do banco estatal pau
influência decisi-
va na consolida-
ção do ranking do
setor. Por isso, é
importante que o
processo favoreça
não apenas o po-
der público de
maneira geral,
mas também os
correntistas a par-
tir do aumento,da competiç
area.
De maneira geral marca

ineficiência, devido à as
entre mau gerenciamento e
ses politicos, qs bancos est
conseguiran..ais esconder
gilidade a partir da quedal
ção. Como o governo teve
em socorro também de algt
tidades privadas, o saneam
instituições estaduais acab(
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mercado de carnes, tumultu
de agosto pelo surgimento
de aftosa no Rio Grande
continua dando sinais de
Após negociações com aut
norte-americanas, o Minis
Agricultura anuncia que as
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Jul. 29 1998 11:51AM P01

DIRCOF
Coordenadoria Geral do Programa de Análise e Licenciamento Amblental
MD Coordenadora
Dra, Rosa Helena Zago Loess

Sra, Coordenadora;

E com satisfação que a empresa MRS Estudos Ambientais Ltda., comunica que foi
contratada pela CGTEE-RS para dirimir as questões relativas ao licenciamento
N°032/98 do complexo Termelétrico de Candiota, sendo que pare tal foi emitida
ordem de serviço para execução das relativas demandas técnicas decorrentes do
licenciamento, na data de 13 de julho do corrente ano.

As atividades necessárias para a realização dos projetos documentais técnicos já
estão em pleno andamento, sendo algumas já concluídas, como no caso dos itens:
Bioindicadores; Programa de monitoramento agua; Programa de monitoramento de
sedimentos e Relação dos usos dos mananciais superficiais a partir de 1988.

Quanto ao Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar, segundo apreciação
dos técnicos, fez-se necessária uma releitura dos modelos e parâmetros adotados,
tendo em vista a caracterização ambiental da região tipicamente rural e de
ambientes abertos, muito aquém daqueles usualmente adotados pela USEPA/EPA;
CETESB antra outros, aplicados a areas metropolitanas.

Outro fator qua gerou sobre demanda, foi o da abordagem do tema pH das chuvas
e domínios geográficos de influencia, para consubstanciamento de referido
programa de monitoramento.

Exposto isso, a consultora vem requerer uma prorrogação para o prazo de entrega
dos documentos, solicitados em regime de prioridade pelo instrumento de
licenciamento, aditando a data para entrega ao dia 07 de agosto de 1998.

Entendendo que o processo em pauta requer aprofundamento e abordagem técnica
diferenciada, acredita-se estar em tempo de fornecer material adequado para asdemandas analíticas do órgão licenciador, destacando-se ainda o interesse e a
significencia do processo ao empreendedor.

No aguardo de deferimento,
ate •'semente

c g s R. Mu er
Diretor MRS Estudos Ambientais

/Ly

Porto Alegre 29 de julho de 1998
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E DA AMAZÔNIA LEGAL 4
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

- IBAMA - 1 Proc.-e S-hl Ict4 -&-"
FAX N°061 -316-1306

SAIN - Av. L4 - CEP 70800-00 - BRASÍLIA/DF- FONE: 061 316

DESTINATÁRIO: Regis R. Muller

Diretor da MRS Estudos Ambientais

N° DE FAX: (051) 311-1486 DATA: 05/08/98

N° DE PÁGINAS INCLUINDO ESTA: 1 N°: 192

Prezado Senhor,

Com referência a sua carta de 29/07/98, em que V.Sa

comunica que foi contratado pela CGTEE-RS para dirimir questões

relativas à Licença Prévia n° 032/98 do Complexo Termelétrico de

Candiota e solicita prorrogação de prazo para a entrega de documentos,

sugerindo o próximo dia 07 de agosto. Informamos a V.Sa que

aceitamos a prorrogação solicitada.

Atenciosamente,

Alberto Costa de Paula
Projeto do Sistema de Lic ciamento Ambiental

Coordenador

GIPSL98/FAYJFX192.00C
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CEEE
COMPANHIA ESTADUAL
DE ENERGIA ELETRICA-RS

CEEE/DAG/0429/98
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Proc..23610-4
Rum. ,k..yitek-

Porto Alegre, 10 de agosto de 1998.

Ao Sr.:
Alberto Costa de Paula
M.D. Coordenador de Projeto do Sistema de Licenciamento Ambiental —
IBAMA.

Prezado Senhor:

leA

Apresentamos o relatório técnico solicitado em regime de
prioridade pelo processo de licenciamento do complexo termelétrico de
Candiota, na LP 032/98, especificado em termo de referência respectivo a
elaboração do Plano Básico Ambiental - PBA.

Este documento é constituído pelo Volume I o qual diz
respeito aos seguintes aspectos:
a) Relato dos documentos existentes sobre Usos e Qualidade de

mananciais superficiais a partir de 1988;
b) Programa de Monitoramento da Água e dos Sedimentos da bacia do

Arroio Candiota;
c) Sistema de monitoramento da qualidade do ar e emissões atmosféricas.

Sendo o que se apresenta para o memento, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

orge rcellos Pfeifer
du o

- 
. '831 6-043



o

•



1'3—JUL-98 10:38 
FEPEO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

IruNDACko ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

HENRIQUE LUIS ROESSLER

TEL: 2252426

Rio &Luau NI An

.201

Proc..2 1-0 iCP

Rubi,

DESTINATÁRIO:  

FAX N°:(Yo.

REMETENTE:

4 (.0 /1 ,3

DATA: of .  4•••••••••••••••=•••••••••••••••......m.
--------

-ASO HAM ALGIMA FALHA DA TIMM PaSSÃO, 
Liam PARA (on) 225-24-26

O

-74„.4016141*,-D1'°)0,
ito

Pini0-01.cfb
Áreir„ a o

&IQ lgoberto

Obildblaiot Substitute



DA Nc"Ic)
S‘icer tc

c-JAAd•." J'Jdf/

GI Pi"

•

a



13-JUL-98 10:39 FEPAM TEL:22E242E

1...=.1111•••••••••.•••••••••••••mma  

:

feparn

Fundação Estadual dc Protecao AmbicoLal

iu-iqu Linz koes4wr

Data: /

A s n t 0

Qs? Pite 8
azida

rbiretcilrisk, Irécimlicet

ATA DE REUNIÃO Intern- D Externa fin

•=1.••=4•• 

FF-14. ag
' 
PrOe. 

s6.4#4

Rubl. 
3

.* (...(;)/Le R -- A  A"() m,64--- -- , \-6- A- A--/t4 ae- //I/AL/L.,' A-  PC')  C--4,-LI O•IA:1;  ofz5 
— 4_7v_Ora:/).-,-D  4, (.) E-; • tx -P st„. it/ ___________ c-A-e-t '40 6'-í.,, :14 c t oc.c„-„A" • .. ._. z.- . ci - 1G-4,  C44-10-4: _2t- _0_.6-- 1-::.2•• f 1 /4.  ----.Ff -- 4-t}drbj&r4 p# 4 ,9,6F(//4--,:r  re .ç  094ri-ps 4-LXIALI--o Dk AL4j11, CZ ! 

__S_ 067  /4-4,40§-r/4-6,,,, 
A V itz-, 4-64/ D e (;.0  LM

(Diu C-,.Q-r7,0---4 il)e)
A 7  

re-44 

A-10
kr/14   Ae--72-E-  A c)/3/tLarzei,ft

Pito 6 4,k14-4-4,-
  ro ri--) as,4rt 01-Q

_Rr2 ScSeLkiall,le A-4z-1-;1-0& 
Ar0 Zt)4 C — 44-0 aer--0  

a fl-f  _ 
 (Mrs  is.gff-2r:zs.__  )(,)  6t)/r,1  P6-4-0___Ge i )1 

 Alt

....••••••••••••••• 

PAGINA



'V

O

O



13 -3UL-98 10:38 FEPAM

NISERVAÇOES:

TEL:8282426 Fle. ac4
Proc.

ttill •

PARTICIPANTES :

NOME

&oes r]civ
DCL 4 j/ 

IN8TITUIÇA0

Ali • 1 -ei\SWA1:Wit. ci4 fPd1-1 C t•E, 

_Al

vE?( *,A6 

TELEFONE puilk

  2Z5Nap L-

3227,99/

2_21/s-fi 

?2Ç-r.rcr? 
frlAS OVDOS tline/uv)A1  3/r?08  

eA-0(2-0_s itqc

PAGINA

P:01





131g
RECEBI

..... I 98

...
MAMA/ PSI:—

CEEE - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA

lima Sra

Rosa Helena Zago Loes

Programa de Análise e Licenciamento Ambiental

Coordenadora Geral

IBAMA-DF

Brasilia, 01 de outubro de 1998

CEEE — Companhia Estadual de Energia Elétrica, vem através deste

apresentar o Volume II do Plano Básico Ambiental do Complexo Termelétrico

de Candiota, no Estado do Rio Grande do Sul.

Este documento está composto por um volume principal e quatro volumes de

anexos, onde encontram-se as plantas, mapas e desenhos referidos no texto.

Sendo o que tínhamos para o momento,

Atenciosamente,

dElbetr4 e

tez
Vtt%° 01°Vi?»
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.

INFORMAÇÃO/DEAMB/GERCO/N° c) /98
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Brasilia, L,j. de outubro de 1998.
Do: Geógrafo Isaias Osias Bezerra
Ao: Coordenador Técnico do Programa Macromonitoramento Ambiental

Assunto: Reunido sobre cooperação Brasil/Uruguai - Usina de Candiota

411 Período: 07 de outubro de 1998.
Local: Divisão da América Meridional I - DAM-I - MRE, 3° andar.
Anexos: Fax MIMA;

Lista de participantes.

A reunido foi uma iniciativa da Ministra Maria Luiza Ribeiro Viotti,
Coordenadora de Candiota, referente ao acordo de cooperação Bilateral Brasil/Uruguai,
atendendo uma convite de convocação de uma provável reunido técnico-Diplomática,
enviado através da Embaixada do Brasil no Uruguai, pelo Diretor da Direção Nacional
do Meio Ambiente -DINAMA, Luis Alberto Santos.

Senhor Coordenador, informo a V.S.a., que o Brasil celebrou um acordo
de cooperação bilateral em abril de 1997, visando o monitoramento Ambiental da Regido
de Candiota, face os problemas transfronteiriços, em função das queixas do lado Uruguai

que estariam causando acidificação das chuvas na regido relacionados as supostas
emissões da Termo elétricas de Candiota.

Com relação aos assuntos tratados na reunião em referencia, teve como
objetivo informar aos representantes de cada Ministério, a posição oficial da Embaixada
do Brasil em Montevidéu bem como a avaliação do artigo da imprensa Uruguai.

A imprensa Uruguai divulgou matéria relacionada ao convênio entre o
Laboratório Tecnológico Del Uruguai - LATU/DINAMA e a cooperação técnica da
África do Sul, concernente ao fornecimento de equipamento de origem francesa,
objetivando a instalação de três estações de monitoramento da qualidade do ar, da agua
da chuva e de parâmetros meteorológicos em território uruguaio, em areas próximas
Candiota.

O Diretor da DINAMA informou a Chancelaria Uruguai o envio de um
proposta de reunido técnico-diplamatica bilateral para tratar da cooperação bilateral a
realizasse em fins do mês de setembro, ou no mês de outubro do corrente ano, tendo em
vista coincidir com a presença no Uruguai dos técnicos franceses que instalarão os
equipamentos de monitoramento cedidos da Africa do Sul.

PROT. DEAM8

Nlfl66
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Paulo Eeixeira de Castro
Coordenador Técnice
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Considerações finais:

Fla.
Form. ,2S6q (3-

! RiA14. e

A Ministra Maria Luiza, propôs que a reunido solicitada pelo Diretor da
DINAMA fosse realizada no Brasil, em função dos cortes no orçamento da União.

Ficou acertado que seria dado retorno do aceito da proposta ou não aos
participante, onde e quando será realizado a aludida reunião.

Por outro lado, informo a V.S.a., que foi mencionado a fase III de
Candiota, em fase de licenciamento ambiental pelo IBAMA.

Dessa forma, sugiro manter contactos com o PALA, fins de verificar as
questões do monitoramento e os procedimentos junto ao DEAMB, segue em anexo, o
resumo do projeto - FEPAM, referente ao estudo da contaminação aquática e
atmosférica, para que seja discutido no âmbito do Instituto.

A consideração superior de V. Sa.,

q5e59z,f70
IBAMA/DEAMB/GERCO

2
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HiDRICOS
DA AMAZÔNIA LEGAL

ASSESSORIA INTERNACIONAL - GM/ASIN
Fax n° (061) 323-8690

Esplanada dos Ministérios, Bi "B" -5° andar- Sala 512
Brasilia/OF - Tel,: (061) 317-1416

Pla";eqY
,;2S6

Ruht.

DESTINATARIO. VAN ESSA TAVARES SANTOS
Assessoria Internacional do IBAMA

------- ----. •
IV DE FAX: 316-1025

NQ DE PAGINAS: Esta

DATA; C2 Cl

N°00 DOCUMENTO: S

MENSAGEM

A Embaixada do Brasil em Montevidéu informou que extenso artigo
(que transmito a seguir) publicado recentemente no semanário "BUsqueda" - orgão
de imprensa muito respeitado no Uruguai - trata da instalação de tres estações de
monitoramento da qualidade do ar em território uruguaio, em areas próximas
regido da usina brasileira de Candiota.

2. 0 artigo aproveita para desmentir, com base em depoimento de
autoridades técnicas, versões alarmistas que, desde 1988, davam conta da
existância de chuva acida na região, provocada por precipitações de partículas de
material químico expelido pela usina de Candiota_ O artigo desmente, também, corn
base em depoimentos de autoridades médicas, versões que vinculavam a usina
alta incidência de afecções respiratórias na região (causadas na verdade por
resíduos do tratamento das safras de arroz), ou a enfermidades de pelo e pele em
• animais domésticos (causados, nos casos citados, por fungos ou sarna).

3. As novas estações de monitoramento da qualidade do ar, da agua da
chuva e do parâmetros meteorológicos serão instaladas como resultado de convênio
entre a Direção Nacional do Meio Ambiente (DINAMA) e o Laboratório Tecnológico
del Uruguai (LATU) ern três pontos dos departamentos fronteiriços de Cerro Largo e
Treinta y tres. Deverào substituir os equipamentos brasileiros que haviam sido
emprestados para instalaçâo no departamento de Cerro Largo, com a mesma
finalidade. O referido projeto de monitoramento da qualidade do ar e das
precipitações pluviais deverá ser posteriormente estendido a todo o território
uruguaio.

PT ;7•EAMB

Em caso de ma transmissao, favor Ilgar para
In case of bad transmission, please call (061) 317-1416

Expedido em:   às : ha duração: por:
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
PPOGI oiS6

4. Em comunicação recente com funcionário diplomático da Embaixada
do Brasil, o Diretor da D1NAMA, Luis Alberto Santos, fez questão de enfatizar que o
projeto não visava as areas fronteiriças com o Brasil e esclareceu que o convênio
com o LATU envolve a cooperação técnica da Africa do Sul e o fornecimento de
equipamento de origem francesa (identificou a empresa fabricante como
"Environment"). 0 Diretor da DINAMA informou ter enviado à Chancelaria uruguaia
proposta no sentido de que a próxima reunião técnico-diplomática bilateral para
cooperação cm matéria ambiental se realizasse em fins do mês de setembro, ou no
mês de outubro corrente, tendo em vista coincidir com a presença no Uruguai dos
técnicos franceses que instalarão os equipamentos.

O Diretor da DINAMA foi informado de que o Governo brasileiro
aguardava a resposta do Governo uruguaio a respeito da proposta de Programa
Conjunto de Monitoramc.mto Ambiental da Região de Candiota. Não obstante, tendo
em vista a adoção de uma atitude moderada e construtiva no tratamento do tema
por parto das autoridades uruguaias, a partir da demissão do anterior Diretor da
DINAMA, parece não haver inconveniente em aceitar a convocação da reunido
técnico-diplomática, mesmo que para reapresentar o projeto de programa conjunto
que o Governo brasileiro apresentou em abril de 1997.

6. Agradeceria receber comer-lid-ribs-des-Se Instituto -6-6bre dissunfo—,ifiiii— —
de habilitar a Embaixada do Brasil em Montevidéu a responder à consulta uruguaia.

7. Ainda a esse respeito, informe que haverá reunido sobre cooperação
illprasil/Uruguai, na Divisão da America Meridional I - DAM-I/MRE, no dia 07/10/98, as

15:00h, em que serão discutidas as ações afetas à Usina de Candiota, para a qual
agradeceria contar com a participação de representante dessa Secretaria.

Atenciosamente,

ANTONIO FERNA 0 CRUZ DE MELLO
Assessor Espe ial ssuntos Internacionais do
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hiciricos

e da Amazônia Legal

Em caso de ma transmissao, favor ligar para
In case of bad transmission. please pail

Expedido em: as

(061) 317-1416

hs duração: por:
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CANOIOTA: LA INMINENTE $rALACp14 OE IRES ESTACIONES DEMONITOREO EN LA ZONA VA A DAR RESPUESTA CATEGÓRICASOBRE EFECTO8 REALE8

La lluvia que el Sabado Santo de 1988 cap!, en Cerro Largo no quack' en elolvido. Al dia Siguiente las gotas de ague se hablan evaporado, quedundo eneu lugar un eepecie de pasta de color grIstioso oscuro sobre la mayor's delos veniculos que el sibado habian estado a te intemperie. recordá elmeteorOlogo Juan Cartas Corona. quien in else momento vivia en Melo. Fueantonces qua si tema da la posible existencla de Iluvia abide de la que podriaser response'', la using termoelectrica de Caricliota, ubicacia a 40quilómetros de le frOntara on Uruguay, impezá a cobrar Nana en eldepartamento. A ese ?who stgui6 el *studio del lama par el Grupo CerroLargo Pro Condicioneis de Vida . lee donvensaclones antre Uruguay y Brasil,un acuerdo an 1992 pars la realleacidn de un monitors° conjunto y laInstalaciOn in 1995 en Cerro Largo de dos equips prestados por Brasil para
medir la oalldacl del airs cram nun eagrin el director de la Oiranolón Nacionalde Media Ambiente (Oinama) dei Mlnisterio de Vivierida, OrdenamientoTerritorial y Media Ambiente (MVOTMA), Luis Santos, no permitiarOn dar "undiotamen catagórico desde el punho de vista clentlfloo".Antes de fin de ano se agregara un nuevo capitulo a asa historial pulse alMVOTMA 08 dispone---a troves da un convenio con el LaboratorioTecnológico del Uruguay (Latu)—a insister tree estaciones de monitoreo de la •calidad del sire, dal agua de liuvia y paramstries meteorologicos en CarroLargo y Treinta y Tres. Ahora si et ministerlo 'vs a tener Ias herramientaScorm; para dar une reepuaeta Categórica al tema". storied Samoa aBusqueds• Estas estaciones constituyen Ia onmera steps del cisterns demonitoreo de la calIdad del sire que se heril en todo el psis.Por oft, perte, ia Ingenlera quimica Susana Rivera, responsabie de la

• 
Secclon corrosion (Secorr) del inetituto de lagonieria Ouimica de la Facultades ingenieria, serlalo qua durante un estudlo sobra corrosión en el curaste deUruguay y Is Antartida, que incluye una estacIdn en Maio, de la cual serecabaron datos hasta rmlembre de 1998, no se detecto Indict° alguna de"afecto Candlota", El estudio, qua se realizó durante cinco anos en formscontinua e ininterrumpida, 'alarm!, fundamentalmente la madlciOrn davalociriad de la daposición de compuestos azufrados. de la corrosion dedistintos 3ustral0e MatallO011 y da varlablea meteorologicas.Le Iluvie as considera acids cuando loft valores de pH (indica numérico paraexpresar grado de acidez o de sloslinidad) son menores a 5,6. El anhiciridosulfuroso (S0z), que ea el gee max relevante a la horn de anatizar la poslblecontaminaclon proveniente de la usina de Candiota, as uno de toe quocontnbuyen a la acidez de la iluvia al disolverse en la atmasters y formaracido sulfuric°. De todas formes, no aa ileZeSaff0 qua ilueva para qua el SO2se deposits an et suai pues puede Ilegar en forma de partioules. Es to quase items precipitacion o deposiclon mica.
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La poblacion de Cerro Largo ha terildo como uns sernipleing pruebs
- rtgyilaulgI.2

de que existe la Iluvia acids en la zona* por determinados sintomas en la
vegetacien, los animales y los seres. humanos. CND a BUsqueda el diputado
por ese departamento. Humberto Pica (RN). Según Pica. los habitantes de
Cerro Largo "tlenen una altislma sensibtlidad a este problema".
Sin embargo, parece qua pane de los habitantes de ass lapartamento no
sullen manifestar su opintert al respecie an la maims proporcien que antes.
Hace unos seis mesas, el programs "Tiempo de todos" qua smite la radio La
Voz de Meio, dewed dos horse al tema y la participacien de la gente lua
mucho manor a la habitual, manifesto el conductor Sergio Sanchez, qulen
recorde que hece unos anos la ¡pinta estaba mas movilizada.
Respecto a los problemas que la posibie iluvia Saida podria causer sabre el
genado, al presidente del Centro Veterinario de Cerro Largo, Alberto Sanner, ,
cement() que hace alunos silica se asociaron deftest problemas de piei y
pArdida del polo de lot animal= am le Iluvia (wide. Ora que en dos ceeos
(tamblen asoclados por lo productores con Iluvia Acids) que a Ole toed
estudtar personaimente pudo Identificar Is Casa: bongos en uno y sarna en
al oiro. "En los dos ultimas aAos nosotros no hemos palpado nada ni hemos
tenido datos de que hay* habid0 problemas* qua se relacionen con el tema,
agrego. Insistio, no obstante, en que de todas formes, con eras
observaciones el no esta negando a posibilidad de qua exists liuvia acidic
Por otra parte, el director de la EstaciOn Experimental Bailed° do Medina de
le Feculted de Agronomia, el agrónomo Yeru Pardinas, dijo a 8Usqueda que
ha escuchado comentarlos aislados, paro provenientes de distintos puntos de
Cerro largo, Sabre dosfoliaciones y decoloracionea de las plants', pero qua
no necesariamente tienen qua ser resultado de la Iluvie acids. Haste el
MOrnePta "AO ha habido pasos realmente permanents* a intensos pars
detectar el problems, ni la magnitud. Ili el origen", ocimento.
En cuanto a los problemas vinculados a te salud humans, "Cerro Largo se
caracteriza par toner un elevado indica de enfermedades respiratonas",
tetialo II director departamental da salud de Cerro Largo Walter Milan. Ei
docto Ornar Garcia Roche, director adjunto de am dlreccierf; agrege que
esta seguro de quo en Rio Branco las afecciones respiratorias (bronquitis.
came, alergias) se depen al polvo proveniente de los secadores de arroz que
eaten en la ciudad, mientras qua en el c111142 de Maio, aunque no rate
comprobado, el tiende a pensar que as par, Candiota.
C_ongiusión bastante exact.

• El monitor.° de 18 meses que realizara af Latu con las Veit estaciones
automaticas qua se instalaran en Cerro Largo (Mato y Acegua) y un teroaro
en Tremia y Tres, en lugares (Sonde no frilluye el material particulado de los
molinos de error, permItlren monitorear partioulas en suspensión, antildrido
sulfuroso. agua de fluvla y paratmetros atmosfirleos. El obletIvo principal del

IA rneviotin tia dlaciarsien de contamlnantes
Aug-14-ga os:,,p Emn
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calidad ISO 9000, lo que sera muy importante a la hora de Ias nagociaciones.
De delecterse aigún problems posteriormente se estudiara au acto

a

3

Por o pronto, durante los estudlos de corrosividad atmosférica realizados en
Melo por la Facultad de Ingenlerla no se detecto una presencia significative
de anhidrido suffuroso en le atmOsfera.
Esos estudlos incluien la captacien, a travas de una superficla muy sensible
(protegida de la Ituvia). de compuestos azufrados. Esa superficie, sustituida
merisualmente. era estucilada en laboratorio pare determiner la velocidad de
deposicien de esos compuestos, expresados an anhidndo sulfuroso. Durante

cirlea atlas de estudlos se determine una velocidad de dePOSicien de

P.04
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(MUM U,0 y mitigremos ae bo2 por metro cuedrado por dia en is mayorfa
de los casos y picas de hasta cinco miligramas or metro cuadrado por dia.
Rivera adjudic6 ass SO2 al generado por el transporte y destaco que un valor
significativo sena 200 miligremos de SO2 por metro cuadrado por dia
Aclamas. Ft.:4 Anturii1) la rrirmeitin An ritatintaa lik4rtn•
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• a) Resumo do projeto

Fts. .3°4
?Tot. .25-6
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O projeto consiste no estudo .da contaminação aquática e atmosférica da região de

Cendlota - RS, aplicando-se metodologias reconhecidas e padronizadas as matrizes 
ambientais,

relacionando estes parâmetros com os componentes blótico e soclo-econômico-cultural, a fim de

avaliar com maior precisão a qualidade amblental da região que sofre influência das atividades 
de

mineração e utilização do carvão.

A região de Candiota, situa-se no sudoeste do estado do Rio Grande do Sul, está

distante aproximadamente 38O km de Porto Alegre, compreende os municípios de Candiota, Bag*,

Ptrfneiro Machado, Pedras Alias, Erval, e Hulha Negro, Na região de Candiota encontra-se a maior

reserva carbonífera brasileira, jazida de Candiota, com aproximadamente 12 bilhões de toneladas

de carvão, e urn complexo termoelétrico hoje instalado com 446 MW de potência, com previsão 
de

IP aumento da capacidade para 796 MW, em 1999, e Incremento de mais 125 MV, a médio prazo.

O Governo Uruguaio reivindica soluções ao problema de poluição transfronteiriça,

oriunda das emissões atmosféricas da Usina Termelatrica de Candiota, as quais estariam causando

acidificaçao das chuvas na região. Neste sentido, ambos países yam mantendo tratativas

diplomáticas na busca de conhecimento da qualldade atmosférica e de alternativas para solucionar

ventuais problemas de acidificeçbo das precipitações naquela região.

Desde 1992, a Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM monitora, em

caráter preliminar, a qualidade do ar em Candlota. Infelizmente os dados obtidos não permitem

obter uma avaliação ambiental precise. Um estudo mais aprofundado, ate o presente momenta,

não pode ser implementado devido a escassez de recursos e de infra-estrutura laboratorial.

De forma a suprir as lacunas relativas ao conhecimento do real nível de poluição da

região de Candiota, propõe-se um estudo de caracterização da area de influência, utilizando

técnicas de amostragem e de analises com rigoroso controle analitico, visando atingir os objetivos

específicos seguintes:

• Caracterizar a precipitação úmida (físico-química: pH, condutividade e química: cations e Anions

• 
maiores e metais) ocorrida na região em estudo e avaliar, através da deposição acida via

atmosfera, as alterações físicas e químicas Clue podem ocorrer no ambiente aquático

• Caracterizar a qualidade do ar determinando SO2, NON, aerossóis e compostos orgânicos a

metais associados, con-elacionando estes dados com os parâmetros meteorológicos, e avaliar

Os possíveis efeitos à saúde humana através de testes de mutagenicidade aplicados aos

particulados.

• Caracterizar o comportamento hidroidgico dos cursos d'aguas da região e a qualidade da água

nas drenagens mais afetadas pales atividades antropogénicas citadas anteriormente, e

estabelecer relações antra os paremetros físicos, químicos e biológicos.

• Caracterizar geoquimicamente os sedimentos de superflcie, identifieando os teores naturais e

antropogenicos e avaliar a mobilidade potencial dos metais em sedimentos de superfície.

• Avaliar quantitativamente e qualitativamente a biota aquática (fauna de peixes, crustáceos e

anfíbios) em Areas que sofrem influência das atividades do processamento de carvão,

comparando os padrões de distribuição e abundancia dos diferentes grupos taxonômicos com

Areas adjacentes não impactadas.

• Classificar o uso do solo e realizar a caracterização sócio-económica-cultural da região de

Candiota considerando indicadores demográficos, econômicos, socials e de infra-estrutura

correlacionando estes dados com os resultados de caracterização ambiental (matrizes

ambientais).
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No desenvolvimento do projeto proposto lastituições públicas e empresa privada

participará° através dos seus grupos di pesquisas, a sabar:

4 FundaçAo Estadual de Protegao Ambiental (FEPAM): Coordenação, amostragem e analises

fIsicas e químicas de aerossáis, água superficial e sedimento, agua de chuva, controls analítico,

caracterização sócio-económica cultural, geoprocessamento, banco de dodos e análise

estatística dos resultados;

4 Laboratório de Pesquisa em Química Analltica (LPQA) Instituto de QuimIca/PUCRS: Vice-
coordenação, analises físicas e químicas de água de chuva, compostos orgânicos, especiação

química de compostos inorgânicos, controle analítico e analise estatistica dos resultados;

▪ Instituto de Biocifinclas/PUCRS: Estudo de fauna de peixes, crustáceos e anfibios, analise das
possíveis deformações e/ou mutações encontradas nos exemplares e controle analítico;

▪ Laboratório de implanta010 IónIca (LII) Instituto de FIs1ca/UFRG8: Analise elementar pela
técnica de PIXE nos aerossóis, controle analítico;

4 Fundação de Ciência e Tecnologia do Estado do Rio Grande do Sul (CIENTEC): Analises
físicas e químicas de águas; controle analítico;

+ Centro de Pesquisa em GeoquirnIca (CP0q) Instituto de Geoclencias/UFRGS: Análises
químicas de sedimentos,

Companhia de Geração Térmica de EnergIa Elétrica (CGTEE): Amostragem e analise de sr:
gases e particulas totals em suspensão e dados meteorológicos.

Destacamos os seguintes resultados que serão obtidos no projeto proposto, a saber:

• Implanter um estudo ambiental complementar da região, incluindo outros partimetros que não
foram determinados no trabalho realizado pela J1CA et al. (1997) e a confrontação dos
resultados com os padrões de qualidade vigentes possibilitarão ao Órgão Ambiental, o
direcionamento e o aprofundamento das ações mitigadoras e preventivas necessárias para o
funcionamento e ampliação das atividades de energia elétrica a partir da queima de carvão na
região de Candiota.

• Responder, com maior rigor científico, as inquietudes geradas pela passível contaminação
transfronteriga Brasil-Uruguai, possibilitando avanços concretos para a solução dos impasses
diplomáticos através dos resultados obtidos no proteto proposto.

• Superar certas deficiências técnicas verificadas ria realização do estudo de qualidade amblental,
desenvolvendo e otimizando metodologias de amostragem, preparação e determinação de
parâmetros em matrizes ambientals, fornecendo dessa maneira dados precisos e exatos para a
interpretação e avaliação da contaminação do ar, das Aguas superficiais e das aguas de chuva.

• Dar inicio a implantação de um sistema de qualidade analítico ambiental através do
aprimoramento da estrutura organizacional, permitindo a posteriori a participação da instituição
em sistema de "creditaç.40 científica " a nível Internacional.

• Contribuir no fortalecimento da integração da FEPAM, PUCRS, IF/UFRGS, CPGQ/UFRGS,
CIENTEC e CGTEE formando uma equipe específica para estudos de qualidade ambientai com
rigoroso controle analítico.

to) Informações Institucionais

Fundação Estadual de Proteção Ambiental (FEPAM) - A FEPAM foi institulda pela Lei 9077/90
de 04/06/90, constituindo-se um uma fundação pública de direito privado, vinculada e SSMA do RS.
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Cabe a FEPAM, como orgao técnico do Sistema Estadual de Proteçáo Ambiental, fiscalizar,licenciar, desenvolver estudos e pesquises e executer programas e projetos, com vistas a protegaoe preservagito do meio ambiente no RS. Este Fundaçâo compreende os Departamentos deControle, Qualidade Ambiental , uma Gerência de Projetos, à qual estilo vinculados os programas eprojetos desenvolvidos pela Instituigao e Laboratórios, os quais executam coletas e análises emmatrizes ambientais. A FEPAM possui uma equipe multidisciplinar de 122 técnicos de diferenteséreas, com 48 especialistas, 13 mestres, 8 doutores e outros em fase de pós-graduagito (mestradoe doutorado). A FEPAM tem desenvolvido suas atividades de pesquisas através de projetosfinanciados por recursos externos provenientes de Órgãos de Fomento a Pesquisa FINEP/PADCT-GTM-CIAMB, CNPq, FAPERG8.

Laboratório de Pesquisa em Quimica Analitica (LPQA) - instituto de Quimica4Q/PUC - Trabalhamno Instituto de Quimica 8 doutores, 2 doutorandos, e mestres e 5 mestrandos, dos quais 3 doutoresestik lotados no LPQA Este laboratório apresenta a infra-estrutura especifica para desenvolver
• 

estudos em matrizes ambientais, contando com um laboratório limpo de classe 1000 e 100 (1000 e100 particulas por pé aibico), adequado para as determinações de metais e compostos traço eultratraço.

Instituto de Blocienolas/PUC : 0 Curso de Pós-Graduagao em Biociências, nfase em Zoologia,visa desenvolver, aprofundar e completar a formagáo cientifica de docentes e pesquisadores. Anível de mestrado, o curse foi criado oficialmente no dia 8 de junho de 1977, através de portaria doConselho Universitário. O doutorado foi aprovado pelo COCEP em 5 de setembro de 1991, atravésdc Parecer 10/91 do Grupo Técnico Consultivo (GTC) da CAPES em reunitio 12/4/95.0 Curso contacom aparelhagem adquiridos através de aquisições próprias e de projetos financiados peiasdiversas agências de fomento locais (FAPERGS) e nacionais (CNFq, CAPES).

Companhia de Geraçao Termica de Energia Elétrica (CGTEE) • A CGTEE, criada em AssembleiaGeral de Acionistas realizada em 10 de junho de 1997, constitui-se em subsidiária integral daCompanhia Estadual de Energia - CEEE, é responsável pela geragao de energia termelétrica no RSe detem a posse da Usina Termelétnca Presidente Medici (Candiota II) de 446 MW, localizada nomunicípio de Candlota. Sua Sweat) de IWO Ambiente gerencia uma estaçáo meteorológicaautomática equipada pare medir temperaturas, umidade relative, direçao e velocidade de ventos,precipitagto, radiagao global, localizada nas proximidades do aeroporto de Candiota e de redefai automática de monitoramento da qualidade do ar com detetores de SO2, NO x a particulas totals emsuspensto (.t 100 µm).

Laboratório de implantaçao lemicaiinstituto de Reload UFRGS - Este laboratório conta com umacelerador TANDEM de 3 MeV de energia, instalado em 1996 no Campus do Vale da UFRGS, queestá equipado COM uma linha totalmente dedicada à tecnica de PIXE, incluindo camera, detetores,goniõrnetro e outros acassorlos como amplificadores, analisador multi-canal, etc, que sera usado nopresente projeto. Laboratório de Implantagao tônica é constituído par um grupo de 10 doutorespermanentes, 2 Os doutores, 16 alunos de pós-graduagdo e 5 técnicos. 0 grupo tem longaexperiência no uso de técnicas nucleares (RBS, ERDA, reações nucleares e PIXE) aplicadas aoestudo de materiais.

Centro de Pssquisa de Geoquimica da UFRO8 • Responsável pela pesquisa em geoquimicz epatrologia localizada no Instituto de Geocibricias da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. .Possui uma equipe de 20 doutores, que realizam pesquisas nestas areas. Este centro apresentadiversos equipamentos entre os quais citam-se Difratóreetro de Raio X, Fluorescência de Raio XMicrossonda Eletrônica e outros. Este Centro desenvolve suas atividades vinculado ao Programade Pós Graduactio em Geocibncias e conta cam um grande número de pesquisadores, que temdesenvolvido alguns trabalhos na Area ambiental.

Fundardio de Cif/note e Tecnologia - ClENTEC - Fundação pertencente à administraaito indiretado Governo do Estado do Rio Grande do Sul este vinculada A Secretaria de Ciência e Tecnologia.Entre os diversos departamento e laboratórios existentes, citam-se o Laboratório de Aguas, onderealiza pesquisa sobre a poluição de agues. A CIENTEC possui uma quadro de 95 técnicos,incluindo doutores e mestres.
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c) Termos de ReforOncla Atendidos

0 desenvolvimento e a otimizaçao de metodologias analiticas aplicadas à matrizes

ambientais (água de chuva, 802, NOK, aerossõis, compostos organicos, agua superficial,

sedimentos e metais) associados ao estudo de qualidade ambiental, tentando estabelecer

intercedes entre os aspectos abiotico, biótico e sócio econômico - cultural, atendem claramente o

termo de referbncia da chamada CIAMB 01/9703102: Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologia

Ambiental.

A proposta do projeto abrange a integraçao entre o Órgilo Ambiental do Estado,
Universidades (PUCRS e UFRGS), Centro de Pesquisa do tado (CIENTEC), Setor Empresarial

(CGTEE) e a comunidade em geral com vistas ao desenvolvimento sustentivei.

• 0 presente projeto evidencia o caráter multidisciplinar do assunto em questão, levando

a farmaçao de recursos humanos em diversas areas, além de ultras contribuições significativas. A
interatividade dos dados sera realizada através da divulgação dos resultados obtidos de modo

atingir a comunidade cientifica, autoridades tomadoras de decisões e a comunidade em geral.

A equipe técnica responsável pela presente solicitação tem experiência no

desenvolvimento de projetos de pesquisa nas areas de geoquirnica ambiental, química analítica

ambiental, recursos hídricos, qualidade do ar, controle ambiental, geoprocessamento, sócio

econômico, planejamento ambiental. Salienta-se que vários dos pesquisadores proponentes desse

projeto já atuaram conjuntamente em diversos trabalhos sobre estes temas. A produção cientifica

citada nos currículos dos pesquisadores participantes desta solicitação. Nesse sentido, a interação

dos grupos participantes multiclisciplinares e de diferentes Instituições associadas a empresa visa
consolidar de forma mais significativa a rede de informações qua serão obtidas no estudo proposto.

•
d) Metas

Parte 1 O obter um conhecimento detalhado e real de situação de existancla ou não

de chuva acida na area de Candiota e se este fenômeno está provocando alterações químicas,

físicas e biológicas no ambiente aquático, através da deposição acida. Isto sera obtido através da

caracterização da precipitação úmida (físico-química: pH, c,ondutividade e química: cations e bnions
maiores e metals) ocorrida na regilio de Candlota.

Nas analises de precipitação úmida, pelo fato de não existir urna normatizagao de

metodologias analíticas, teremos a colaboração do Instituto Italiano Di Idrobiologia / Consiglio

Nazionate dells Ricerche - Italia, possibilitando aprimorar técnicas de controle de qualidade

analítico utilizando chuva artificial (Mosello et ai., 1995). Esta colaboração suprirá as deficiências

nas determinações analíticas amblentais de ctitions e anions em nivele extremamente baixos (ppb e
ppt) e permitira preparar um programa de garantia de qualidade aplicado as técnicas analíticas para

o estudo de égua de chuva.

Parte 2: Avaliar a qualidade do ar e estabelecer através dos resultados obtidos as

possiveis correlações entre fontes emissoras e receptores da região de estudo. Para atingir esta

meta devera ser feito um estudo de caracterização da qualidade do ar determinando 502, NOx e

partículas totals em suspensão (PTS) correlacionando estes dados com as medições

meteorológicas. A caracterização física e quimic.s das frações mais finas do material paraculada

(<10 i.trn e < 2,5 1.1.m) sera também realizada através da determinação do tamanho de particula,

composição elementar e especiação química dos principais compostos InorgAnicos (cátions e

anions maiores) e organicos (PAHs e ácidos orgitnicos).

Alem desses partmetros, testes de mutagenicidade sertO realizados em algumas das

amostragens em particulados em colaboração com o Centro de Toxicologia PUCRS. E notório que

as particulas contendo elementos metálicos e compostos policíclicos aromáticos, alguns

apresentando efeitos mutaganicos e carcinoganicos, podem ser inaladas e se depositarem no
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sistema pulmonar, representando um grande risco à saúde humans (Ames, et al. 1975; Angerer, at
al., 1997). Assim, a partir da obtenção destes dados sera possível conhecer de forma mais segura
as possiveis interações entre o aumento da poluição do ar e os respectivos reflexos ria saúde
pública.

Parte 3: Elaborar um Indica de Qualidade de Agua de forma a facilitar a visualização
das alterações espaciais e temporais dos corpos hldricos. Para atingir esta meta sera feita uma
caracterização do comportamento hidrologico dos cursos d'águas da região e da qualidade da água
nas drenagens mais afetadas pelas atividades antropogAnicas na região de Candiota e
estabelecidas relações entre os parametros físicos, químicos e biológicos.

Parte 4 - Identificar a distribuição espacial e temporal dos contaminantes metálicos e
avaliar a mobilidade potencial destes elementos ao meio aquático através da análise de
sedimentos. Neste meta serão identificados os teores de metals naturais e antropogtmicos, seguido
do estudo da fração potencialmente blodisponivel destes elementos nos sedimentos, A técnica

• empregada para avaliar as frações disponíveis sera selecionada posteriormente no decorrer do
trabalho (extração parcial ou extração seqüencial), pois dependerá, da disponibilidade do material
de referOncia certificado pare viabilizar a aplicação da extração seqüencial (Quevauviller at at,
19Q4).

Porte 5 : Avaliar a infiubncia da mineração de carvão e seu impacto nos sistemas
Ilmnicos através do estudo comparado da diversidade e abundancia relativa de espécies de peixes
e anfíbios em areas impactadas e não Impactadas. O estudo servirá ainda para a identificação de
espécies sensíveis ao processo de acidificasito para fins de bloindlcação.

Parte 8 - Realizar avaliação sócio-econômica-cultural da região de Candiota,
analisando a evolução da economia e as condições de vida regional, a partir de 1970, com o
objetivo de caracterizar a Area de Influbncia direta e indireta da Usina de forma a verificar as
transformações que ocorreram no meio antroploo, examinando uso e ocupação do solo, nível de
vida, dinhmica populacional e estrutura produtiva e serviços. Esta meta devera ser atingida, através
da consideração dos indicadores demográficos, econômicos, socials, cultural e de infra-estrutura, I.
Na parte referente a indicadores sociais - saúde, devera ser enfatizado levantamento cie doenças
respiratárias, cancer e outras provocadas pelas emissões atmosféricas. Salienta-se que nesta

01 
região a relação entre poluição e reflexos na saúde pública não foi ainda estabelecido. Entretanto,já tem sido observado nos Municípios de Candiota e Hulha Negra algumas doenças cardíacas e
pulmonares ultrapassando a média do Estado do Rio Grande do Sul (EIA-RIMA, 1997).

d) Caracterizagio do Problvna e Justificativa

A região de Candiota, no sudoeste do Rio Grande do Sul, compreende uma Area de
429,949 1cm2, delimitada polo quadrilátero de coordenadas (31°25'40"S até 31°3944S a
53°38'39"W até 53°47'53W), localizada a 380 km de Porto Alegre, esta a cerca de 290 m acima do
nível do mar, e compreende os municípios de Candiota, Sage, Pinheiro Machado, Pedras Alias,
Erval e Hulha Negra (figura 1), Na região de Candiota estão situados a maior reserva brasileira de
carvão (Jazida de Candiota) e um complexo termoeiétrico instalado de 446 MW, a Usina
Termoelétrica Presidente Medici - UTPM, situada a aproximadamente 50 km da fronteira com o
Uruguai. A antiga CEEE (atual CGTEE) implantou as Usinas de Candiota I (já desativada), Candiota
II (em operação) e implantará Candiota III próximo a zona de mineração CFtM (Malha IV). Estas
usinas encontram-se implantadas na Area onde estão instaladas as principais atividades de
mineração e beneficiamento de carvão da CRM.

A queima de combustíveis fósseis, principalmente carvão, esta entre as fontes inclustrais
que tam provocado atterações da qualidade ambientai em determinadas areas do Rio Grande do Sul,
como a região do Baixo Jacuf (Teixeira et at, 1998; Binotto, 1997; Teixeira at a/., 1998; Pires,1991) e de
Candiota (FEPAM, 1997; J1CA at at,1997), que sofrem o impacto ambiental das aividades do
processamento de carvão. Estudos realizados recentemente na região do Baixo Jacuf tam revelado
sérios problemas de contaminação pela deposição de rejeitos de carvão e cinzas de forma
inadequada (Teixeira at al., 1998; 1998), provocando alterações dos cursos d'águas superficiais
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(Vecchio etal. 1996), subterrtineas (Binotto, 1997: Binotto et al., 1996) e alteracA0 da qualidade doar por particulados (Teixeira et al., 1998; Sanchez at al., 1995).

Estudos na regido de Candiota têm evidenciado emissões de particulados de caráterAcido e com concentraçõea &evadas de metals pesados e fluoretos (Fiedler, 1987; Sanchez et ai.,1996; Sanchez eta!, 1995). Alem disso, a emissao de SO2 á uma das grandes preocupações pelofato de várias vezes terem sido ultrapassados os padrões cie emissdo estabelecidos pelaLegislaçao Federal para novas fontes. Estas emissões podem ser responsáveis pelos indícios dechuva acida na regltio e que têm provocado redamatAes por parte do Uruguai deste fenómeno depoluiçdo. Nos últimos anos, este fenômeno tem side manchete nacional pelas declarações doConselho Nacional do Governo Uruguaio, responsabilizando o Governo Brasileiro pelas emissaesatmosféricas da Usina Termoelátrica President(' Medici - UTPM que atingem seu Pais e exigindosoluções concretas do Governo Brasileiro. Esta 6 uma situação que compromete as relaçõesdiplomáticas antra os dois países fronteiriços refletindo de forma negativa nas Inter-relações do• Mercosul.

Ao longo dos últimos anos diversas ações foram desenvolvidas no sentido de procurercaracterizar o ambiente na área de influência das usinas terrnoelétricas de Candiota, isto vemacontecendo desde 1989, no qual Brasil e Uruguai vêm tentando encontrar uma forma de avaliar aqualidade do ar, realizando estudos preliminares para verificar a possibilidade de existência ou node chuva ácida na regido.

Etapa importante no processo de Investigaçdo de eventuais repercussões em solouruguaio, provocada pelas emissões atmosféricas da queima de carvilo nas Usinas de Candiota. foio monitoramento meteorológico desenvolvido a partir do radar meteorológico da Universidade dePelotas. Mesmo ndo sendo estabelecida uma climatologia definitiva da regido fronteiriça faceduraçdo restrita dos trabalhos (julho à dezembro/92), os pesquisadores concluíram que no períodoestudado, os núcleos de precipltaçdo (chuva) ndo se deslocavam no sentido do Brasil para oUruguai. Alem deste trabalho, outros têm sido realizados na regido de Candiota sobre a poluiçaoatmosferica. Primeiramente, cita-se os realizados através do programa de intera0a entre asUniversidades de Santa Maria e de Sao Paulo e a CEEE. Estes referem-se ao processo atmosféricofisico através de simulaçilo de disperstio, com a finalidade de avaliar o papal destes processos naformaçao de chuva Acida da regido (Moraes et al, 1998). Entre os diversos trabalhos destacamos oe desenvolvido por Karam et at (1996) que mostrou o transporte da pluma dos poluentes paragrande distancia (> 100 Km) da fonte durante o período 'agave!, sem que a concentra9do dasuperfície seja significativa. Entretanto, durante o period° convectivo, embora a chaminé seja alta(190 m), foram encontrados valores significativos de concentrações para distâncias pequenas dafonte. Outro trabalho realizado por Alves of aL(1996) mostrou que as concentrações máximasocorreriam mais próximos da chaminé e, como conseqatincla, seus valores seriam maiores nos diasde atmosfera instável, com concentrações máximas longs da chaminé e muito menores nos dias deatmosfera neutra ou estavel.

A FEPAM vem tentando encontrar uma forma de avaliar a qualidade do ar, realizandoestudos preliminares para verificar a possibilldade de existência ou rido de chuva Acida. Este Orgdorealizou, inicialmente, campanha de março á dezembro/92, determinando a acidez nos recursoshfdricas superficiais, cujos resultados no evidenciaram acidificação dos cursos d'água, exceto emum ponto localizado próximo as minas de carvacs, descartando a hipótese de que as emissõesatmosféricas fossem as causadoras de tal problema. Alem disso, este Orgdo tem realizado desde1994, um monitoramento preliminar da qualidade do ar, determinando partículas totais emsuspensdo e SO2 em dois locals próximos a UTPM, em Bage nos distritos de Acegue e ColóniaNova, os quais têm revelado concentrações destes poluentes abaixo dos padrões secundariosestabelecidos pals' Legislaçao Brasileira (CONAMA, 1992).

Recentemente, através do convênio entre JICA a CEEE (JICA at al., 1997), foirealizado um monitoramento da qualidade do ar e da qualidade de água de chuva na regido deCandiota, porem este trabalho apresenta certas restrições, antra os quais citam-se frequência decoleta e metodologias analíticas empregadas para determinados pardmetros. Nam de um numerorestrito de coletas para determinadas amostras ambientais, as metodotogias de amostragem,muitas vezes, foram constituídas de procedimentos passivos, cuja resposta é somente qualitative.Alem dIsso, no se tem conhecimento simultâneo da composiçdo química írneleie e
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hidrocerbonetos policiclicos aromáticos) e tamanho de partículas dos aerossóis na região de
Candiota. Estas partículas peio fato de apresentarem composição química heterogènea (Maideren
et al, 1996; Katrinak at al., 1995), podem acarretar sérios problemas à saúde humana. Dados
reportados por Reichharcit (1995), mostraram que os aerossois < 2,5 ern (PM,) apresentam
associação mais significative em relação a taxa de mortandade do que as demais partículas. Este
mesmo autor relate pesquisas realizadas pela EPA, relacionando outros possíveis mecanismos de
ação dos particulados aos danos biológicos (membrana célula, proteínas e receptora célula),
incluindo os efeitos da matéria orgenica e dbs metais de transição, tais como Fe associado a
superficie das partickilas.

A composição elementar em aerossóis pode ser determinada, aplicando técnicas SEM-
EDX (Microsceplo Eletrônico de Van-eclura) e PIXE (Emissão de Raios-X Induzida por Particulas).
Esta última, apresenta vantagens em relação ao limite de detecção, por ser mais Sensivel a
concentrações baixas e também pela forma simples e rápida de análise. Como nos aerossóis, as
quantidades em massa de certos elementos presentes na amostra são muito baixas, dificulta a
identificação e quantificação desses eiementos, a aplicação dessa técnica se mostra necessária.

Diante dos problemas relatados acima, embora o monitoramento realizado pale
FEPAM, tenham gerado alguns dados relativos A qualidade do ar a a qualidade dos recursos
hidricos na região de Candiota, estes são precários para se avaliar o grau de contaminação da
região. Mesmo considerando, a existência de dados do monitoramento realizado pela JICA et al.
(1997), estes ainda não são suficientes pare se avaliar de forma precisa o grau de contaminação de
Candiota. Alem do período e do número de amostragens não terem sido muitas vezes suficiente a
falta de estratégia analítica aplicada es matrizes ambientais tem sido urn dos fatores que tom
contribuído na dificuldade de obter um diagnóstico com exatidão, prejudicando em alguns
momentos as próprias relações internacionais. Ressalta-se, também, a ausência da determinação
de certos parárnetros que são importantes para se ter uma avaliação de forma mais complete da
qualidade ambiental, identificando poluentes que não foram, ainda, estudados em Candiota.

O projeto proposto propiciará uma gama de informações bastante vasta e
complementar ao trabalho realizado pals J/CA etal. (1997) na região de estudo. Dessa forma sera
possível identificar de forma mais precise as fontes antropogêniCaS responsáveis peia
contaminação ei superar as deficiências técnicas relativas a determinação de metais e compostos
orgenicos associados à particulados e avaliar o efeito dos poluentes determinados a saCide
humana,

E necessário salientar que os problemas ambientais são extremamente complexos,
pois envolvem, Wan de muitas varieveis de ordem física, química e biológica, problemas
económicos e politicos, que geralmente não apresentam soluções Weis e rápidas. Diante destes
problemas, faz-se necessário a realização de estudos qua contribuam para a resolução, em termos
técnicos e legais, da problemática ambiental, como por exemplo o fenômeno da chuva ácida. Para

necessita-se estudar certos paremetros com maior precisão bem como outros ainda não
determinados, aplicando-se técnicas de controle analítico rigoroso com critérios estntamente
científicos es matrizes ambientais,

No meio ambiente, os metais pesados e compostos orgenicos, mesmo am baixas
concentrações, constituem Ulna das mais graves e temidas formas de poluição amblental. Diante
dos efeitos toxico e genotifixlco, da persistência no meio ambiente e do caráter cumulativo na rode
trótica destes poluentes (Fiedier,1995), torna-se importante dispor de rigoroso embasamento
técnido em relação aos métodos anatItIcos e controle de qualidade das análises, proporcionando
resposta a comunidade científica. Atualmente existem várias indagações quanto as obtenções dos
dlagnosticos da região de interesse, cujas respostas são Mitosis de serem obtidas pelo fato das
limitações tecnicas e científicas Influenciarem diretamente na qualidade analítica dos resultados.
Alem disso, o estudo proposto levara uma maior credibilidade por parte do Setor Produtivo em
relação ao õrgao Ambiental do Estado, podendo conduzir o empresanaclo a uma maior
conscientização da importAncia do meio ambiente, corn melhor Integração entre o desenvolvimento
tecnológico e energético aliado a qualidade ambiental,

Atualmente, no Estado, a area que possui maiores controvérsias analíticas é a referente a
analise de traços e uttratraços em matrizes amblentais. A exatidão das determinações analíticas, ¡A
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mencionada anteriormente, não é fácil de se conseguir, especialmente quando se determineconcentrações de metals e compostos a níveis de traços e uttratraços em matrizes ambientais (águassuperficiais, agua de chuva, ar). A ausèncla de estratégias analíticas aplicadas As amostrasambienteis, pode, muitas vezes, comprometer as amostragens e a qualidade dos resultados. Aausência significativa de diretrizes científicas relacionadas ao meio ambiente lava, muitas vezes, aobtenção de dados não confiéveis, como conseq0Oncla não permitindo obter informações segurasquanto ao grau de contaminação. Um dos grandes problemas na realização de estudo de matrizesambientais (cursos d'água superficial, sedimentos, água da chuva, ar) e seus impactos ambientais6, sem dúvida as limitações técnicas e científicas, que exercem Influência diretamente na qualidadeanalítica dos resultados. Estas limitações deverão ser estudadas para melhorar a exatidão dasdeterminações analíticas, como é o caso de oitions e Anions em água de chuva e elementosmetálicos e compostos orgânicos em aerossóis, em sedimentos, em éguas a níveis de ppb e pot.

A obtenção de resultados analíticos cam exatidão é extremamente importante paraestudos de poluição atmosférica e aquática ou de tendências ambientais, principalmente, quandodados de diferentes laboratórios são comparados. Para obtenção destes resultados necessita-se dequalidade analítica e controle de qualidade mínim0 para que a precisão interlatxwatorial seja
aceitável.
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A realização do estudo ambiental da região de Candiota exige uma capacitação
analítica mínima necessária para superar a atual deficiência de equipamentos e metodologias,
imprescindíveis para a concretização do trabalho proposto. Esta capacitação associada a
integração corn outros laboratórios (Universidades, centro de pesquisa e empresa) deverão
proporcionar uma melhor qualidade analftica de determinação de metais em amostra ambientais
(água de chuva, agua superficial, sedimentos - especiaç.ão e biodisponibilidade, aerossóis e metais
e compostos orgánicos associados) pois estes, em baixas concentrações, necessitam de técnicas
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confiáveis, que são impOrtantes a medida que Was influenciam diretamente na qualidade dos
resultados.

Ressalta-se que a aproximação da FEPAM com a CGTEE é relevante, viabilizando
dados meteorológicos da região e permitindo o intercâmbio de experiências nas metodologias
analíticas e na interpretação de dados amblentals. Além disSO, subsidiara a CGTEE pars a
obtenção de um controle cada vez mais efetivo de suas emissões, evitando que as concentrações
de poluentes ultrapassem Os padrões estabelecidos, meta que deverá ser atingida ate o ano 2004.

A realização de estudos que venham ao encontro de um diagnóstico ambiental real nas
possíveis Areas atingidas pela poluição, torna-se indispensável para comprovar, de forma cientifica,
a necessidade da redução dos nfvels de contaminação na região, Assim esta avaliação associada
ao estudo sócio económica cultural, proposto no presents projeto, poderá se verificar, em
decorrência do desequilíbrio amblentai, o efeito deste sobre saúde pública, e motivar ação
mitigadora voltada para o desenvolvimento austentável.

Vaek )4;Lf. Wacto AR4/401tar,e0,

f) Metodologia

0 presente trabalho tem duração prevista de 24 meses e envolverá um amplo estudo sobre a
qualidade ambiental da região de Candlota. Serão caracterizadas as seguintes matrizes ambientais:
águas superficiais e precipitação úmida, sedimentos, ar (602, NOR, PTS), biota aquática e aspectos
sócio-económico e cultural. Diversas metodologias serão utilizadas para atingir esse objetivo, as
quais são descritas a seguir:

1. Precipitagito úmida

1.1. Localização dos pontos e Instalação dos equipamentos de amostragem:
As coletas de precipltações úmida (Ague de chuva) serão realizadas em 4 pontos, 2 localizados
próximos à Usina Presidente Médici (num raio de 10 km) e os demais próximas à fronteira com o
Uruguai (-50 km) e na direção predominante dos ventos. A localização exata desses pontos de
amostragem seguirá determinados critérios, cuja definição sera feita após um estudo preliminar da
Area. Postenormente, soul efetuado a instalação dos equipamentos.

1.2. Métodos a freqüência de amostragem : As amostragens de gigue de chuva serão realizadas
ao longo de 12 mesas, utilizando amostradores automáticos e Seffi0 realizados 6 campanhas
durante o ano. A frequência de coleta seguirá Os critérios reportado por Thies (1996, 1994, 1990)
serão coletadas alfquotas nas primeiras horas de cada evento de precipitação bem como o volume
total. Essas amostras sao estocadas em geladeira (4°C) protegidas da luz.

1.3. Análise meteorológica: A análise será efetuada na estação meteorológica (direção dos
ventos, velocidade dos ventos, pluviometria, temperature) pertencente a GTEE.
1.4. Anilises quirnica: Determinação, através de medições in situ do pH, condutividade,
alcalinidade na água de chuva. Determinação dos cations maiores (Na, 1c, Ca2t, Fe, e Mg24) e
es &Nees reeieres (r, Cr, C04 , NO, NOS-) par cromatcpgrafia1611iLeà eiúa uotsitli* (rows pelt.; ICP-
AES 38 S pertencentes aos laboratórios químicas da PUCRS e da FEPAM, respectivamente.

PrOcestairtentd 02* dodge experiment/Us aplicando-na mAtorlfri aRtAtItitlr.nA rnmpi rtaninnais
11 1 11 11 1 1111 I 1 11 1 1 1 1 1111 1 1 ,
resultados. Elaborações de relatório. Clilaftrikin R pohlirarián

. - -

VI • o
infn 2' trim 3'1m 4' trlin 1'1m r Irtm 3' Ulm 4* trim

"MooriglIM

Ariake

PrOCOWITIOrttO de cum*

I drib 

Reiatirlo/pubilcaptles



•

•



CEEE - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA

lima Sra

Rosa Helena Zago Loes

Programa de Análise e Licenciamento Ambiental

Coordenadora Geral

IBAMA-DF

...

IBAMA/ PSL

Rs. 3/3
Prot. 02 1G q.

Brasilia, 01 de outubro de 1998

CEEE — Companhia Estadual de Energia Elétrica, vem através deste
apresentar o Volume II do Plano Básico Ambiental do Complexo Termelétrico
de Candiota, no Estado do Rio Grande do Sul.

Este documento está composto por um volume principal e quatro volumes de
anexos, onde encontram-se as plantas, mapas e desenhos referidos no texto.

Sendo o que tínhamos para o momento,

Atenciosamente,

E
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414CEEE CGTEEit, COMPANHIA ESTADUALDE ENERGIA ELETRICA•RS

Of N° GAB/98-701

Prezados Senhores:

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA
DE ENERGIA ELÉTRICA

Porto Alegre, 20 de Novembro de 1998.

,RECEBI
3/ jg))

1V144,t

ne. 3114 MAMA/PSI_

pm,

Rohl,

Estamos encaminhando duas cópias do terceiro volume documental (Vol. III
de 3 ) do Plano Básico Ambiental — PBA, solicitado no processo de Licenciamento
Ambiental do Complexo Termelétrico de Candiota, segundo Termo de Referência e
condicionantes da LP 032/98, emitidos pelo IBAMAJFEPAM.

a)
b)
c)
d)
e)

o
g)
h)

Neste Volume III do PBA, abordam-se os seguintes aspectos:

Solicitação e formulários da Outorga de Uso de Água para o CRH-RS;
Reavaliação do Impacto sobre o Meio Biótico;
Lista de espécies ameaçadas, raras e/ou endêmicas;
Mapa de Uso atual do Solo e análise paisagistica do entorno da UTPM;
Plano de Controle Médico Ocupacional - PCMSO;
Monitoramento das Emissões Atmosféricas;
Plano de Saúde Municipal; e
Plano de Prevenção de Risco de Acidentes.

Nesta oportunid*, requeremos as Licenças de Operação ( LO ) para a
Usina Candiota II e de Instalação (-LI ara a Usina Candiota III e o Descomissionamento
da Usina Candiota I.

Informamos que foram entregues cópias de igual teor do documental acima
referido à FEPAM/RS ( 02 cópias ) e ao IBAMAJRS ( 01 cópia).

Ate iosaj t

elson G. da Costa
D r tor Administrativo/Fin nceiro

CGTEE II

Ao
Instituto Br sil iro de Recursos Naturais Renováveis — IBAMA
Brasilia-D

Terrii

• !- •
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RECEBIMINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA INTERNACIONAL GM'ASIN
Fax rfz' (061) 323-6690

Esplanada dos Ministérios, BI. "A" - Fr andar - Sala 512
Brasilia/OF - Tel.. (061) 317-1416

.1BAMA7131-SL

DESTINATÁRIO VAN ESSA TAVARES SANTOS
Assessoria Internacional do IBAMA
Brasilia, DF

N° DE FAX: 316-1025

NUDE PÁGINAS 1: sta

As 31S-
R-R541c1

Ru.g

DATA: CI S • I 0 ' C /

14° DO DOCUMENTO

MENSAGEM

Inform() que a DAM-I/MRE estará realizando reunião de coorclenaçáo
sobre monitoramento ambiental na região fronteiriça Brasil/Uruguai próxima à Usina
de Candiota, no dia 08 de Marll corrente, as 15:00 horas, na sala de reuniões "IA"
(Anexo II do Itarnaraty), para a qual agradeceria contar corn a presença de
representante desse lnstituto.

Atenciosamente,

/7(("L.,

ANTONIO FERNAN 0 CRUZ DE MELLO
Msessor special para Assuntos Internacionais

do Ministério do Meio Ambiente

410
.-ea\d

Vanessa Tavares (Saws

Assessora para Assuntos 
Internacionals

do I,

I

Em caso de ma transmtssao, favor ligar pars
In case of bad transmission, please call (061) 317-1416

Expedido em:    6s ha duraçtio:

t NO°

e
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APR-12-1999 10:27 FROM SMF:i,DEGW,PROCOH TI:' 7,161306 P.02

Memorando n°J-5-"" /MMA/GM

MINISTÈRIO DO MEIO 
AMBIENTE

Brasilia, O ro—de /41(LL6

Ao Sr. Secretário de Qualidade 
Ambiental nos Assentamentos Humanos

Assunto: Brasil-Uruguai. Monitoramento 
da Região de Candiota. 

Proposta de reunião.

ns. 1,40

Prot, (ZSCI-

de 1999.

• Com referência a comunicações 
sobre o assunto, informo que o 

Embaixador

Alberto Voss Rubio, encarregado na 
Chancelaria uruguaia da coordenação dos 

temas relativos

ao monitoramento ambiental na região 
fronteiriça próxima à Usina de 

Candiota, levou ao

conhecimento da Embaixada do Brasil em 
Montevidéu que o Uruguai instalou, 

recentemente,

novos equipamentos de monitoramento 
ambiental, de fabricação francesa, na 

area fronteiriça, e

sugeriu a realização de reunião entre 
técnicos brasileiros e uruguaios para 

intercâmbio de

informações sobre o assunto. A reunião, 
de carater informai e reservado, para 

evitar

especulações indevidas nos meios de 
comunicação, se realizaria, conforme sugestão 

uruguaia,

numa das cidades da região: Melo, no 
Uruguai, ou Bag& no Rio Grande do Sul.

2. 0 ltamaraty acredita que a reunido 
seria útil no sentido de dar 

andamento

consult-as com o lado uruguaio sobre 
metodologias '0„..p4dronizaço do 

monitorarnento conjunto

ria região.

3. Agradeceria receber comentários dessa 
Secretaria sobre o assunto, ate o dia

411 07/04/99, bem coma indicação do 
interesse ern participar da reunião proposta 

e sugestão de

data.

4. A esse respeito, a DAM-I/MRE 
estará realizando reunião de 

coordenação sobre

monitoramento ambiental na região fronteiriça 
próxima à Usina de Candiota, no dia 08 

de abril

corrente, as 15:00 horas, na sala de 
reuniões "A" (Anexo II do Itamaraty), para a qual

agradeceria contar com a presença de 
representante dessa Secretaria.

n•-•—•'-'4,! CM,

Oti 9- f

.0142

4 Y0LA

Atenciosarnente,

7414,• 17 m.,f7<i fi'v4
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sessor Especial para As untos 
Internacionais

do Ministério do Meio Ambiente SY /GAB-0V"
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Rubi  /au), get:

MINISTÉRIO DODO MEIO AMBIENTE

Memorando 34 n° NIMA/GABIN Em 03 de Alif de 1999.

Ao Sr. Secretário de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos.

ASSUNTO: Brasil-Uruguai. Monitoramento da Região de Candiota. Proposta de

reunido

Em aditamento ao memorando n° 315, de 05.04.99, informo que a

reunião de coordenação sobre monitoramento ambiental na região fronteiriça próxima

Usina de Candiota, agendada para o dia 08 do corrente, as 1500 hs, foi transferida

para o dia 15, no mesmo horário, na sala de reuniões "B", no Palácio do Itamaraty.

Atenciosamente,

4

AgriANTONIO/FERNAND CRUZ DE MELLO
essor Espiecial para Assuntos Internacionais do

Ministério do Meio Ambiente

tf

ér-k 4/Ve4,

Clati ro 
riZarbosa

Recebido ern, 

Gablnete di 
Secretkelad Quelldade

. .... 
199 

Amblental 1105 
AsSentaMenloa Villird1104

f\O

BSMA/GA IN

Rubric z?.: 
gr/?
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DIRCOF
DEPARTAMENTO DE QUALIDADE AMBIENTAL - DEAMB
SAIN Av. L4 Ed. Sede do BAMA - CEP 70.800-200 - Brasilia DF

IIÈCEB1
w-ifLi 0:7 /22_

MEMO n ° /DEAMB Brasilia, de abril de 1999.

Do : Departamento de Qualidade Ambiental - DEAMB

Ao: Chefe do PALA

Assunto: Relatório sobre a reunido de coordenação sobre o monitoramento
ambiental da regido fronteiriça Brasil/Uruguai.

Transmito a V. Sa. para conhecimento, e devidas providências o

Relatório, sobre a reunido de coordenação de monitoramento ambiental ocorrido
no dia 15 de abril do corrente ano no Palácio do ltamaraty, em atendimento aos
fax/ASIM/MMA/N° 204/99 e 217 de 05.04.99.

6ro rei

ChOe de 
Divis5o

V.OzPi,. is ALA/P
SI

qt.tatia .n ° 
9b-P„08 

72112/95

• es

ylL

I bed('
Pr,

Atenciosamente,

Aj
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DIRCOF
DEPARTAMENTO DE QUALIDADE AMBIENTAL - DEAMB
SAIN Av. L4 Norte, Edifício Sede do IBAMA, bloco C

CEP 70.800-200 - Brasilia/DF

RELATÓRIO SOBRE 0 MONITORAMENTO AMBIENTAL

BRASIL-URUGUAI

1. ASSUNTO

Reunião de coordenação da temática ambiental bilateral
concernente ao Monitoramento ambiental de Candiota.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO

3. LOCAL

15 de abril de 1999.

Sala de reuniões "B" do Palácio do Itamaraty. em Brasilia.

4. INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES
4.1 Do Brasil

• Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA;

• DAM-I/MRE;

• Ministério do Meio Ambiente - MIMA;

• Companhia de Geração Tennoelétrica - CGTE;

• Ministério de Minas e Energia -MME;

• Eletrobrds; e

• Fundação de Amparo ao Meio Ambiente - FEPAM

5. RESUMO DO EVENTO

Na reunido de coordenação do monitoramento Ambiental na
Area de Fronteira entre Brasil e Uruguai, seguiu os tópicos propostos do
acordo com Uruguai atinente ao programa de monitoramento conjunto da

d'ç
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fronteira, apresentado pela Ata de Jaguardo, assinada em 31 de agosto de
1990, para apurar a procedência da denúncia veiculada pela imprensa
uruguaia, sobre danos ambientais ao território uruguaio provocados pelo
funcionamento da Usina Termelétrica de Candiota, pertencente
Companhia Estadual de Energia Elétrica do Rio Grande do Sul - CEEE.

Foram apresentados breves relatos referente ao
desdobramento do programa de monitoramento atmosférico de Candiota
tais como:

Relato da II reunido Técnico-Diplomática entre os dois países
sobre Cooperação Ambiental, realizada em Porto Alegre, em abril de 1997.

Relato da III reunido Técnico-Diplomática sobre Ternas
Ambientais, encaminhados a Chancelaria uruguaia em outubro de 1998.

Apresentação dos resultados das reuniões entre o Brasil e
Uruguai.

6. SUGESTÕES
• Acertar com o PALA a participação do DEAMB, na vistoria

técnica ao sitio de Candiota a ser realizada entre 3 e 7 de maio próximo;
• Que o PALA estabeleça um canal de comunicação permanente

com DEAMB, visando o intercâmbio de dados relacionados ao
monitoramento ambiental de Candiota;

• Que o PALA apresente ao DEAMB as condicionantes da licença
ambiental do sitio de Candiota no que concerne o automonitoramento.

7. CONCLUSÃO

Durante a reunião, procurou - se identificar objetivos comuns que
nos levassem ao estabelecimento de uma metodologia e prodronização das tarefas
de monitoramento ambiental na regido de Candiota.

Ficou acordado, uma nova reunido técnica para discutir
conjuntamente metodologias e padronização das Estações de Monitoramento da
Qualidade do Ar da regido de Candiota, a partir de 10 de maio de 1999, a ser
realizada em urna das cidades da região: Melo no Uruguai, ou Bagé no Rio
Grande do Sul.

add•eye=

Sg1R,490
IBAMA/DIRCOF/DEAMB
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INSTITUTO BRASILEIRO DO Mf:10 AM13,IEPITE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - MAMA

REIPRESENTAÇA0 DO TBAMA NO R_TO GRANDE DO tJL

comrsslio DI? LICINCTAMKNTO AMB1ENTAL
FONE/FAX N° (051) 226.13.01 ou 225-21-44 .310 

RUA MIGUEL TEIXEIRA, 126,-C IDADE BAIXA
CEP:90.050-250  PORTO ALEGRE/RS

DESTINATÁRIO: MAMA/DI:RPM/PALA, a/c Ronildo Soares Torres.

N* DE FAX: (061) 316-13.06 

IV' DE PAGINAS INCLUINDO ESTA: 01 DATA: 20.04,1999

Prezado Senhor:

Em resposta ao MEMO N° 003/99 - IBAIVIA/DIRPED/PALA/PSL, informamos a V.Sa. que esta
Representaçao participara da vistoria corn us técnicos abaixo relacionados:

- BioL Maria Flee Rosa Dias
- Ent Silvio Farieze
- Age Claudio O. Liberman
- Ene Flor. Cirio A. Azeredo da Silva.
De outra party, solicitamos informar com anteced&ficia
de colocar-mos veiculos para a realizaçao da vistoria

esta COLULSSAO, no caso de haver necessidade

AtenClOsamente.

Eng" S vio F
DICOk

Se a transmiss'ao tor llegivol/Incompleta, ligar para os números do cabeçalho
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE INCENTIVO A PESQUISA E DIVULGAÇÃO - DIRPED
PROGRAMA DE ANÁLISE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL - PALA

MEMORANDO N° , /99 - IBAMA/DIRPED/PALA/PSL

Do:

A:

Brasilia-DF, 20 de abril de 1999.

Chefe de Divisão

Comissão de Licenciamento Ambiental da SUPES/RS

Reportamo-nos ao processo de licenciamento ambiental da Usina
Termoelétrica de Candiota, localizada no município de Candiota-RS.
2. Informamos que no período de 03 de maio a 06 maio do corrente ano,
este IBAMA/SEDE realizará vistoria nas instalações da Usina Termelétrica em questão,
para tanto informamos a nossa agenda de trabalho.
3. A chegada em Porto Alegre se dará no dia 03 de maio, segunda-feira, a
ida para Candiota sera no dia 04 de maio, terça-feira, e a volta na quinta-feira, dia 06 de
maio, pela manhã, sendo que na parte da tarde sera realizada uma reunião da Fundação
Estadual de Meio Ambiente - FEPAM com o IBAMA na sede da Fundação.
4. Assim sendo estamos convidando essa SUPES para participar da vistoria
em questão.
5. Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem
necessários, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Ronildo Soares Torres
Chefe de Divisão

SAIN AV. L4 NORTE - EDIFÍCIO SEDE DO IBAMA SiN, BLOCO "C", 1° ANDAR - TEL: (061>316.1290 - FAX: (061) 316-1306
G iPSL99/MEMOMMC03.DOC
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE INCENTIVO A PESQUISA E DIVULGAÇÃO - DIRPED
PROGRAMA DE ANALISE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL - PALA

MEMORANDO N° /99 - IBAMA/DIRPED/PALA/PSL

Do:

Brasilia-DF, 20 de abril de 1999.

Chefe de Divisão

Comissão de Licenciamento Ambiental da SUPES/RS

Reportamo-nos ao processo de licenciamento ambiental da Usina
Termoelétrica de Candiota, localizada no município de Candiota-RS.
2. Informamos que no período de 03 de maio a 06 maio do corrente ano,
este IBAMA/SEDE realizará vistoria nas instalações da Usina Termelétrica em questão,
para tanto informamos a nossa agenda de trabalho.
3. A chegada em Porto Alegre se dará no dia 03 de maio, segunda-feira, a
ida para Candiota será no dia 04 de maio, terça-feira, e a volta na quinta-feira, dia 06 de
maio, pela manhã, sendo que na parte da tarde será realizada uma reunião da Fundação
Estadual de Meio Ambiente - FEPAM com o IBAMA na sede da Fundação.
4. Assim sendo estamos convidando essa SUPES para participar da vistoria
em questão.
5. Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem
necessários, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Ronildo Soares Torres

Chefe de Divisão

SAIN AV. L4 NORTE - EDIFÍCIO SEDE DO IBAMA s/N, BLOCO "C", 1° ANDAR - TEL: (061) 316-1290 - Floc (061) 316-1306
G PSL99/MEMOMPA003.1:10C
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE INCENTIVO A PESQUISA E DIVULGAÇÃO - DIRPED
PROGRAMA DE ANALISE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL - PALA

MEMORANDO N° (.1 /99 - IBAMA/DIRPED/PALA/PSL

Do:

A:

Brasilia-DF, 20 de abril de 1999.

Chefe de Divisão

Comissão de Licenciamento Ambiental da SUPES/RS

Reportamo-nos ao processo de licenciamento ambiental da Usina
Termoelétrica de Candiota, localizada no município de Candiota-RS.
2. Informamos que no período de 03 de maio a 06 maio do corrente ano,
este IBAMA/SEDE realizará vistoria nas instalações da Usina Termelétrica em questão,
para tanto informamos a nossa agenda de trabalho.
3. A chegada em Porto Alegre se dará no dia 03 de maio, segunda-feira, a
ida para Candiota será no dia 04 de maio, terça-feira, e a volta na quinta-feira, dia 06 de
maio, pela manhã, sendo que na parte da tarde será realizada uma reunião da Fundação
Estadual de Meio Ambiente - FEPAM com o IBAMA na sede da Fundação.
4. Assim sendo estamos convidando essa SUPES para participar da vistoria
em questão.
5. Colocando-nos á disposição para os esclarecimentos que se fizerem
necessários, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Ronildo Soares Torres
Chefe de Divisão

SAIN AV. L4 NORTE - EDIFÍCIO SEDE DO IBAMA SIN, BLOCO "C", 10 ANDAR - TEL: (061) 316-1290 - FAX: (061) 316-1306
3 /PSL99/MEMORAM003 DOC
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MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

OFÍCIO N° 42 /99 - IBAMA/DIRPED/PALA/PSL

Brasilia DF, 20 de abril de 1999

Senhor Diretor Técnico,

Reportamo-nos ao processo de licenciamento ambiental da Usina Termoelétrica de
Candiota, localizada no município de Candiota-RS.
2. Informamos que no período de 03 de maio a 06 maio do corrente ano, este
IBAMA realizará vistoria nas instalações da Usina Termelétrica em questão, para tanto
convidamos essa Fundação para participar da vistoria e sugerimos uma reunião técnica, em
conjunto no dia 06 de maio, quinta-feira a partir das 14:30 para proceder as discussões a respeito
do licenciamento ambiental do referido empreendimento.
3. Desta forma gostaríamos, que nos fosse enviada resposta, o mais breve
possível, para podermos elaborar com êxito a vistoria e a reunião sobre o licenciamento ambiental
da UTE Candiota.
4. Colocando-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários,
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Alberto C sta • Paula
Programa de Analise nciamento Ambiental

Coors enador

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. Antenor Pacheco Neto
Diretor Técnico da Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM
Rua Carlos Chagas, 55 - 5° andar Centro
90.030-020 - Porto Alegre/RS 
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MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

OFÍCIO N°43 /99 - IBAMA/DIRPED/PALA/PSL

Brasilia DF, 20 de abril de 1999

Senhor Diretor

Reportamo-nos ao processo de licenciamento ambiental da Usina Termoelétrica de
Candiota, localizada no município de Candiota-RS.
2. Informamos que no período de 03 de maio a 06 maio do corrente ano, este
IBAMA realizará vistoria nas instalações da Usina Termelétrica em questão, para tanto
informamos a nossa agenda de trabalho.
3. A chegada em Porto Alegre se dará no dia 03 de maio, segunda-feira, a ida para
Candiota será no dia 04 de maio, terça-feira, e a volta na quinta-feira, dia 06 de maio, pela
manhã, sendo que na parte da tarde será realizada uma reunião da Fundação Estadual de Meio
Ambiente - FEPAM com este IBAMA na sede da Fundação.
4. Desta forma, gostaríamos que fosse confirmada esta agenda de trabalho, para
podermos realizar a vistoria com êxito.
5. Colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários,
subscrevemo-nos.

Atenci same e

Alberto C
Programa de Análise

Coor

tad Paula
Lic nciamento Ambiental
enador

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. Alvaro J. B. Pfeifer
Diretor de Geração e Transmissão da Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Avenida Joaquim Porto Villanova, 201-Prédio C, 6' anda, sala 613
91.410-400 - Porto Alegre/RS 

G/PSL99/0FiC10/0F043.00C
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTHUTO BRASILEIRO DO MEIO
RENOVÁVEIS

Pis. 3U-1-
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AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RELATÓRIO DE VIAGEM

Local: Usina Termelétrica - UTE Candiota II - Candiota/Rio Grande do Sul.

Dos Técnicos:

Para:

Regina Coeli Montenegro Generino
Ricardo Tonelli Munhoz

Chefe de Divisão do Projeto do Sistema de Licenciamento Ambiental.
Ronildo Soares Torres

Período: 04 a 06 de maio de 1999

Programação:

1. vistoria técnica a UTE Candiota II;
2. visita as estações de monitoramento da qualidade do ar;
3. visita 5 Companhia Riograndense de Mineração - CRM:
4. visita a mina da Copelmi Mineração S.A. da UTE de Seival;
5. reunião com representantes da Companhia de Geração Térmica de

Energia Elétrica - CGTEE, responsável pela UTE Candiota II, e da
Companhia Estadual de Energia - CEE, responsável pela UTE Candiota III
e pelo descomissionamento da UTE Candiota I;

6. reunião com a Secretária de Saúde do Município de Candiota;
7. reunião com representantes da FEPAM.

1. OBJETIVOS

1. Obtenção de subsios a continuidade do processo de licenciamento
ambiental das UTEs Candiota II e III;

2. Definição dos procedimentos iniciais a serem adotados no licenciamento
ambiental da UTE de SeivRI.

2. INTRODUÇÃO

Em atendimento ao primeiro objetivo, procurou-se elucidar, in loco, as
dúvidas provenientes da análise do Projeto Básico Ambiental - PBA, bem como dos
demais documentos que tiveram como objetivo o atendimento 5s condicionantes da
Licença Prévia N° 032/98 Para tanto, foram realizadas reuniões com represehtantes
da FEPAM, da CGTEE, da CEE e da MRS Estudos Ambientais Ltda. (empresa
consultora), bem como visturias ás estações de monitoramento da qualidade do ar.
UTE Candiota il e a mineração da CRM.

Quanto ao segundo objetivo, foi realizada reunião com representantes da
Copelmi Mineração S.A. e realizada uma rápida visita as possíveis alternativas
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locacionais do empreendimento e a mina de carvão. Durante a reunião fez-se uma
explanação sobre o procedimento adotado por este Instituto para o licenciamento
ambiental de empreendimentos.

3. A VISTORIA

Fla, 3z--e
Proc. -es- 6 '44

Inicialmente foi realizada vistoria nas estações de monitoramento da
qualidade do ar: Aeroporto (foto 1), Candiota (foto 2), Acegua (foto 3), Colônia Nova
(foto 4), bem como nas novas localizações propostas para as estações Candiota (na
sede do município de Candiota) e Acegua (foto 5).

No contexto do programa de monitoramento apresentado no PBA, foi
sugerida, também, a criação de urna nova estação de monitoramento, denominada
de Serra do Veleda, com o objetivo de determinar o background da região.
Entretanto, não houve tempo hábil para visita ao local proposto para a instalação
desta nova estação de monitoramento.

Dando continuidade ao trabalho, vistoriou-se a area proposta para a
implantação do sistema de dispersão dos efluentes tratados, da UTE Candiota II, na
sanga do Carvoeiro. 0 sistema proposto é composto por um canal de terra cbrn
proteção de argila, para evitar infiltrações, e esta projetado para conter dez
extravasores com cotas iniciais decrescentes em relação ao piso do canal. Esses
extravasores lançariam os efluentes no solo. A seção desses extravasores sera
igual a 0,15m de diâmetro. Segundo o PBA, o canal projetado é similar aos de terra
utilizados nas lavouras de arroz, apresentando característica de grande largura e
pouca profundidade. Ressalta-se que a região proposta para a implantação desse
canal é constituída por vegetação em excelente estado de conservação, incluindo ai
a mata ciliar da referida sanga, que poderia sofrer danos com o recebimento
ininterupto desses efluentes. Outro aspecto a ser considerado é que, segundo o
PBA, as bacias de sedimentação "já promovem o resfriamento do efluente, com
diferencial térmico de 2° C a 3° C do manancial receptor" (pág. 44, vol. II).

Assim sendo, acreditamos que a melhor opção seria continuar lançando

410 esses efluentes no referido corpo receptor e acompanhar, por meio da inserção de
pontos de monitoramento na referida sanga, a qualidade das aguas e dos
sedimentos nesse corpo hídrico. Caso fosse observada alteração significativa na
qualidade desse corpo receptor, deveriam ser propostas medidas adicionais de
controle para esses efluentes.

Em seguida, vistoriou-se a area da mina da CRM utilizada pela CGTEE para
disposição dos resíduos sólidos (cinzas da usina e lodo do sistema de tratamento de
efluentes) da UTE Candiota I! Na oportunidade, foi verificada a presença, também,
de lixo (caixas, depósitos ry..Jtalicos, etc) no local. Segundo representantes da CRM,
a CGTEE e a Prefeitura de Candiota utilizam a mina para disposição dos seus
resíduos domésticos. A foto n° 6 mostra um dos locais de disposição das cinza:s na
mina. Já a foto n° 7 apresenta a existência de lixo no locai.

Quanto ao descomissionamento da UTE Candiota I, constatou-se que este
processo já teve o seu inicio, com o recolhimento dos primeiros lotes de sucata de
ferro, existentes no patia da usina, que estão sendo comercializados por meio de
licitação pública. A foto n° 8 mostra .o patio da citada usina.
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Em seguida, foram vistoriadas as seguintes unidades:

• as barragens I (de tcinada de agua) e ll e o lago de agua bruta;
• a bacia de decantação do sistema de lavagem dos trocadores

(Ljungstron) da UTE Candiota II;
• a estação de tratamento de agua;
• o sistema separador agua/oleo,
• o sistema de regeneração do oleo vazado;
• o sistema de tratamento de agua desmineralizada;
• o patio de estocagem de carvão e cinzas e o sistema de drenagem de

aguas pluviais contaminadas.

rns. 3
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Quantos aos elementos de socioeconomia, esclarecemos que nas
condicionantes da Licença Prévia foi determinado ao empreendedor que fosse
reavaliado o programa de saúde pública, bem como apresentado o programa de
Saúde Ocupacional dos Trabalhadores. Na análise dos documentos elaborados pela
MRS Estudos Ambientais Ltda., identificou-se que o Programa de Parâmetros

• Minimos para Avaliação e Acompanhamentos da Audição em Trabalhadores
Expostos em Níveis de Pressão Sonora Elevada (Portaria n° 19 de 09 de abril de
1998) estava faltando e também o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -
PPRA o estudo deveria seguir as Normas da Regulamentadoras de Segurança e
Saúde do Trabalhador NR 9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
(109.000-3).

Assim sendo, na vistoria foi realizada reunião com os responsáveis da a'rea
de saúde da empresa e com um Consultor da MRS, determinando-se assim que os
estudos contemplassem estas questões.

Foi realizado também reunião com a Secretária de Saúde do Município de
Candiota, onde foram discutidas as questões relativas a saúde da populaç.Io no
entorno da Usina Termoelética e quais seriam as principais enfermidades causada,:,
pela mesma.

A Secretária nos foi ;iformou que a emancipação do Município se deu
recentemente e vários duos sobre a saúde do munícipes estac, com a antiga
administração (Bagé), entretanto desde a sua fundação não se tem verificado
alterações no quadro de saúde da população circunvizinha a Usina.

Com relação ao segundo objetivo da vistoria, tomamos conhecimento sobre
as areas propostas como alternativas locacionais do empreendimento e visitamos a
mina, que fornecerá o carvão mineral a empresa. Ressalta-se que esta mina
encontra-se abandonada, possuindo passivo ambiental devido à sua não
recuperação. Na oportunidade, ficou definido que a empresa encaminharia, ao
IBAMA, uma minuta de Termo de Referência para a elaboraçao de um EIA/RIMA e
informações sobre o empreendimento proposto.

No retorno a Porto Alegre, no dia 06/05/99, foi realizada reunião com a
Diretoria e técnicos da FEPAM, com o objetivo de tratar sobre o licenciamento
ambiental das UTEs Candiota ll e Ill. Em anexo, encontram-oe a memória de
reunião e a lista rios presentes.
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CONCLUSÕES/RECOMENDAÇÕES
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Na vistoria realizada foi possível coletar informações relevantes que servirgõt—
juntamente com o PBA, na tomada de decisão sobre a continuidade do processo de
licenciamento ambiental das UTEs Candiota II e Ill.

Ressalta-se que o processo de licenciamento ambiental desenvolvido até o
momento não contou com a participação efetiva da FEPAM. Desta forma, medidas
devem ser tomadas para que haja um maior engajamento dessa Instituição no
processo de licenciamento em referência.

Quanto ás sugestões dE, empresa de relocalização de estações de
monitoramento da qualidade do ar, temos a informar que concordamos com a
relocalização proposta para a estação de monitoramento Candiota Ill para o
município de Candiota e O;scordamos com a mudança de localização da Estação
Aceguá. No primeiro caso, verificar-se-ia diretamente o impacto das usinas
termelétricas na comunidade de Candiota, localizada nas proximidades da Usina. Já
no segundo caso, auteditamos que a localização proposta, ou seja, ern frente á

• Policia Militar local, não seria adequada, devido ao pequeno espaço físico existente
e por se localizar na zoria urbana da cidade, onde poderá haver a interferência de
outras fontes de poluição. Ressalta-se que a Estação Acegua esta localizada em
area rural, a 57 kin das UTEs Candiota, na fronteira com o Uruguai, e vemn
apresentando os seus resultados em consonância aos observados nas demais
estações de monitorarnento.

Com base nos re'..iultados do monitoramento da Estação Acegua, que se
encontram em anexo observa-se que o comportamento do pH das chuvas
apresenta a mesma tendência observada nas demais estações de monitoramento,
corn valores de pH que variaram de 3,1 a 8,6, considerando o período de 1996 a
1998, e pH médio de 5,3 e 5,9 para o mesmo período. Desta forma, sugerimos
manter a atual localização dessa Estação.

Considerando, também, que todas as estações de monitoramento exis`entes
encontram-se em area de i:irluência das UTEs, a proposta de instalação de uma

6". nova estação em local onde não há essa influência é bastante inteiessante.
Entretanto a estação proposta, localizada na Serra do Veleda, não é apropriacia, vez
que o Estudo de Disbers5r., de Poluentes, realizado pela empresa, indicou, para o
cenário do ano 2004, a região da Serra do Veleda como aqt:ela passível de receber
as maiores concentrayies máximas de poluentes. Assim sendo, concordamos corn
a instalação da Estação Serra do Veleda, não como uma estação para verificar o
background de qua:idade do ar da região, e sim, para verificar ao concentrações
máximas de poluentes advindos das UTEs. Entretanto, fica mantida a necessidade
de localização de urna estação de monitoramento da qualidade do ar para
determinar o background da repo.

Wegin
Eng

Q14-eA;ti4.-C)
cell lfontenegro genaino
uimIca . CRQ 01.301.968

CONSULTORA

kicordo Linhor

Guógrato CREA • 8983 
-OF

Consultor

MAMA OMM

gRSt Wihrlatori/utccand.doc 4



Et\ 101#4)0

S

op.



FOTO 01. Estação Aeroporto de monitoramento da qualidade do ar

FOTO 02. Estação Candiota de monitoramento da qualidade du ar
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FOTO 03. Estação Aceguá de nnonitoramento da qualidade do ar

FOTO 04. Estação Colônia Nova de monitoramento da quaiidade do ar
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FOTO 05. Local proposto para a relocalização da Estação Aceguã

FOTO 06. Disposição das cnzas na mina
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FOTO 07. Presença de lixo nas areas de disposição das cinzas e do lodo do
sistema de tratamento de efluentes, da UTE Candiota II, na mina da CRM

FOTO 08. Patio da UTE C-Andiota II
(Ark
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•
•
• CGTEE -Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica
•
• 1 — INTRODUÇÃO

•
0 presente relatório técnico objetiva apresentar os resultados do•

monitoramaato ..das zatiss5 as _.atmosféricas de _Material P_34:ticularlo, -1)16xido de• Enxofre e Óxidos de Nitrogênio da Usina Presidente Médici (Candiota II) realizado
• no período de 11 a 21 de setembro de 1998, com vistas a atender as exigências
• da Licença Prévia N°032/98 emitida pelo IBAMA em 25 de junho de 1998.

•

• Caracterizar as emissões atmosféricas de Material Particulado,
• Dióxido de Enxofre e Óxidos de Nitrogênio nas condições de operação da Usina,
• através de amostragens realizadas nas chaminés das unidades da Usina

Presidente Médici ( Candiota II ).
•

• 3 — MET0p01 ()GA

2 - OBJETIVOS

A emissão dos gases originados na combustão do carvão se da
através de,i..trua.thamine Iri-fluxara:um 150 matr.as _atende
simultaneamente as duas unidades da Fase A e os outros dois atendem as
Unidades Ill ge.paraciamente

• As amostragens foram realizadas nas chaminés das unidades, na
• cota 175,4?5 _ern ponlas distribuídos prtogonalmente na seção Ir.ansversaldo LILA°
• 

cujo o diâmetro interno é de 4,77metros.
Segundo a Norma NB - 1202, o número de pontos de amostragem• deveriam ser em número de daze, cliAtribuidos _ao longs) _de radA dibmetzo

• ortogonal. Em função do comprimento da sonda utilizada ( 3,0 metros), da
• i m poss ibil içlade cle_Pr-Pggo e.justificaclo_peio fato fluxo dos gases ser  bastante
• uniforme no ponto de medição, a amostragem foi realizada em apenas seis pontos

em cada di*Ileir0 conforme representado no Anexo 1,, _aumentando-se _o _tempo Lie• coleta em cada ponto no sentido de respeitar as condições mínimas de tempo e• volume de/gas_arongtracto

• A metodologia de amostragem baseou-se nas seguintes Normas:
•

•
•
•
•

MB-2994 — 'Efluentes fosns .em d itns.e chaminés _dB fontes estacionadas• — Determinação da Massa Molecular — Base Seca — Método de Ensaio"O. MB-3080 — `.:.Efkientes .gasosas em  'fps _B la Mina s z¡B fnotps
• estacionarias — Determinação da Velocidade e Vazão — Método de Ensaio"
• MB-3081 — "Efluentes _gasosds em rhitns e chaminés de fontes

estacionarias — Determinação da Umidade — Método de Ensaio"• 
NB-1201 — "Planejamento de amostragem em dutos_e chaminés de fontes• estacionarias — Procedimento"

• NB-1202 — "Determinação de pontos de amostragem em dutos e chaminés
• de fontes estacionárjas —ProcP.dimento"

• 
MB-3355 - "Dutos e Chaminés de Fontes Estacionarias - Determinação de
Material Particulado"

4
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•

O

•

•

•

•

•

• 4- EQUIPAMENTOS UTILIZADOS
•

CGTEE_Companhia de Gera0o Térmica de Energia E1étricarz.-77-
MB-3357 - "Dutas e Chaminá rAe Fnntas F_stacionbrias- Determinareao. Pro*. c,‹.
Névoas de SO3 e SO2".

6
EPA - Método 7-E - "Determination of Nitrogen Oxides Emission froM 

.1RUL
---'

diaxm

Stationary ,Sourpes - Instrumanial Analyzer &cleat:lure ".

Particulados - Coletor Isocinético de Poluentes Atmosféricos, Modelo CIPA
II - Energética Ltaa.
NOx - Analisador automático de NOx, modelo NOA - 7000, SHIMADZU.

5- CONDIÇÕES OPERACIONAIS DURANTE AS AMOSTRAGENS

Durante a amostragem, a Fase A estava operando com apenas o
Grupo I. As çoncli_gões operacionais cla5 unidades no_momento das amostragens
estão apresentadas na Tabela 1.

Tabela 1

Data Horário Unidade Geração
(MWmédio)

Cons. Carvão
(ton/h)

Cons. Fuel-Oil
(ton/h)

10/09/98 16:00-17:20 Grupo IV 102,0 131,95 xxx
10/09/98 1800-20:00 Grupo -IV 101,5 130,65 xxx
11/09/98 14:00-16:00 Grupo III 111,0 144,3 xxx
11/09/98 16:00-18:00 Grupo III 111,5 145,0 xxx
21/09/98 15:00-16:20 Fase A 28,5 37,1 0,6
21/09/98 16:40-18:00 Fase A 28,0 36,4 0,6

As características médias do carvão de Candiota, obtidas de análises
realizadas em amostras mensais de carvão, no período de setembro/97 _13
agosto/98, são apresentadas nas Tabela 2 abaixo.

Tabela 2

15ARAMETRO UNIDADE INTERVALO MÉDIA

Umidade Higroscópica oh, 1,39 - 7,16 4,93

Cinzas % b.s. 51,41 - 59,42 55,48

Matéria Volátil °/0 b. s. 17,49 - 20,44 19,44

Carbono Fixo % b.s. 22,37 - 28,40 25,08
Enxiifre Total % b.s. 0,92 - 1,39 1,18

Poder Calorifico Superior Kcal/Kg 2509 - 3475 2893,42

5





CGTEE-Companhia de Geração Térmica de Energia E1étric4 
6- RESULTADO DAS AMOSTRAGENS i Prot. p0E64)411

,
• Os resultados das amostragens de material particulado, dióxido

enxofre e óxidos de nitrogênio, são apresentadas na Tabela 4 a seguir e foram
corrigidas à partir das condições reais de operação para 6% de 02 nos gases. As• planilhas de campo e de cálculo são apresentadas no Anexo II do presente

• relatório.

•

•
•

•
•

Tabela 4

Unidade Concentração de MP
(mg/Nm3)

Concentração de SO2
(mg/Nm3)

Concentração de Nox
(mg/Nm3)

Fase A 550,95 - 618,20 6145,88 -6323,10 212,11 -284,91

Grupo III 854,29 - 868,41 5157,55 - 5455,85 357,66 - 364,25

Grupo IV 1088,72 - 1089,77 7600,77 - 7637,75 389,11 - 406,46

7- CONCLUSÕES

• Observa-se nos resultados, uma variação nas concentrações de
00 Material Particulado e Dióxido de Enx6fr_e se comparadas as _unidadR,s Ill e Iv.
• Com relação às emissões de dióxido de enx6fre, esta variação pode ser explicada
111 pela grande variabilidade da concentração de enxofre no carvão, reforçado aingla

pelo fato de que o enxofre piritico pode representar até 70% do total, sendo uma• grande parte deste retirado no sistema de moagem do carvo.
• Nesse momento não é possível afirmar as causas dessas diferenças
• porque não se conhece a concentração real de enxofre no carvão pulverizado que
• alimenta a caldeira. Por este motivo, esta sendo implantada na Usina Presidente
• 

Medici uma rotina de análise de Enxofre que vai permitir avaliar diariamente sua
concentração real no carvão pulverizado.O Quanto a variação da emissão de material particulado, esta pode ter

• sido causada por possível variação do teor de cinzas no carvão, ou por condições
• operacionais dos precipitadores eletrostáticos diferentes da esperada nas
• unidades em questão.

•

• 40

• Candiota, 23 de Outubro de 1998.
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Eng. Francisco N. M. Porto
Ch. S9. de Meio Ambiente
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CGTEE-COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA rFr:. _7417'

I Pr00. oiS6-1
Rubi 

SISTEMA DE AUTOMONITORAMENTO - SISAUTO
PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO DE EFLUENTES  LÍQUIDOS CLASSE: F

RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA

ENDEREÇO: BR 293 Km 123 LO N°
MUNICÍPIO: Candiota - RS. CEP.: 96.475.000

PARÂMETRO Vazáo Ph Temp. DQO S6I. Susp. S(51 Sed. Dureza Colif, Fecais Oleo/Graxa
DATA ( m3/dia) ' - °C mg/1 mg/I mg/f total(mg/1) NMP/100m1 mg/I

01/06/98 10.752,00 10,0 18,0 24,0 .z. 36,0 - 0,01 65,0 350,0 8,6 -

02/06/98 8.136,00 10,4 18,0 x x x x 310,0 9,6

03/06/98 8.928,00 10,7) 15,0 x x x x 350,0 10,0

04/06/98 16.416,00 a, 17,5 x x x x 240,0 8,2

05/06/98 14.688,00 9,8 17,0 x x x x 350,0 8,4

06/06/98 13.392,00 9,7 17,0 x x x x 920,0 9,6
07/06/98 15.984,00 9,6 17,0 x x x x 1.700,0 10,0

08/06/98 9.072,00 9,4 20,0 x x x x 2.100,0 9,4

09/06/98 17.766,00 7,0 19,0 32,0 160,0 0,10 61,0 2.200,0 7,4

10/06/98 31.536,00 6,3 16,0 x x x x 1.100,0 10,2

11/06/98 16.416,00 8,8 16,0 x x x x 35.000,0 8,6

12/06/98 15.120,00 9,9 15,0 x x x x 3.500,0 10,6

13/06/98 11.088,00 9,8 16,0 x x x x 1.700,0 6,4

14/06/98 17.280,00 9,5 17,0 x x X, x 3.300,0 10,2
15/06/98 17.712,00 9,5 17,0 x x x x 780,0 14,6

16/06/98 21.552,00 9,7 17,5 x x x x 3.300,0 11,0

17/06/98 14.688,00 9,1 16,0 30,7 VC:ED) 0,01 64,0 4.900,0 8,2

18/06/98 15.058,29 10,1 15,0 x x x x 3.300,0 8,8
19/06/98 15.840,00 9,7 14,0 x x x x 2.300,0 12,0
20/06/98 10.800,00 9,5 17,0 x x x x 1.300,0 8,2
21/06/98 9.072,00 9,6 16,0 x x x x 2.300,0 5,4
22/06/98 7.344,00 9,3 10,0 x x x x 780,0 9,8
 23/06/98 9.936,00 10,2 19,0 x x x x 780,0 9,4

24/06/98 7.200,00 10,0 16,0 x x x 3.300,0 10,0

25/06/98 12.744,00 8,8 13,0 32,0

c 

70,0 0,00 , 40,0 7.900,0 7,6
26/06/98 14.040,00 10,2 13,0 x

......

x x x 920,0 9,2
27/06/98 15.984,00 10,3 16,5 x x x x 920,0 8,6
28/06/98 12.528,00 10,4 15,0 x x x x 400,0 7,0
29/06/98 15.660,00 9,2 17,5 23,5 36,0 0,01 45,0 1.700,0 8,8
30/06/98 11.725,71 8,5 17,0 x x x x 450,0 7,0

Padrão Emissão 25.200,00 6,04,6 40 oC 144,0 46,0 1,00 200,0 3.000,0 10,0
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• CGTEE _ COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA

Pk s,

Proc..23-6 ila-
1 hub,

II/ 
SISTEMA DE AUTOMONITORAMENTO - SISAUTO

ih PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS CLASSE: F
: RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA

IP ENDEREÇO: BR 293 Km 123

I/ MUNICÍPIO: Candiota - RS. CEP : 96.475.000

LO N°

10 PARÂMETRO Vazio pH

-

T Amos

°C

DQO

mgfi

S.Susp

mg/I

S.Sed.

mg/I

Dur.total

(mg/I)

C. Fecais

NMP/100m1

O&G

mg/I

Al

mg/I

Ba

mg/I

Cd

mg/I

Pb

mg/I

Cu

mg/I•  DATA (m3/dia)

h  01/07/98 15.120,00 8,8 18,0 2.100,0 9,5

F 02/07/98 9.072,00 6,3 18,0 240,0 10,6

ll 03/07/98 10.224,00 10,2 17,0 200,0 13,6

/ 04/07/98 5.184,00 9,2 18,0 2.600,0 8,4

/ 05/07/98 9.792,00 9,9 17,0 1.100,0 9,2

0 06/07/98 10.368,00 9,8 18,0 2.400,0 10,0

10 07/07/98 15.552,00 9,3 19,0 7.000,0 10,2

• 08/07/98 10.260,00 9,2 16,0 27,2 60,0 0,00 47,0 1.700,0 8,4

1 
09/07/98 12.960,00 9,4 15,0 7.900,0 7,8

, 10/07/98 19.008,00 9,5 16,0 13.000,0 7,8
I

11/07/98
'

6.768,00 9,7 17,0 1.100,0 7,2
0

12/07/98 6.048,00 10,1 15,0 350,0 11,2
/ 411113/07/911 7.344,00 10,2 15,0 4.900,0 11,0
I  14/07/98 10.368,00 9,6 16,0 3.300,0 9,6

I 15/07/98 10.476,00 9,8 17,0 23,5 36,0 0,00 43,0 4.600,0 9,6 7,936 0,088 0,011 0,108 0,014
16/07/98 11.808,00 10,4 18,0 350,0 11,4

I 17/07/98 25.920,00 7,5 18,0 4.900,0 8,6

18/07/98 
I 7.776,00 9,4 18,0 4.900,0 **

19/07/98 
1

9.360,00 10,6 18,0 310,0 **

20/07/98 8.496,00 9,6 18,0 1.300,0 **
Í 

21/07/98 14.256,00 9,7 18,0 1.700,0 *'

/  22/07/98 11.664,00 10,4 18,0 1.400,0 11,4
'  23/07/98 15.174,00 10,2 17,0 23,0 40,0 0,00 39,0 1.700,0 9,8

24/07/98 15.132,00 9,6 17,5 3.300,0 10,0
1  25/07/98 26.352,00 8,1 19,0 3.500,0 9,8

26/07/98 14.976,00 9,6 14,0 3.400,0 17,4

27107/98 14.688,00 9,8 16,0 1.100,0 9,0

08/07/98 13.824,00 9,6 16,0 3.300,0 17,2

29/07/98 12.528,00 10,1 16,0 24,0 48,0 0,00 40,0 4.900,0 12,6
30/07/98 17.280,00 10,2 15,0 1.100,0 11,2
31/07/98 15.120,00 9,3 16,0 3.300,0 11,2

_____

Padrão Emissão 25.200,00 6-8,5 40 oC 144,0 45,0 1,00 200,0 3.000,0 10,0 9,0 5,0 0,09 0,45 0,45



SMACO



•
•
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, rt, ...atuuDyA

II SISTEMA DE AUTOMONITORAMENTO - SISAUTO

„k PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO DE EFLUENTES LiQUIDOS CLASSE: F
IP --
RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA

P ENDEREÇO: BR 293 Km 123

ll MUNICÍPIO: Candiota - RS. CEP.: 96.475.000

LO IV

10 PARAMETRO Fe I Mn

mg/1

Co

mg/1
Mo

mg/1
Ni

mg/1

Zn

mg/1

Cr total

mg/1

Sn

mg/1

B

mg/1

V

mg/1
As

mg/1

Hg

mg/I

Ag

mg/1

Se

mg/10 
DATA mg/1

01/07/98
0

02/07/98
0 03/07/98

/ 04/07/98

0  05/07/98 

0 06/07/98

11  07/07/98 

•  08/07/98 

0 
09/07/98 

10/07/98
/

11/07/98 
/ 12/07/98 

13/07/98

1  14/07/98 

I 15/07/98 0,977 0,219 0,001 0,002 0,021 0,300 ND ND ND ND ND ND ND ND
1  16/07/98 

I 17/07/98

18/07/98 
I

19/07/98
I

20/07/98 
I 

21/07/98 

1 22/07/98

23/07/98

24/07/98

25/07/98 

26/07/98

27/07/98 

a  28M7M8 

29/07/98 

30/07/98

31/07/98

Padrão Emissão 9,0 2,0 0,5 0,5 0,9 0,9 0,45 4,0 5,0 1,0 0,09 0,009 0,09 0,045
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IFIL ?-
i proc..25-6_04I Rig*_ ---....,

III SISTEMA DE AUTOMONITORAMENTO - SISAUTO

PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS
.

RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA 
'ENDEREÇO: BR 293 Km 123

10 MUNICÍPIO: Cand iota - RS. CEP.: 96.475.000
D PARAMETRO Vazão pH T.Amos DQO Dur.total I S.Susp. S.Sed. C. Fecais Oleos/Graxas

DATA II ( m3/d i a ) - °C (mg/1) (mg/1) (mg/1) (mg/I) NMP/100m1 (m9/1)
., 01/08/98 16.416,00 9,8 15,0 420,0 8,2
P

02/08/98 22.896,00 9,0 17,0 4.900,0 8,0
11  03/08/98 20.736,00 9,8 16,0 1.300,0 13,6
/  04/08/98 17.928,00 6,9 17,0 24,0 40,0 60,00 0,0 1.700,0 18,4
0 05/08/98 15.768,00 7,6 17,0 4.900,0 12,2
0  06/08/98 18.576,00 9,6 17,0 28.000,0 11,8
0 07/08/98 17.712,00 9,5 16,0 3.300,0 11,8
•  08/08/98 19.440,00 10,2 19,0 35.000,0 6,6
,  09/08/98 
I

12.528,00 10,1 20,0 920,0 5,4
10/08/98 

/
17.280,00 10,9 18,0 2.400,0 8,8

11/08/98 14.850,00 9,4 19,0 27,7 45,0 82,00 0,0 3.500,0 11,0
/ 12/08/98 15.768,00 9,1 19,0 1.400,0 8,8
/ III13/08/98 22.896,00 9,9 16,0 13.000,0 10,61  14/08/98 18.576,00 10,0 16,0 13.000,0 10,0
1  15/08/98 17.280,00 9,8 16,0 7.900,0 10,2

16/08/98 17.280,00 9,9 17,0 4.900,0 12,8

I  17/08/98 15.336,00 10,2 17,0 31,2 35,0 60,00 0,0 2.200,0 11,0

1 
18/08/98 14.688,00 10,0 17,0 13.000,0 12,0
19/08/98 15.120,00 8,9 17,0 3.300,0 9,8
20/08/98 13.824,00 9,8 18,0 4.900,0

I 
21/08/98 14.688,00 9,5 16,0 35.000,0

9,4

10,8
22/08/98 14.256,00 7,8 14,0 3.300,0 8,8

1 23/08/98 28.080,00 7,3 14,0 54.000,0 9,4
24/08/98 19.008,00 10,1 17,5 35.000,0 9,4
25/08/98 29.808,00 7,1 15,0 4.900,0 9,3
26/08/98 24.624,00 7,0 16,0 7.900,0 9,3
27/08/98 18.144,00 6,7 17,0 13.000,0 7,6
8/08/98 19.548,00 6,7 14,0 36,1 35,0 128,00 0,05 7.000,0 6,0 -
/08/98 15.613,71 7,0 15,0   4.900,0  NR

30/08/98 18.144,00 , 8,9 11,5 2.200,0 NR
31/08/98 11.934,00 9,3 17,0 24,0 39,0 40,00 0,0 1.700,0 13,6

Padrão Emissão 25.200,00 60 - 8,5 40 oC 144,0 200,0 45,00 1,0 3.000,0 , 10,0
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

TERMO DE ENCERRAMENTO DE
VOLUME

Aos   dias do mês de  de 2004,
procedemos ao encerramento deste volume n°1_1 do processo de
  contendo 200 folhas. Abrindo-se em

seguida o volume de n°,Zfi .
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